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Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR  Nº  321, DE  04  DE NOVEMBRO DE 2019 

Altera a Lei Complementar nº 078, de 
08 de junho de 1999. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Fica alterado o inciso I e acrescido o § 3º ao art. 1º da Lei 

Complementar nº 078, de 08 de junho de 1999, com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

I – o uso especial por particulares e a alienação de bens municipais 
dependerão de parecer técnico do órgão municipal de planejamento e da 
Câmara Municipal de Goiânia, sendo facultativo o seu acatamento pelos 
membros do Poder Legislativo; (NR) 

(...) 

§ 3º As instituições religiosas de qualquer culto e entidades sem fins
lucrativos inscritas no respectivo Conselho Municipal de Saúde, Educação e 
Assistência Social, que já estiverem edificadas e efetivamente ocupadas com 
área superior ao previsto no inciso IV deste artigo, até junho de 1999, 
poderão ser permissionadas conforme se encontram.” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias  do  mês  de 
novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

||

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo 
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Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR  Nº  322, DE  04  DE NOVEMBRO DE 2019 

Acrescenta o inciso III ao art. 3º, da 
Lei Complementar nº 286, de 14 de 
janeiro de 2016 que Repristina os §§ 
13, 14 e 15 do art. 57 da Lei nº 
5.040/1975 – Código Tributário do 
Município e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Acrescenta o inciso III ao art. 3º, da Lei Complementar nº 286, de 14 
de janeiro de 2016, com a seguinte redação: 

“Art. 3º (...) 

(...) 

III – outras entidades filantrópicas do Município de Goiânia que não se 
enquadram nos itens anteriores, que estejam legalmente constituídas e que 
comprovem o funcionamento de no mínimo 02 (dois) anos de existência”. 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias  do  mês  de 
novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

||

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo 
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Gabinete do Prefeito

Goiânia, 04 de novembro de 2019

Mensagem. nº G-074/2019

Veto Parcial ao Autógrafo de Lei nº 126/2019 
PL – nº 261/2019, Processo nº 20191180 
Autoria: Mesa Diretora 

RAZÕES DO VETO 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

No uso da prerrogativa que me é assegurada pelo art. 94, § 2º, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, restituo a essa Casa de Leis, Vetado Parcialmente, 
o incluso Autógrafo de Lei n° 126, de 08 de outubro de 2019, que “Institui o Fundo
Especial da Câmara Municipal de Goiânia e dá outras providências”, oriundo do 
Projeto de Lei n° 261/2019, Processo nº 20191180, de autoria da Mesa Diretora. 

Recai o Veto Parcial aos incisos III, IX e X, do art. 3º, e ao art. 7º, do 
Autógrafo de Lei em referência. 

Esclarece-se que o Autógrafo de Lei nº 126/19 prevê a criação do Fundo 
Especial, de natureza contábil-financeira, sem personalidade jurídica e de duração 
indeterminada. Conforme consta do referido Autógrafo, o fundo tem como objetivo 
assegurar recursos para a expansão e o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

De acordo com o art. 2º da proposição, dentre as finalidades previstas 
com a criação do fundo estão algumas despesas de capital, tais como aquisição, 
construção, ampliação, adaptação e reforma de imóveis, materiais e equipamentos; 
despesas relativas a treinamento, aperfeiçoamento, capacitação e qualificação 
profissional dos servidores da Câmara Municipal; além, de programas voltados à 
modernização e desenvolvimento do Poder Legislativo. 

Em análise ao referido Autógrafo de Lei, compreende-se que o veto 
parcial é medida que se impõe, já que a proposição, ao disciplinar a instituição do Fundo 
Especial do Poder Legislativo local, acaba por disciplinar, ainda que parcialmente, temas 
afetos à função administrativa executado pelo Poder Executivo. 

Ademais, viola, pontualmente, a Lei nº 8666/93, bem como a Lei nº 
4320/64. 
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Afinal, o Fundo Especial tem por destinação a realização de despesas 
correntes e de capital de interesse da Câmara Municipal de Goiânia, tal como 
preconizado pelo art. 2º, da proposição. 

Se assim o é, não se afigura possível que as receitas de capital do 
Parlamento, tal como as oriundas do produto de alienação de bens móveis e imóveis da 
carga patrimonial da Câmara (inciso III, do art.3º), sejam vinculadas ao fundo, sob risco 
de violação à regra de ouro do Direito Financeiro, segundo a qual as receitas correntes 
devem suportar as despesas correntes, enquanto as despesas de capital devem ser 
carreadas com receitas de capital. 

Neste sentido, sobretudo, preconiza o art. 44, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101/00): 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens 
e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa 
corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e 
próprio dos servidores públicos. 

Neste diapasão, cumpre observar que a regra basilar do Direito Financeiro 
é no sentido de que as receitas de capital não podem financiar despesas correntes, sendo 
somente duas as exceções ao princípio: 

a) Operações de crédito que ultrapassem o montante das despesas de capital se
autorizadas por créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa e 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta (art. 167, III, CF); 

b) Receita de alienação de bens que podem financiar despesas correntes quando
destinada por lei aos regimes de previdência social (art. 44, LRF). 

Portanto, não merece subsistir o inciso III, do art. 3º, do Autógrafo, visto 
admitir que receitas de capital do Legislativo local sejam utilizadas para o custeio de 
despesas correntes do Parlamento. 

De outra parte, considera-se inadequada a vinculação das garantias 
ofertadas pelos contratados, mas retidas pelo Poder Público, ao Fundo Especial 
instituído pela proposição (inciso IX, do art. 3º). 

Afinal, as garantias contratuais possuem destinação previamente 
discriminada pelo legislador federal, vide Lei nº 8.666/93: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma 
do inciso V do art. 58 desta Lei; 
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. (grifo nosso) 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 
§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado. 
§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.

Como à União foi atribuída a competência para elaborar normas gerais 
sobre licitações e contratos administrativos (parágrafo único, do art. 22, XXVII, da 
CRFB), não pode a normativa local ignorar as diretrizes gerais fixadas pelo legislador 
federal, permitindo, pois, que as cauções da estirpe sejam utilizadas para fins não 
preconizados pela Lei nº 8.666/93. 

Importante observar, inclusive, que o inciso IX, do art. 3º, da proposição, 
sequer faz a distinção quanto às garantias que poderão ser vinculadas ao fundo 
legislativo, permitindo, portanto, que cauções advindas de contratos celebrados pela 
Administração (e não pelo Legislativo), sejam vinculadas a patrimônio afetado, em 
inequívoca violação ao princípio da separação e harmonia  dos poderes (art. 2º, da 
CF/88). 

Deste modo, compreende-se que o dispositivo não merece prosperar, 
assim como não o merece o inciso X, do art. 3º, do Autógrafo, visto ignorar o disposto 
no art. 71, da Lei nº 4.320/64, segundo o qual as receitas do patrimônio afetado deverão 
ser especificadas na legislação instituidora do fundo, não podendo, portanto, serem 
genéricas. 

Por fim, compreende-se que o art. 7º, do Autógrafo de Lei, também deve 
ser objeto de veto executivo, visto preconizar que a disponibilidade financeira da 
Câmara, embora advinda de exercícios anteriores ao da vigência da lei, deverão ser 
automaticamente transferidas para o Fundo. 

Ocorre que o dispositivo não somente desconsidera o princípio da 
irretroatividade normativa, como também vai de encontro ao princípio da separação e 
harmonia dos Poderes, conforme determinação do art. 2º e art. 5º, inciso XXXVI, da 
CF/88, vejamos: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada; 

Logo, o art. 7º do Autógrafo não merece subsistir, até mesmo porque a 
irretroativa das leis é norma fundamental que abarca normas de ordem pública: 

“O disposto no art. 5º, XXXVI, da CF se aplica a toda e qualquer lei 
infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de 
direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva.” (ADI 493, rel. 
min. Moreira Alves, j. 25-6-1992, P, DJ de 4-9-1992) 

Portanto, como os demais dispositivos legais em análise encontram-se em 
condições de serem sancionados, já que estes estão respaldados pela Constituição 
Federal, assim como pela Lei Orgânica Municipal, conclui-se pelo Veto Parcial aos 
incisos III, IX e X, do art. 3º, e ao art. 7º, do Autógrafo de Lei nº 126, de 08 de outubro 
de 2019, confiante na sua manutenção. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete  do Prefeito 

LEI  Nº 10.419, DE 04  DE  NOVEMBRO  DE  2019

Institui o Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Goiânia e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e 

eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia, 

de natureza contábil-financeira, sem personalidade jurídica e de duração indeterminada. 

 Art. 2º Sem prejuízo das dotações consignadas no orçamento, o Fundo 

Especial da Câmara Municipal de Goiânia a que se refere o artigo anterior tem por 

finalidade assegurar recursos para a expansão e o aperfeiçoamento das atividades 

desenvolvidas no âmbito da Câmara Municipal de Goiânia, provendo recursos, em 

especial, para as seguintes atividades: 

I – aquisição, construção, ampliação, adaptação e reforma de imóveis, 

materiais e equipamentos destinados à Câmara Municipal de Goiânia, inclusive que 

proporcionem condições de acessibilidade às pessoas idosas, pessoas com deficiência - 

PcD e outros; 

II – despesas relativas a treinamento, aperfeiçoamento, capacitação e 

qualificação profissional dos servidores da Câmara Municipal de Goiânia; 

 III – programas de esclarecimentos à sociedade acerca das atividades 

desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal; 

 IV – aquisição de serviço, material e outras despesas de custeio que se 

fizerem necessárias ao desenvolvimento das atividades do Poder Legislativo Municipal; 

V – despesas relativas ao desenvolvimento de programas de qualidade, 

produtividade, tecnologia da informação, segurança patrimonial e outros que contribuam 

para a modernização administrativa do Poder Legislativo Municipal; 

VI – despesas relativas a programas ou projetos que visem à redução de 

despesas de pessoal da Câmara Municipal de Goiânia. 
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§ 1º Não serão admitidos, por conta do Fundo Especial da Câmara

Municipal de Goiânia, pagamentos de gratificações e encargos com custeio de pessoal. 

§ 2º Os bens adquiridos com recursos do Fundo Especial serão

incorporados ao patrimônio da Câmara Municipal de Goiânia. 

Art. 3º Constituem receitas do Fundo Especial da Câmara Municipal de 

Goiânia os recursos provenientes de: 

I – economia orçamentária de recursos recebidos pela Câmara Municipal 

de Goiânia, nos termos do contido no art. 29-A, da Constituição Federal; 

 II – receitas auferidas de aplicações financeiras dos recursos vinculados à 

Câmara Municipal de Goiânia; 

III – VETADO; 

IV - receitas oriundas da remuneração da permissão de uso do espaço da 

Câmara Municipal de Goiânia por quaisquer entidades, incluindo postos de atendimento 

bancário; 

V – descontos condicionais e multas contratuais aplicadas no âmbito 

administrativo da Câmara Municipal de Goiânia; 

VI – recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos; 

VII – multas, indenizações e restituições; 

VIII – o saldo financeiro do Fundo Especial da Câmara Municipal de 

Goiânia, ao final do exercício, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do 

mesmo Fundo, conforme art. 73 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 que 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

IX – VETADO; e 
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X – VETADO. 

§ 1º A critério da Mesa Diretora, os recursos decorrentes da economia
orçamentária referente ao inciso I deste artigo poderão ser destinados ao Tesouro 
Municipal. 

§ 2º As receitas do Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia,

derivadas do valor da economia de recursos utilizados na constituição do Fundo 

Especial, serão consideradas, para efeito da verificação do limite de gastos, estabelecido 

para o Poder Legislativo Municipal no art. 29-A da Constituição Federal, apenas no 

exercício do efetivo repasse. 

Art. 4º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia será 

administrado: 

I – pelo Presidente da Câmara Municipal de Goiânia e pelo Diretor 

Financeiro, na condição de Gestor e Ordenador da Despesa. 

§ 1º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Goiânia baixará as

instruções normativas complementares à operacionalidade do Fundo Especial da Câmara  

Municipal de Goiânia, quanto à organização administrativa, contábil, financeira e 

orçamentária. 

 2º Os recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia, 

serão recolhidos em conta específica, junto à instituição financeira oficial definida pela 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Goiânia. 

 § 3º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Goiânia, em ato próprio,

deverá fixar anualmente, a partir do ano de 2019, o plano de aplicação e utilização dos 

recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia, sendo dada a devida 

publicidade através do Diário Oficial do Município. 

Art. 5º Fica criado um Conselho Fiscal para fiscalizar a utilização dos 

recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia, que será formado por no 

mínimo 03 (três) servidores da Câmara Municipal de Goiânia, sendo um presidente e os 

demais membros. 
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§ 1º Os membros do Conselho Fiscal serão designados pela Mesa Diretora

da Câmara Municipal de Goiânia, com mandato máximo de 02 (dois) anos, sempre 

coincidente com o mandato da Mesa Diretora. 

§ 2º A atuação dos membros do Conselho Fiscal será remunerada.

§ 3º A remuneração de que trata o § 2° deste artigo corresponderá no

máximo a 200 ( duzentas) UPVs -  Unidade Padrão de Vencimento.  

Art. 6º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia terá 

escrituração própria, atendidas as normas previstas na legislação vigente e estará sujeito 

à fiscalização e auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – 

TCMGO. 

§ 1º A prestação de contas da aplicação e da gestão financeira do Fundo

Especial será consolidada na Câmara Municipal de Goiânia, por ocasião do 

encerramento do correspondente exercício, e publicada no Diário Oficial do Município 

após o início de cada Sessão Legislativa. 

 § 2º A Mesa Diretora deverá publicar trimestralmente, no Diário Oficial

do Município, balancete do Fundo Especial da Câmara Municipal de Goiânia. 

Art. 7º VETADO. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,   aos 04  dias  do  mês 

de  novembro de 2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de Autoria do  

    Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora  
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Gabinete do Prefeito

Goiânia, 04 de novembro de 2019

MENSAGEM nº G-073/2019

Veto Integral ao Autógrafo de Lei nº 125/19 
PL – nº 015/2019, Processo nº 20190146 
Autoria: Vereador Zander Fábio 

RAZÕES DO VETO 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,

No uso da prerrogativa que me é assegurada pelo art. 94, § 2º, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, restituo a essa Casa de Leis, Vetado Integralmente, 
o incluso Autógrafo de Lei n° 125, de 08 de outubro de 2019, que “Autoriza o Poder
Executivo Municipal a conceder desconto ou isenção de tributos aos munícipes que 
adotem animais, e dá outras providências”, oriundo do Projeto de Lei n° 015/19, 
Processo nº 20190146, de autoria do Vereador Zander Fábio. 

Em análise ao aludido Autógrafo de Lei, o mesmo autoriza o Poder 
Executivo a conceder descontos, bem como isenções dos seguintes tributos às pessoas 
físicas ou jurídicas que adotem animais neste município: Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU; Imposto Sobre Serviços – ISS; Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles relativos – ITBI; Taxa de Localização, Instalação e 
Funcionamento; Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos; Taxa de Fiscalização de 
Anúncios; Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde; Contribuição de Melhoria. 

Enquanto Projeto de Lei, a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de 
Goiânia, por meio do Parecer n° 038/2019, em análise aos aspectos legais da matéria, 
sobretudo ao art. 89, da Lei Orgânica do Município, combinada com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000, exarou parecer jurídico 
opinativo pela rejeição e arquivamento do Projeto de Lei nº 015/2019, por vício de 
iniciativa, ao invadir a esfera de competência privativa do Prefeito Municipal. 

Destarte, verifica-se que a proposição contempla, a um só tempo, a 
possibilidade de concessão de descontos e isenções tributárias individuais, bem como 
condicionadas, aos contribuintes que adotarem e bem cuidarem de animais no Município 
de Goiânia. 

Afinal, não se debruça sobre isenção geral, já que a benesse que se 
pretende instituir não advém diretamente da lei, mas, sim, do preenchimento de 
requisitos legais discriminados para tanto, bem como da decisão da autoridade 
administrativa exarada com base na legislação. 
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Importante ressalvar, porém, que a proposição não discrimina o 
percentual ou valor da isenção passível de concessão. 

Muito pelo contrário: delega ao Chefe do Poder Executivo a definição dos 
valores dos descontos e das isenções (art. 1º, § 2º), embora a Constituição da República, 
ao disciplinar as limitações ao poder de tributar exija que lei específica discipline a 
temática: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual 
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, 
§ 2º, XII, g. (Redação da EC 3/1993)

Neste diapasão, aliás, vale observar que é firme o entendimento da 
Suprema Corte (STF) no sentido de que se afigura inconstitucional o diploma legislativo 
que delegue a instância administrativa a definição da isenção que se pretende 
implementar: 

“A adoção do processo legislativo decorrente do art. 150, § 6º, da CF tende a 
coibir o uso desses institutos de desoneração tributária como moeda de barganha 
para a obtenção de vantagem pessoal pela autoridade pública, pois a fixação, 
pelo mesmo Poder instituidor do tributo, de requisitos objetivos para a concessão 
do benefício tende a mitigar arbítrio do chefe do Poder Executivo, garantindo 
que qualquer pessoa física ou jurídica enquadrada nas hipóteses legalmente 
previstas usufrua da benesse tributária, homenageando-se aos princípios 
constitucionais da impessoalidade, da legalidade e da moralidade administrativas 
(art. 37, caput, da Constituição da República). A autorização para a concessão 
de remissão e anistia, a ser feita "na forma prevista em regulamento" (art. 
25 da Lei 6.489/2002), configura delegação ao Chefe do Poder Executivo em 
tema inafastável do Poder Legislativo.” [ADI 3.462, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
15-9-2010, P, DJE de 15-2-2011.] 

Nada de mais natural, por sinal, já que o poder de isentar decorre do 
poder constitucional de tributar, sendo ambas prerrogativas subordinadas ao princípio da 
legalidade exacional, tal como expressamente preconizado pelo Código Tributário 
Nacional: 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de 
lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os 
tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da 
entidade tributante, em função de condições a ela peculiares. 

Deste modo, não se afigura possível a instituição de isenção, ainda que 
não geral, isto é, condicionada a satisfação de determinados requisitos e à decisão 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

administrativa, quando os elementos basilares da dispensa legal da tributação, tal como o 
valor ou montante da exclusão do crédito (art. 175, I, do CTN), ficarem ao talante da 
vontade administrativa, sem prévia estipulação legislativa, como no vertente caso. 

Por conseguinte, não merece subsistir a proposição da hipótese, visto que 
o processo legislativo do qual culminou a aprovação do Autógrafo de Lei nº 125/19
(2019/0000146), encontra-se desacompanhado de documentação capaz de legitimar, à 
luz da Lei Complementar nº 101/00, o benefício fiscal tributário que se pretende 
implementar. 

Isto porque a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00), ao disciplinar a concessão ou ampliação de medidas de renúncia de receitas, 
elenca, dentre as hipóteses do benefício fiscal tributário, a isenção não geral de tributos, 
contemplando, pois, os requisitos necessários para a concessão da benesse tributária: 

 Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:            

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

 II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos 
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. (grifo nosso) 

Logo, se o processo legislativo não possui documentação apta a 
comprovar o atendimento das condicionantes do art. 14, da LRF, não afigura-se 
admissível a instituição da benesse, sob pena de nulidade da renúncia da receita. 

A lógica da sistemática, na realidade, é que se a isenção é geral, inexistirá 
privilégio individualmente considerado, ou seja, favorecimento a uma categoria 
econômica em detrimento de outra.  

Essa receita, portanto, não constará do planejamento orçamentário, posto 
que não haverá arrecadação alguma nesse caso em particular. 

Na isenção de caráter não-geral, por outro lado, haverá arrecadação do 
tributo com referência aquele aspecto da regra-matriz que foi suprimido pela norma 
isentiva, porquanto algumas pessoas ou categorias econômicas não terão sido 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

beneficiados. Nesse caso, a arrecadação das receitas tributárias restará comprometida, 
visto que parcela daqueles que deveriam contribuir será dispensada deste pagamento.  

Por fim, vale destacar que a normativa, ao permitir desconto do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, conforme deliberação administrativa, vai 
de encontro à Lei Complementar nº 157/16, que, ao disciplinar o art. 156, III, § 3º, da 
CRFB, estabelece que a alíquota mínima de ISSQN  não poderá ser inferior a 2% e que 
não se poderá conceder isenção, incentivo ou benefício relacionado com ISS que resulte 
em alíquota inferior ao respectivo percentual, sob pena de possível responsabilização do 
administrador infrator por improbidade administrativa: 

Art. 2o  A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 8o-A: 

Art. 8o-A.  A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
é de 2% (dois por cento). 

§ 1o  O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou 
de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, 
direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação 
da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se 
referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. 

§ 2o  É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não
respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no 
caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em 
Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço. 

§ 3o  A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo gera, para o prestador do
serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as 
disposições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula.” 

Art. 4o  A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa), passa a vigorar com as seguintes alterações:          

Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou 
omissão para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário 
contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar 
nº 116, de 31 de julho de 2003. (grifo nosso) 

Por todo o exposto, impõe-se o veto ao Autógrafo de Lei nº 125, de 08 de 
outubro de 2019, razão pela qual restituo Integralmente Vetado, confiante na sua 
manutenção. 

Atenciosamente,

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 
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ERRATA 

DECRETO Nº 2547, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019 

A seguir, correção correspondente à folha 15 da publicação do Decreto nº 
2547, de 01 de novembro de 2019, na parte relativa à alínea “b” do inciso II do art. 9º e 
alínea ”b” (inexistente) no inciso III do mesmo artigo, publicado na edição do Diário Oficial 
do Município – Eletrônico n.º 7172, de 01 de novembro de 2019. 

Onde se lê:  

“b)	débitos	não	ajuizados	de	pessoas	físicas	e/ou	jurídicas	com	valor	igual	ou	superior	à	R$	
1.000.000,00	(um	milhão	de	reais)	‐	o	atendimento	será	presencial	na		

Palácio	das	Campinas	Venerando	de	Freitas	Borges	(Paço	Municipal)		
Av.	do	Cerrado	nº	999	‐	Park	Lozandes	‐	Goiânia	‐	GO	CEP	74.884‐900	

Diretoria	de	Cobrança	da	Dívida	Ativa,	da	Secretaria	Municipal	de	Finanças,	situada	no	Paço	Municipal;	

III	 ‐	para	o	parcelamento	ou	reparcelamento	de	débitos	ajuizados	de	pessoas	físicas	e/ou	
jurídicas	 com	 valor	 igual	 ou	 superior	 à	 R$	 1.000.000,00	 (um	 milhão	 de	 reais)	 ‐	 o	 atendimento	 será	
presencial	junto	à	Procuradoria	Geral	do	Município,	situada	no	Paço	Municipal.			

b) débitos	não	ajuizados	de	pessoas	físicas	e/ou	jurídicas	com	valor	igual	ou	superior	à	R$
1.000.000,00	(um	milhão	de	reais)	‐	o	atendimento	será	presencial	na		

Palácio	das	Campinas	Venerando	de	Freitas	Borges	(Paço	Municipal)		
Av.	do	Cerrado	nº	999	‐	Park	Lozandes	‐	Goiânia	‐	GO	CEP	74.884‐900”	

Passa-se a ler:  

“b)	débitos	não	ajuizados	de	pessoas	físicas	e/ou	jurídicas	com	valor	igual	
ou	 superior	à	R$	1.000.000,00	 (um	milhão	de	reais)	 ‐	o	atendimento	 será	presencial	na	
Diretoria	de	Cobrança	da	Dívida	Ativa,	da	Secretaria	Municipal	de	Finanças,	situada	no	
Paço	Municipal;	

III	 ‐	 para	 o	 parcelamento	 ou	 reparcelamento	 de	 débitos	 ajuizados	 de	
pessoas	 físicas	e/ou	 jurídicas	com	valor	 igual	ou	superior	à	R$	1.000.000,00	(um	milhão	
de	 reais)	 ‐	 o	 atendimento	 será	 presencial	 junto	 à	 Procuradoria	 Geral	 do	 Município,	
situada	no	Paço	Municipal.” 

SUPERINTENDÊNCIA DA CASA CIVIL E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, aos 04 
de novembro de 2019. 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Superintendente da Casa Civil  
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2548, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a 
Pagar, inscrito até 31/12/2017, da Secretaria 
Municipal de Comunicação e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 115, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam cancelados os Restos a Pagar de exercícios findos, referente 
ao empenho da despesa abaixo relacionada, no valor total de R$ 0,90 (noventa centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
Nº. 

 PROC. 
CREDOR CNPJ/CPF DOT. 

 COMP. 
TIPO 
EMP 

EMP SALDO 

68736153 
INSTITUTO DE PREV. 
DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 
08.948.407/0001-57 201714010004 3 0001 R$      0,90 

 TOTAL R$      0,90 

Parágrafo único. O cancelamento se faz necessário em observância ao 
Decreto nº 2.799, de 02 de dezembro de 2014, que institui normas para o encerramento da 
execução orçamentária, financeira e contábil de exercício financeiro. 

Art. 2º O lançamento contábil decorrente do presente Decreto será efetuado 
na data de cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, 
devendo a documentação produzida ser anexada ao balancete da Prefeitura.  

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento 
da despesa acima relacionada, desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade 
competente e o implemento das condições indispensáveis para sua liquidação, conforme 
art. 37, da Lei nº. 4.320/64. 

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do 
cancelamento efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação 
constante da Lei Orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, 
no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 



no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2549, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a 
Pagar, inscrito até 31/12/2016, da Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 115, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam cancelados os Restos a Pagar de exercícios findos, referente 
ao empenho da despesa abaixo relacionada, no valor total de R$ 27.315,25 (vinte e sete 
mil, trezentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
Nº. 

 PROC. 
CREDOR CNPJ/CPF DOT. 

 COMP. 
TIPO 
EMP 

EMP SALDO 

64314459 
BKM COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

11.255.156/0001-30 201617500021 3 0013 R$       27.315,25

 TOTAL R$       27.315,25

Parágrafo único. Os cancelamentos se fazem necessários em atenção a IN 
03, de 18 de julho de 2019, da Secretaria Municipal de Finanças que dispõe sobre o fluxo 
processual relativo à Adesão ao Programa de Renegociação da Dívida Pública Municipal 
estabelecido no Decreto nº 1586, de 19 de junho de 2019. 

Art. 2º O lançamento contábil decorrente do presente Decreto será efetuado 
na data de cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, 
devendo a documentação produzida ser anexada ao balancete da Prefeitura.  

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento 
da despesa acima relacionada, desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade 
competente e o implemento das condições indispensáveis para sua liquidação, conforme 
art. 37, da Lei nº. 4.320/64. 

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do 
cancelamento efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação 
constante da Lei Orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2550, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a 
Pagar, inscrito até 31/12/2016, da Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 115, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam cancelados os Restos a Pagar de exercícios findos, referente 
aos empenhos das despesas abaixo relacionadas, no valor total de R$ 16.850,47 (dezesseis 
mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
Nº. 

 PROC. 
CREDOR CNPJ/CPF DOT. 

 COMP. 
TIPO 
EMP 

EMP SALDO 

64748416 

ESTRATÉGIA 
COMUNICAÇÃO 

INTEGRADA E PESQUISA 
LTDA 

10.922.952/0001-16 201617500028 1 08 R$      3.936,80

64748416 

ESTRATÉGIA 
COMUNICAÇÃO 

INTEGRADA E PESQUISA 
LTDA 

10.922.952/0001-16 201617500021 3 55 R$       12.913,67

 TOTAL R$       16.850,47

Parágrafo único. Os cancelamentos se fazem necessários em atenção a IN 
03, de 18 de julho de 2019, da Secretaria Municipal de Finanças que dispõe sobre o fluxo 
processual relativo à Adesão ao Programa de Renegociação da Dívida Pública Municipal 
estabelecido no Decreto nº 1586, de 19 de junho de 2019. 

Art. 2º Os lançamentos contábeis decorrentes do presente Decreto serão 
efetuados na data de cancelamento dos empenhos no Sistema Orçamentário e Financeiro - 
SOF, devendo as documentações produzidas serem anexadas ao balancete da Prefeitura.  

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar os 
pagamentos das despesas acima relacionadas, desde que haja o reconhecimento por parte 
da autoridade competente e o implemento das condições indispensáveis para sua 
liquidação, conforme art. 37, da Lei nº. 4.320/64. 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

2

Art. 4º Os pagamentos que vierem a ser reclamados, em decorrência do 
cancelamento efetuado na forma deste Decreto, poderão ser atendidos à conta de dotação 
constante da Lei Orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, 
no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 



no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2551, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a 
Pagar, inscrito até 31/12/2016, da Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 115, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam cancelados os Restos a Pagar de exercícios findos, referente 
ao empenho da despesa abaixo relacionada, no valor total de R$ 2.220,15 (dois mil, 
duzentos e vinte reais e quinze centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
Nº. 

 PROC. 
CREDOR CNPJ/CPF DOT. 

 COMP. 
TIPO 
EMP 

EMP SALDO 

65305852 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

OMEGA LTDA – EPP 
07.603.662/0001-03 201617500021 1 0089 R$      2.220,15

 TOTAL R$      2.220,15

Parágrafo único. Os cancelamentos se fazem necessários em atenção a IN 
03, de 18 de julho de 2019, da Secretaria Municipal de Finanças que dispõe sobre o fluxo 
processual relativo à Adesão ao Programa de Renegociação da Dívida Pública Municipal 
estabelecido no Decreto nº 1586, de 19 de junho de 2019. 

Art. 2º O lançamento contábil decorrente do presente Decreto será efetuado 
na data de cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, 
devendo a documentação produzida ser anexada ao balancete da Prefeitura.  

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento 
da despesa acima relacionada, desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade 
competente e o implemento das condições indispensáveis para sua liquidação, conforme 
art. 37, da Lei nº. 4.320/64. 

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do 
cancelamento efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação 
constante da Lei Orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2552, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a 
Pagar, inscrito até 31/12/2016, da Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 115, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam cancelados os Restos a Pagar de exercícios findos, referente 
ao empenho da despesa abaixo relacionada, no valor total de R$ 49.168,60 (quarenta e 
nove mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
Nº. 

 PROC. 
CREDOR CNPJ/CPF DOT. 

 COMP. 
TIPO 
EMP 

EMP SALDO 

61489886 
BKM COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

11.255.156/0001-30 201617500021 3 0150 R$       49.168,60

 TOTAL R$       49.168,60

Parágrafo único. Os cancelamentos se fazem necessários em atenção a IN 
03, de 18 de julho de 2019, da Secretaria Municipal de Finanças que dispõe sobre o fluxo 
processual relativo à Adesão ao Programa de Renegociação da Dívida Pública Municipal 
estabelecido no Decreto nº 1586, de 19 de junho de 2019. 

Art. 2º O lançamento contábil decorrente do presente Decreto será efetuado 
na data de cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, 
devendo a documentação produzida ser anexada ao balancete da Prefeitura.  

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento 
da despesa acima relacionada, desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade 
competente e o implemento das condições indispensáveis para sua liquidação, conforme 
art. 37, da Lei nº. 4.320/64. 

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do 
cancelamento efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação 
constante da Lei Orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2553, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do 

contido no Processo nº 8.003.713-9/2019, e da Decisão Judicial proferida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás, nos autos sob o nº 5081003.48.2016.8.09.0051, e considerando 

a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, nos termos da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, 

RESOLVE nomear a candidata abaixo relacionada, convocada pelo Edital nº 055/2019, 

do Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2012, para, em caráter efetivo, exercer o 

cargo ali discriminado, do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Goiânia, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde: 

Cargo: Especialista em Saúde - Cirurgião Dentista – Clínico Geral - Grau III - Referência “A” 

Class Candidato (a) Identidade 

006 LUCIANA PIMENTA E SILVA MACHADO 3476391 - DGPCGO

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2554, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 

do contido no Processo nº 7.714.207-0/2019, RESOLVE cessar, a partir de 01 de 

dezembro de 2019, os efeitos do Decreto nº 437, de 05 de fevereiro de 2019, que 

manteve servidores à disposição da Secretaria Municipal de Governo, na parte relativa à 

servidora MARTA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 250287-2/3, CPF nº 

497.490.641-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, permanecendo 

inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2555, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Retifica o Decreto que 
especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto nos artigos 9º a 11 e Anexo II, da Lei nº 7.998, de 27 de junho de 2000, 

alterada pela Lei nº 8.926 de 07 de julho de 2010,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 2513, de 29 de outubro de 2019, que 

concedeu Progressão Profissional à servidora do Plano de Carreira e Vencimentos dos 

Servidores do Nível Superior, GERMANA DE FARIA ARANTES, matrícula nº 

1195638-01, na parte relativa ao cargo da servidora, para considerar como sendo: 

ANALISTA EM OBRAS E URBANISMO, mantidos os demais termos do referido 

Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2556, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no 

art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido 

no Processo nº 7.817.651-2/2019, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica a servidora ISAURA CRISTINA DE CARVALHO, 

matrícula nº 1115324, CPF nº 979.796.001-34, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, cedida ao Governo do Estado de Goiás, a partir de 01 de agosto 

até 31 de dezembro de 2019, com todos os direitos e vantagens de seu cargo, e sem 

ônus para a origem, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2557, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar SILAS RODRIGUES NEVES JUNIOR, matrícula nº 849979, 

CPF nº. 865.477.711-72, do cargo, em comissão, de Gerente de Sistemas Finalísticos, 

símbolo CDI-1, da Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas, da Superintendência de 

Desenvolvimento Tecnológico e Informação, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2558, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear FREDERICO FERREIRA COSTA, matrícula nº 

461180, CPF nº. 713.721.561-00, para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de 

Sistemas Finalísticos, símbolo CDI-1, da Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas, da 

Superintendência de Desenvolvimento Tecnológico e Informação, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2559, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar MILLA ROSA PEIXOTO, matrícula nº 738735, CPF nº. 

920.653.331-20, do cargo, em comissão, de Diretora de Administração e Finanças, 

símbolo CDS-4, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir 

desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2560, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, EUBE MESSIAS MARTINS CARVALHO, 1378708, 

CPF nº. 575.000.611-53, do cargo, em comissão, de Assessor Especial Técnico III, 

símbolo AET-3, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando que já foi 

apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, da 

Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 4º, do art. 4º, do 

Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, nomeá-lo para exercer o cargo, em comissão, 

de Diretor de Administração e Finanças, símbolo CDS-4, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, tudo a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2561, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, MARCIO JOSE CORREA, matrícula nº 4723-05, 

CPF nº 021.455.451-15, do cargo, em comissão, de Diretor de Operações e 

Conservação, símbolo CDS-4, da Superintendência de Obras e Serviços Públicos, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  301, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.301, de 28 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual – LOA), 

D E C R E T A: 

Art. 1º São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
03 (três) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de R$ 1.070.000,00 
(um milhão e setenta mil reais), destinados a constituir reforços às seguintes dotações da 
vigente Lei de Meios: 

3700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3190.11.00 – 100   501 ........................ R$ 1.000.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3190.13.00 – 100   501 ........................ R$ 50.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3391.13.00 – 100   501 ........................ R$ 20.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 1.070.000,00 

Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com a anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações: 

3700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3190.91.00 – 100   501 ........................ R$ 2.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3190.92.00 – 100   501 ........................ R$ 1.673,46 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3190.94.00 – 100   501 ........................ R$ 2.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3191.13.00 – 100   501 ........................ R$ 73.950,33 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3191.92.00 – 100   501 ........................ R$ 920,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3390.08.00 – 100   501 ........................ R$ 5.924,52 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3390.36.00 – 100   501 ........................ R$ 2.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 2.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3390.46.00 – 100  501 ......................... R$ 20.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3390.49.00 – 100   501 ........................ R$ 112.122,11 
3701 – 04 122 0028 2.450 – 3391.92.00 – 100   501 ........................ R$ 2.000,00 
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3701 – 04 122 0028 2.451 – 3390.30.00 – 100   501 ........................ R$ 50.000,00 
3701 – 04 122 0028 2.451 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 300.000,00 
3701 – 19 572 0006 2.358 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 495.409,58 

TOTAL ............................................................................................. R$ 1.070.000,00 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31  dias do  mês 
de  outubro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.301, de 28 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA),  

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 01 (um) Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar, no montante de R$ 27.500.000,00 (vinte e sete milhões e 
quinhentos mil reais), destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de 
Meios: 

5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 17 512 0020 2.232 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 27.500.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 27.500.000,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será cobertos com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações: 

1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1603 – 02 061 0000 8.002 – 3390.91.00 – 100   501 ........................ R$ 10.000.000,00 
1603 – 02 061 0000 8.002 – 4490.91.00 – 100   501 ........................ R$ 1.000.000,00 
1603 – 02 061 0000 8.002 – 3190.91.00 – 100   501 ........................ R$ 7.000.000,00 
1603 – 28 844 0000 2.075 – 3290.21.00 – 100   501 ........................ R$ 2.000.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 20.000.000,00 

2800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801 – 08 244 0010 2.713 – 4490.51.00 – 100   501 ........................ R$ 366.000,00 
2801 – 08 244 0010 2.713 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 40.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 406.000,00 

2800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2850 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2850 – 08 244 0172 2.625 – 3390.94.00 – 100   585 ........................ R$ 100.000,00 
2850 – 08 244 0171 2.568 – 3390.39.00 – 100   585 ........................ R$ 200.000,00 
2850 – 08 244 0169 2.572 – 3190.94.00 – 100   585 ........................ R$ 100.000,00 
2850 – 08 244 0162 2.049 – 3350.43.00 – 100   585 ........................ R$ 370.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 770.000,00 
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5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5501 – 04 122 0028 2.451 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 1.000.000,00 
5501 – 04 122 0028 2.451 – 4490.52.00 – 100   501 ........................ R$ 500.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 1.500.000,00 

5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 04 122 0007 1.474 – 4490.51.00 – 100   501 ........................ R$ 300.000,00 
5701 – 04 122 0028 2.451 – 4490.52.00 – 100   501 ........................ R$ 700.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.425 – 4490.36.00 – 100   501 ........................ R$ 40.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.425 – 4490.61.00 – 100   501 ........................ R$ 20.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.432 – 4490.51.00 – 100   501 ........................ R$ 1.000.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.432 – 4490.52.00 – 100   501 ........................ R$ 50.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.440 – 4490.51.00 – 100   501 ........................ R$ 90.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.440 – 4490.92.00 – 100   501 ........................ R$ 79.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.444 – 4490.51.00 – 100   501 ........................ R$ 80.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.445 – 4490.61.00 – 100   501 ........................ R$ 60.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.445 – 4490.91.00 – 100   501 ........................ R$ 20.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.445 – 4490.92.00 – 100   501 ........................ R$ 20.000,00 
5701 – 26 453 0137 1.493 – 4490.61.00 – 100   501 ........................ R$ 39.000,00 
5701 – 04 122 0028 2.451 – 3390.30.00 – 100   501 ........................ R$ 1.921.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 4.419.000,00 

5800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
MOBILIDADE 
5801 – 04 122 0028 2.450 – 3390.19.00 – 100   501 ........................ R$ 150.000,00 
5801 – 04 122 0028 2.451 – 3390.30.00 – 100   501 ........................ R$ 160.000,00 
5801 – 04 122 0028 2.451 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 95.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 405.000,00 

TOTAL GERAL .............................................................................. R$ 27.500.000,00 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31  dias do  mês 
de  outubro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  303, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.301, de 28 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual – LOA), 

D E C R E T A: 

Art. 1º São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 03 
(três) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de R$ 7.078.013,84 (sete 
milhões, setenta e oito mil, treze reais e oitenta e quatro centavos), destinados a constituir 
reforços às seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1603 – 04 123 0049 2.095 – 3390.91.00 – 100   501 ........................ R$ 600.000,00 
1603 – 28 843 0000 8.001 – 4690.71.00 – 100   501 ........................ R$ 2.478.013,84 
1603 – 28 846 0000 8.003 – 3390.47.00 – 100   501 ........................ R$ 4.000.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 7.078.013,84 

Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com a anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações: 

1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1603 – 04 123 0049 2.094 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 1.000.000,00 
1603 – 04 123 0049 2.094 – 3390.92.00 – 100   501 ........................ R$ 1.000.000,00 
1603 – 04 123 0049 2.095 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 30.000,00 
1603 – 04 123 0049 2.095 – 3390.93.00 – 100   501 ........................ R$ 180.000,00 
1603 – 28 843 0000 8.001 – 3290.22.00 – 100   501 ........................ R$ 952.847,97 
1603 – 28 843 0000 8.001 – 3291.22.00 – 100   501 ........................ R$ 240.000,00 
1603 – 28 843 0000 8.001 – 4691.71.00 – 100   501 ........................ R$ 1.982.708,00 
1603 – 28 844 0000 2.075 – 3290.21.00 – 100   501 ........................ R$ 1.051.168,52 
1603 – 28 844 0000 2.075 – 3290.22.00 – 100   501 ........................ R$ 641.000,00 
1603 – 28 844 0000 2.075 – 4690.71.00 – 100   501 ........................ R$ 289,35 

TOTAL ............................................................................................. R$ 7.078.013,84 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01  dias do  mês 
de  novembro  de  2019. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ALESSANDRO MELO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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CERTIDÃO Nº 190/2019 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, 

e Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar 

nº. 177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como 

considerando o contido no Processo nº. 76155381/2018 de interesse de REZENDE PINHEIRO 

AGROPECUÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta da Área 1, situada na Avenida 

C-107, Jardim América, nesta Capital, objeto da matrícula nº. 155.191, do Cartório de Registro de 

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com a finalidade de, após aprovado passar a constituir as 

áreas 1, Área 1A, Área 1B, Área 1C, Área 1D, Área 1E, Área 1F, Área 1G, Área 1H, Área 1I, com 

as seguintes características e confrontações:  

ÁREA 1                               ÁREA                                                                                        663,55m²              

Frente para Avenida C-107........................................................................................................12,00m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel.....................................................................D=12,002m 

Lado direito confrontando com Área 1A...................................................................................55,29m 

Lado esquerdo confrontando com Terreno de Benedito S. Caldas...........................................55,38m 

ÁREA 1A ÁREA 665,10m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................12,00m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel.....................................................................D=12,006m 

Lado direito confrontando com Área 1B...................................................................................55,64m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1..................................................................................55,29m 

ÁREA 1B ÁREA 672,05m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................12,00m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel.....................................................................D=12,028m 

Lado direito confrontando com Área 1C...................................................................................56,44m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1A...............................................................................55,64m 
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ÁREA 1C ÁREA 657,38m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................13,70m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel.......................................................................D=9,425m 

Lado direito confrontando com Área 1D...................................................................................57,55m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1B................................................................................56,44m 

ÁREA 1D ÁREA 852,90m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................21,22m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel.......................................................................D=9,425m 

Lado direito confrontando com Área 1E...................................................................................54,86m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1C................................................................................57,55m 

ÁREA 1E ÁREA 649,23m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................12,00m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel.....................................................................D=12,088m 

Lado direito confrontando com Área 1F...................................................................................53,42m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1D...............................................................................54,86m 

ÁREA 1F ÁREA 634,61m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................12,00m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel.....................................................................D=12,041m 

Lado direito confrontando com Área 1G...................................................................................52,43m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1E...............................................................................53,42m 

ÁREA 1G ÁREA 625,41m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................12,00m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel...........................................................4,48m+D=7,533m 

Lado direito confrontando com Área 1H...................................................................................51,86m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1F...............................................................................52,43m 

ÁREA 1H ÁREA 619,43m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................12,00m 

Fundo confrontando com Marginal Cascavel............................................................................12,01m 

Lado direito confrontando com Área 1I...................................................................................51,38m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1G...............................................................................51,86m 

ÁREA 1I ÁREA 867,82m² 

Frente para Avenida C-107........................................................................................................17,00m 
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Fundo confrontando com Marginal Cascavel.........................................................3,60m+D=24,245m 

Lado direito confrontando com Via de acesso Marginal Cascavel............................................35,22m 

Lado esquerdo confrontando com Área 1H...............................................................................51,38m            

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

averbada pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, 

devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com 

a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e

de inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando

for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de outubro de 2019. 

HENRIQUE ALVES LUIZ PEREIRA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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CERTIDÃO Nº 191/2019 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, 

e Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar 

nº. 177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como 

considerando o contido no Processo 77706933/2019 de interesse de MARINO FERNANDES 

ALVES DANTAS E OUTRO. 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado Remembramento e a planta dos Lotes 07 e 11, da Quadra 63, 

situado à Rua MDV-35 e Avenida Ville, Setor Moinho dos Ventos, nesta capital, objeto das 

matrículas nº. 214.458 e 214.459, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de 

Goiânia, com a finalidade de, após aprovado passar a constituir o Lote 07-11, com as seguintes 

características e confrontações: 

1-SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE 

LOTE 07                                       ÁREA                                                                           1.321,96m²

Frente para Rua MDV-35 com Rua MDV-31.............................................................21,46m+22,57m 

Fundo confrontando com Lote 11..............................................................................................25,85m 

Lado esquerdo confrontando com lote 06..................................................................................37,50m 

Lado direito confrontando com Lote 10.....................................................................................25,42m 

Pela linha de chanfrado Rua MDV-35 com Rua MDV-31..........................................................9,13m 

2-SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE   

LOTE 11 ÁREA  955,35m²  

Frente para Avenida Ville..........................................................................................................20,48m 

Fundo confrontando com Lote 07..............................................................................................25,85m 

Lado esquerdo confrontando com lote 10................................................................................42,917m 

Lado direito confrontando com Lote 12..................................................................................39,911m 

13-SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO  

LOTE 07-11                                     ÁREA 2.277,31m²  

Frente para Avenida Ville..........................................................................................................20,48m 

Fundo confrontando com Ruas MDV-35  e MDV-31....................................................21,46+22,57m 
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Lado direito confrontando com lote 12 e 06.................................................................39,911+37,50m 

Lado esquerdo confrontando com Lote 10...................................................................42,917+25,42m 

Pela linha de chanfrado Rua MDV-35 com Rua MDV-31..........................................................9,13m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

averbada pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, 

devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com 

a apresentação dos seguintes documentos: 

I- Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel remembrado, expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis competente; 

II- Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de 

remembramento e de inscrições municipais de imóveis; 

III- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, 

quando for o caso. 

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias mês de outubro de 2019. 

HENRIQUE ALVES LUIZ PEREIRA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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CERTIDÃO Nº 192/2019 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, 

e Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar 

nº. 177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como 

considerando o contido no Processo nº. 68401267/2016 de interesse de MARCOS REIS E 

ESPOSA; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a Chácara 07, Quadra 02, situada à Rua 

dos Cravos, Setor Parque Oeste Industrial, nesta Capital, objeto da matrícula nº. 41.591, do Cartório 

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com a finalidade de, após aprovado passar a 

constituir as Chácaras 07 e 07-A, com as seguintes características e confrontações:  

CHÁCARA 07                               ÁREA                                                                          9.314,00m²              

Frente para Rua dos Cravos.....................................................................................................14,466m 

Fundo margeando o Córrego Macambira 

Lado direito confrontando com Lote 06..................................................................................149,40m 

Lado esquerdo confrontando com Rua dos Industriais e os Lotes 08, 09, 11 e 12..................81,00m+ 

27,04m+30,00m+15,594m+15,594+30,00m 

SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

CHÁCARA 07                               ÁREA 7.442,77m²  

Frente para Rua dos Industriais  ................................................................................................81,00m 

Fundo confrontando com Lote 06..............................................................................................88,06m   

Lado direito confrontando com Chácara 07-A e Lote 08...............................................50,40+27,70m  

Lado esquerdo margeando o Córrego Macambira      

CHÁCARA 07-A                               ÁREA 1.871,23m²  

Frente para Rua dos Cravos ....................................................................................................14,466m 

Fundo confrontando com Chácara 07........................................................................................50,40m   

Lado direito confrontando com Lote 06.....................................................................................61,34m  

Lado esquerdo confrontando com Lotes 08, 09, 11 e 

12..............31,07m+15,594m+15,594m+30,00m



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
seplanh.gabinete@gmail.com2 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

averbada pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, 

devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com 

a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e

de inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando

for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de outubro de 2019. 

HENRIQUE ALVES LUIZ PEREIRA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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CERTIDÃO Nº. 193/2019 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, 

Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Municipal n.º 

8834/2009, Lei Federal nº. 13.465/2017 e Lei Municipal nº. 10.231/2018, bem como considerando 

o contido no Processo nº. 80604335/2019 de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOIÂNIA, por interveniência da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

– SEPLANH;

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta do Lote 1, situado na Quadra 

58, entre a Rua Serra do Baú, Jardim Petrópolis, nesta Capital, objeto da matrícula nº. 27.108, do 

Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 822,50m² (oitocentos 

e vinte e dois vírgula cinquenta metros quadrados), com a finalidade de, após aprovado passar a 

constituir os Lotes 1 e 1A, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 1 Área = 565,38m²

Frente para a Rua Serra do Baú 
Fundo confrontando com a Faixa Verde 
Lado direito confrontando com o lote 2 
Lado esquerdo confrontando com o lote 1A 

LOTE 1A 
Frente para a Rua Serra do Baú 
Fundo confrontando com a Faixa Verde 
Lado direito confrontando com o Lote 1 
Lado esquerdo confrontando com a Área Verde 

17,25m
18,31m + 7,23m

45,00m
27,61m

Área = 257,12m²
10,75m
13,42m
27,61m
19,00m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada 

pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser 

protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a 

apresentação dos seguintes documentos: 
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I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e

de inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando

for o caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 30 dias do mês de outubro de 2019. 

HENRIQUE ALVES LUIZ PEREIRA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
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PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4692/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3896 de 01 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 19 e 20 e conforme o contido no Processo nº 38840819/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOSE HEITOR DA SILVA MATOS, matrícula 

nº 17256-01, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano de Habitação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, 

relativa ao quinquênio compreendido entre 13.08.2007 a 12.08.2012, no período de 01 de 

janeiro de 2020 a 31 de março de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4693/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3965 de 04 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 08 e 09 e conforme o contido no Processo nº 80365322/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora GERALDA APARECIDA DE ALMEIDA, 

matrícula nº 961990-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Cultura, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa 

ao quinquênio compreendido entre 06.05.2014 a 05.05.2019, no período de 06 de janeiro de 

2020 a 05 de abril de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4694/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3873 de 27 de setembro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 10 e 11 e conforme o contido no Processo nº 78422378/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora NARA REZENDE DOS SANTOS, matrícula nº 

949973-01, ocupante do cargo de Analista em Assuntos Sociais, lotada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao 

quinquênio compreendido entre 10.03.2009 a 09.03.2014, no período de 02 de dezembro de 

2019 a 01 de março de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019  

PORTARIA Nº 4695/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3850, de 25 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 21 e 22 e, 

conforme o contido no Processo nº 75071884/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora CRISTIERLE CANDIDA ROSA, matrícula nº 

1119419-02, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio 

compreendido entre 15.01.2013 a 14.01.2018, no período de 26 de novembro de 2019 a 25 de 

fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019  

PORTARIA Nº 4696/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3806, de 18 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 11 e 12 e, 

conforme o contido no Processo nº 79122432/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor EMERSON SOARES MOREIRA, matrícula nº 

499455-02, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio 

compreendido entre 13.10.2005 a 12.10.2010, no período de 14 de novembro de 2019 a 13 de 

fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4697/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3934 de 04 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 13 e 14 e conforme o contido no Processo nº 76797421/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora LARA FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 

1016083-01, ocupante do cargo de Agente Municipal de Trânsito, lotada na Secretaria Municipal 

de Trânsito, Transportes e Mobilidade, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, 

relativa ao quinquênio compreendido entre 02.02.2010 a 01.02.2015, no período de 01 de 

fevereiro de 2020 a 30 de abril de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4698/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3967 de 04 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 24 e 25 e conforme o contido no Processo nº 78902973/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora TERESINHA TOLEDO GOMES DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 452637-01, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 22.07.2014 a 21.07.2019, no período 

de 01 de fevereiro de 2020 a 30 de abril de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4699/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3911 de 01 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 21 e 22 e conforme o contido no Processo nº 65322935/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora MARGARETH DE JESUS MENDES, 

matrícula nº 343153-03, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Governo, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa 

ao quinquênio compreendido entre 29.06.2014 a 28.06.2019, no período de 02 de janeiro de 

2020 a 01 de abril de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4700/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3979 de 04 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 16 e 17 e conforme o contido no Processo nº 35290702/2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora SOLANGE MIRANDA COSTA AMORIM, 

matrícula nº 462128-01, ocupante do cargo de Auditor de Tributos Municipais, lotada na 

Secretaria Municipal de Finanças, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa 

ao quinquênio compreendido entre 26.11.2004 a 25.11.2009, no período de 14 de fevereiro de 

2020 a 13 de maio de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4701/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3913 de 03 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 15 e 16 e conforme o contido no Processo nº 79689025/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor VALDISON PIRES VIANA, matrícula nº 

100790-01, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito, 

Transportes e Mobilidade, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao 

quinquênio compreendido entre 17.05.1994 a 16.05.1999, no período de 01 de dezembro de 

2019 a 29 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:24 

PORTARIA Nº 4702/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3962 de 04 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 08 e 09 e conforme o contido no Processo nº 79745120/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora HELENICE DE OLIVEIRA QUEIROZ 

SILVA, matrícula nº 1104730-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotada 

na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, 03 (três) meses de Licença 

Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 15.09.2011 a 14.09.2016, 

no período de 06 de janeiro de 2020 a 05 de abril de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019  

PORTARIA Nº 4703/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 

de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da Lei 

Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 

1992, Despacho n° 1523 de 17 de setembro de 2019, da Advocacia Setorial, desta Pasta, às fls. 25, e 

conforme o contido no Processo nº 77353330/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 0694, de 16 de abril de 2018, que concedeu 

12 (doze) meses de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor JOÃO BOSCO PANZA, 

matrícula n° 31690-02, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, na parte relativa ao período de gozo, permanecendo inalterados 

os demais termos do referido Ato. 

Onde se lê: para ser gozada no período de 02 de abril de 2018 a 30 de junho de 2018 e 01 de 

agosto de 2018 a 01 de maio de 2019. 

Leia-se: para ser gozada no período de 24 de abril de 2018 a 30 de junho de 2018 e 01 de agosto 

de 2018 a 23 de maio de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,         

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:26 

PORTARIA Nº 4704/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3961 de 04 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 11 e 12 e conforme o contido no Processo nº 80393849/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor OSVALDO FRANCISCO DAS NEVES, 

matrícula nº 164186-03, ocupante do cargo de Artífice de Serviços e Obras Públicas, lotado na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio 

por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 01.09.2013 a 31.08.2018, no 

período de 27 de janeiro de 2020 a 26 de abril de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:27 

PORTARIA Nº 4705/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3963 de 04 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 12 e 13 e conforme o contido no Processo nº 80167041/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor WALDIR SOUTO DE SOUZA, matrícula nº 

192970-03, ocupante do cargo de Assistente Técnico Profissional, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 01.09.2013 a 31.08.2018, no período 

de 06 de janeiro de 2020 a 05 de abril de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone:(62) 3524-4007. 

PORTARIA - CELINA - 04/11/2019 - 10:26 

PORTARIA Nº 4706/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 119 § 

3°, da Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

artigo 1°, do Decreto n° 1396 de 18 de maio de 2016, Retificação do Parecer nº 2131 de 10 de 

outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às fls. 25 e conforme o contido no 

Processo n° 70347067/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 1924 de 19 de outubro de 2017, que concedeu 

à servidora VIVIANE DE ASSIS RAMOS, matrícula nº 396630-02, ocupante do cargo de 

Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, 02 (dois) anos 

de Licença para Tratar de Interesse Particular, na parte relativa à data de concessão, 

permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

Onde de lê: 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019. 

Leia-se: 11 de novembro de 2017 a 10 de novembro de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone:(62) 3524-4007 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:27 

PORTARIA Nº 4707/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, 

da Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 

11 de maio de 1992, solicitação do servidor às fls. 15 verso, Retificação do Parecer nº 3370 de 

09 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial, desta Pasta, às fls. 16 e conforme o contido no 

Processo n° 79251267/2019,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 4430 de 30 de setembro de 2019, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Premio por Assiduidade ao servidor CLEVER 

HENRIQUE RABELO, matrícula n° 31704-02, ocupante do cargo de Profissional de 

Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, na parte relativa ao período 

aquisitivo, permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

Onde se Lê: ...quinquênio compreendido entre 05.08.1992 a 04.08.1997. 

Leia-se: ...quinquênio compreendido entre 05.08.2002 a 04.08.2007. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:26 

PORTARIA Nº 4708/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, 

da Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 

11 de maio de 1992, Despacho nº 1571 de 07 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta 

Pasta, às fls. 26 e conforme o contido no Processo n° 78347457/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 2795 de 26 de junho de 2019, 

que concedeu 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, à servidora LESLEY 

FERREIRA RODRIGUES THEMUDO, matrícula n° 582158-01, ocupante do cargo de 

Médico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, relativa ao quinquênio compreendido entre 

08.11.2007 a 07.11.2012. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone:(62) 3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019  

PORTARIA Nº 4709/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3819, de 20 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 17 e 18 e, 

conforme o contido no Processo nº 59255606/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor ALVERICO MENDES PEREIRA, matrícula nº 

22497-01, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, 

relativa ao quinquênio compreendido entre 21.11.2013 a 20.11.2018, no período de 01 de 

novembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019 

PORTARIA Nº 4710/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3822, de 20 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 37 e 38 e 

conforme o contido no Processo nº 22819208/2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor MANOEL JOÃO SOARES CIRQUEIRA, 

matrícula nº 31160-01, ocupante do cargo de Analista em Organização e Finanças, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao 

quinquênio compreendido entre 30.09.2013 a 29.09.2018, no período de 04 de novembro de 

2019 a 03 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

os 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019  

PORTARIA Nº 4711/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3895, de 01 de outubro de 2019, desta Secretaria, às fls. 12 e 13 e, 

conforme o contido no Processo nº 80148607/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora MIRTIS MARIA DE SOUZA CAMPOS, 

matrícula nº 605573-15, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa 

ao quinquênio compreendido entre 18.02.2014 a 17.02.2019, no período de 03 de novembro de 

2019 a 02 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:26 

PORTARIA Nº 4712/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4028 de 11 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, ás 

fls. 13 e 14 e conforme o contido no Processo nº 80361670/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor RODRIGO MACEDO COSTA, matrícula nº 

410845-01, ocupante do cargo de Agente Municipal de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal 

de Trânsito, Transportes e Mobilidade, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, 

relativa ao quinquênio compreendido entre 04.09.2013 a 03.09.2018, no período de 15 de 

novembro de 2019 a 14 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:27 

PORTARIA Nº 4713/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, 

da Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 

11 de maio de 1992, Despacho nº 11251, da Gerência de Posse, Cadastros e Atualização de 

Dados, desta Pasta às fls. 18 e conforme o contido no Processo n° 79874558/2019,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 4306 de 27 de setembro de 2019, que 

concedeu 09 (nove) meses de Licença Premio por Assiduidade à servidora LUCIOLA DE 

SOUSA T DIAS FERREIRA, matrícula n° 184390-01, ocupante do cargo de Profissional de 

Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, na parte relativa ao número 

do processo e ao período de gozo, permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

Onde se lê: Processo nº 798774558. 

Leia-se: Processo nº 79874558. 

Onde se lê: ...no período de 14 de outubro de 2019 a 30 de junho de 2019 e 01 de agosto de 
2019 a 13 de agosto de 2020. 

Leia-se: ...no período de 14 de outubro de 2019 a 30 de junho de 2020 e 01 de agosto de 
2020 a 13 de agosto de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:26 

PORTARIA Nº 4714/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, 

da Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 

11 de maio de 1992, Retificação do Parecer nº 2341 de 07 de outubro de 2019, da Advocacia 

Setorial, desta Pasta, às fls. 21 e conforme o contido no Processo n° 78572388/2019,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 2975 de 10 de julho de 2019, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Premio por Assiduidade à servidora MARINEY 

SANTOS GODOI, matrícula n° 821527-02, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 

Educativas, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, na parte relativa ao período 

de gozo, permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

Onde se lê: ...no período de 01 de agosto de 2019 a 31 de outubro de 2019. 

Leia-se: ...no período de 20 de agosto de 2019 a 19 de novembro de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4715/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, 

da Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 

11 de maio de 1992, Retificação do Parecer nº 1299 de 07 de outubro de 2019, da Advocacia 

Setorial, desta Pasta, às fls. 28 e conforme o contido no Processo n° 77620583/2019,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 1918 de 02 de maio de 2019, que 

concedeu 12 (doze) meses de Licença Premio por Assiduidade à servidora MAGALI 

CINTRA MIGUEL STIVAL, matrícula n° 235873-01, ocupante do cargo de Agente de 

Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, na parte relativa ao 

período de gozo, respeitando o período de Férias Coletivas Regulamentares do mês de julho da 

SME, permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

Onde se lê: ...no período de 01 de maio de 2019 a 30 de junho de 2019 e 01 de agosto de 

2019 a 31 de maio de 2020. 

Leia-se: ...no período de 01 de setembro de 2019 a 30 de junho de 2020 e 01 de agosto de 

2020 a 30 de setembro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4716/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4044 de 14 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 47 e 48 e conforme o contido no Processo nº 59383388/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora DERCILIA DAS GRAÇAS FERREIRA, 

matrícula nº 974765-01, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio 

compreendido entre 25.06.2014 a 24.06.2019, no período de 01 de dezembro de 2019 a 29 de 

fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4717/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4046 de 14 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 25 e 26 e conforme o contido no Processo nº 34040940/2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora DOMINGAS PEREIRA DA SILVA, matrícula 

nº 89486-01, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

09 (nove) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios compreendidos 

entre 15.07.2000 a 14.07.2005; 15.07.2005 a 14.07.2010 e 15.07.2010 a 14.07.2015, no período 

de 07 de dezembro de 2019 a 06 de setembro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4718/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4047 de 14 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 15 e 16 e conforme o contido no Processo nº 80260547/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora MARIA SHIRLEY LEOPOLDINO, matrícula 

nº 718580-01, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio 

compreendido entre 20.12.2010 a 19.12.2015, no período de 02 de janeiro de 2020 a 01 de 

abril de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone:(62) 3524-4007 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4719/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, 

da Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 

11 de maio de 1992, Retificação do Parecer nº 2435 de 14 de outubro de 2019, da Advocacia 

Setorial, desta Pasta, às fls. 73 e conforme o contido no Processo n° 44183561/2011,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 2981 de 10 de julho de 2019, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Premio por Assiduidade á servidora IRAIDES MARIA 

DE JESUS RODRIGUES, matrícula n° 719080-01, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue, permanecendo 

inalterados os demais termos do referido Ato. 

Onde se lê: ...no período de 01 de julho de 2019 a 30 de setembro de 2019. 

Leia-se: ...no período de 06 de agosto de 2019 a 05 de novembro de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

 AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4720/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4048 de 14 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 15 e 16 e conforme o contido no Processo nº 80517479/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora MONICA SANTOS DE CARVALHO, 

matrícula nº 588148-01, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, 06 (seis) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa 

aos quinquênios compreendidos entre 13.01.2008 a 12.01.2013 e 13.01.2013 a 12.01.2018, no 

período de 01 de janeiro de 2020 a 30 de junho de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4721/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4008 de 10 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta às 

fls. 13 e 14 e conforme o contido no Processo nº 80313713/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora MONICA DIAS MESQUITA FERNANDES, 

matrícula nº 249394-01, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa 

ao quinquênio compreendido entre 22.02.2014 a 21.02.2019, no período de 14 de novembro de 

2019 a 13 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4722/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4000 de 09 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta às 

fls. 16 e 17 e conforme o contido no Processo nº 58929409/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora MARIA APARECIDA MIGUEL DOS 

SANTOS, matrícula nº 984027-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 05.08.2014 a 04.08.2019, no período 

de 15 de janeiro de 2020 a 14 de abril 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4723/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4002 de 09 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta às 

fls. 09 e 10 e conforme o contido no Processo nº 79802913/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora WANDA BUENO DE OLIVEIRA, matrícula nº 

479985-02, ocupante do cargo de Especialista em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio 

compreendido entre 05.08.2013 a 04.08.2018, no período de 27 de janeiro de 2020 a 26 de 

abril de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4724/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 3914 de 03 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 15 e 16 e conforme o contido no Processo nº 79795127/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOÃO LUIZ CRUVINEL DI CASTRO, 

matrícula nº 952680-01, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 24.03.2014 a 23.03.2019, no período 

de 02 de janeiro de 2020 a 01 de abril de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone:(62) 3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:28 

PORTARIA Nº 4725/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4016 de 11 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 50 e 51 e conforme o contido no Processo nº 41491167/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor MANOEL DE OLIVEIRA, matrícula nº 

167223-01, ocupante do cargo de Assistente Tecnológico, lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, 03 (três) meses de Licença 

Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 01.05.2010 a 30.04.2015, 

no período de 03 de fevereiro de 2020 a 02 de maio de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA CELINA - 04/11/2019 - 10:30 

PORTARIA Nº 4726/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer nº 4014 de 10 de outubro de 2019, da Advocacia Setorial desta Pasta, às 

fls. 11 e 12 e conforme o contido no Processo nº 62377062/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor MARCELO RIZZI LIPPI, matrícula nº 166626-

01, ocupante do cargo de Analista Tecnológico, lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, 03 (três) meses de Licença 

Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 01.05.2010 a 30.04.2015 

no período de 02 de janeiro de 2020 a 01 de abril de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019 - 10:30 

PORTARIA Nº 4727/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3795, de 23 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 55 e 56 e, 

conforme o contido no Processo nº 41163241/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOSÉ ALDACIDES SAMPAIO, matrícula nº 

166618-01, ocupante do cargo de Assistente Tecnológico, lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento, Trabalho, Ciência e Tecnologia, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 01.05.2010 a 30.04.2015, no período 

de 27 de novembro de 2019 a 26 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019 - 10:30 

PORTARIA Nº 4728/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3894, de 01 de outubro de 2019, desta Secretaria, às fls. 13 e 14 e, 

conforme o contido no Processo nº 80225253/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora ELIANE CORREA DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 403733-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte, 06 (seis) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa aos quinquênios compreendidos entre 14.08.2003 a 13.08.2008 e 

14.08.2008 a 13.08.2013, no período de 06 de novembro de 2019 a 05 de maio de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019 - 10:30 

PORTARIA Nº 4729/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3868, de 26 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 09 e 10 e 

conforme o contido no Processo nº 80309147/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor WALFREDO PEREIRA DA SILVA FILHO, 

matrícula nº 55840-01, ocupante do cargo de Analista em Obras e Urbanismo, lotado na 

Controladoria Geral do Município, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, 

relativa ao quinquênio compreendido entre 13.08.2002 a 12.08.2007, no período de 18 de 

novembro de 2019 a 17 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019 - 10:30 

PORTARIA Nº 4730/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3828, de 20 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 23 e 24 e, 

conforme o contido no Processo nº 64406485/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 0187, de 29 de janeiro de 2016, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CLEBIELLY 

ONEZIA SANTOS, matrícula n° 953482-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, na parte relativa ao 

período aquisitivo, para considerar como sendo 26.03.2009 a 25.03.2014, permanecendo 

inalterados os demais termos do referido Ato. 

Art.2º - Conceder à servidora CLEBIELLY ONEZIA SANTOS, matrícula nº 

953482-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa 

ao quinquênio compreendido entre 26.03.2014 a 25.03.2019, no período de 04 de novembro de 

2019 a 03 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 Fone:(62) 
3524-4007. 

PORTARIA IVONE - 04/11/2019 - 10:30 

PORTARIA Nº 4731/2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e o Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 114, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, Parecer n° 3826, de 20 de setembro de 2019, desta Secretaria, às fls. 15 e 16 e, 

conforme o contido no Processo nº 79434779/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora ROSA MARIA DO NASCIMENTO 

GONÇALVES, matrícula nº 494020-01, ocupante do cargo de Médico, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao 

quinquênio compreendido entre 09.07.2014 a 08.07.2019, no período de 04 de novembro de 

2019 a 03 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos 28 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884‐900 

Fone:(62) 3524‐6320 
1 

Processo Eletrônico nº: 1968/2018 

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Assunto: Licitação – Pregão Eletrônico nº 032/2018 – 1ª Republicação - SRP  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, 

designado pelo Decreto Municipal nº 568/2019, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 

do art. 23 da Lei Complementar nº 276 de 03.06.2015, do Decreto n° 2.968/2008, da Lei Federal 

nº 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93, aplicada subsidiariamente, e considerando a realização 

do Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2018, destinado à 

“Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (carne suína) em 

atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME, conforme condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de 

Preços.” com a adjudicação do objeto, conforme Ata da Sessão Pública do Pregão e 

manifestação regimental do Parecer Jurídico nº 4.162/2019 – ASSJUR. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico nº 032/2018 - 1ª Republicação - 

SRP, nos seguintes termos: 

VERDE SERRANO  ALIMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ: 19.095.352/0001-04 

LOTE 01 

ITEM UNID. 

QTDE 

COTA 

PRINCIPAL 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Kg 65.700 

Carne suína resfriada – corte 

pernil traseiro sem osso, 

Conforme Especificações 

Técnicas Deste Termo de 

12,10 816.750,00 



Secretaria Municipal de Administração  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone:(62) 3524‐6320  2 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 816.750,00 

INGA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ: 30.734.754/0001-36 

LOTE 02 

ITEM UNID. 

QTDE 

RESERVADA 

PARA 

ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Kg 22.500 

Carne suína resfriada – corte 

pernil traseiro sem osso, 

Conforme Especificações 

Técnicas Deste Termo de 

Referência. 

MARCA: SÃO JORGE 

11,95 268.875,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 268.875,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 1.085.625,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 30 dias do mês 

de outubro de 2019.  

AGENOR MARIANO 

Secretário Municipal de Administração 

Referência. 

MARCA: MASTER 

SUINO 



Secretaria Municipal de Administração  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone:(62) 3524‐6320  1 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 030/2019 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, 

designado pelo Decreto Municipal nº 568/2019, e nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas 

alterações, AVISA aos interessados que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 030/2019, objeto 

do Processo n.º 12742/2019, oriundo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos – SEINFRA, cujo objeto é a “contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para a execução dos serviços de terraplangem, pavimentação, galeria, 

lançamento e bacia no Residencial London Park, para atender a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA, conforme especificações constantes no Edital e 

seus Anexos”, com abertura prevista para o dia 19 de novembro de 2019 às 09:00 horas,  FICA 

ADIADA PARA O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2019, às 09:00 horas, motivado por 

necessidade de alteração no edital. Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h 

às 18h, nos dias normais de expediente, obter demais informações, na sede da Secretaria 

Municipal de Administração, situada na Avenida do Cerrado n.º 999, Bloco - B, Térreo, Park 

Lozandes, Goiânia, Goiás ou pelo site www.goiania.go.gov.br. Fone: (62)3524-6320, e-mail: 

comissaosemad@goiania.go.gov.br. 

Goiânia, 30 de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone:(62) 3524‐6320  1 

AVISO RESULTADO DA FASE DE  HABILITAÇÃO 

DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 032/2019 

A Presidente da Comissão Geral de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 1454 de 

28/05/2019, torna público para conhecimento dos interessados, o RESULTADO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO da CONCORRENCIA PÚBLICA n.º 032/2019, objeto do processo n.º 

6225/2018, oriundo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA, 

destinado à contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

execução de pavimentação asfáltica, galeria de águas pluviais e obras complementares no 

loteamento Residencial Monte Pascoal, conforme especificações constantes no Edital e seus 

anexos, cuja abertura dos envelopes de “Documentação” ocorreu no dia 31/10/2019, na forma 

abaixo especificada: 

EMPRESA(S) HABILITADA(S): 

IBIZA CONSTRUTORA LTDA – EPP 

EB INFRA  CONSTRUÇÕES LTDA 

TECCON S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 

CASTELO CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA 

ARTE CONSTRUÇÕES LTDA 

ENGEFORTE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

ESSENCIAL CONSTRUTORA EIRELI – EPP 

GOIÁS CONSTRUTORA LTDA 

UNIDA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. 

EMPRESA(S) INABILITADA (S): 

CONSTRUTORA GILBERTI EIRELI – EPP 

PAVSANTOS CONSTRUTORA LTDA. 

Goiânia, 01 de novembro de 2019. 

Marcela Araújo Teixeira 
Presidente 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. B – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.-4007. 

ERRATA 

RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte – Edital nº 002/2019, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 7169, de 29 de outubro de 2019, na parte relativa ao texto contido nas fls. 39.  

ONDE SE LÊ: DIVULGA o resultado preliminar dos candidatos inscritos no 

Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação e Esporte – Edital nº 

002/2019, nos cargo de Profissional de Educação II, Auxiliar de Atividades Educativas e Agente de 

Apoio Educacional, conforme item 15 do Edital. 

LEIA - SE: DIVULGA o resultado preliminar dos candidatos inscritos no Processo 

Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação e Esporte – Edital nº 002/2019, nos 

cargos de Profissional de Educação II, Auxiliar de Atividades Educativas, Assistente 

Administrativo Educacional e Agente de Apoio Educacional, conforme item 15 do Edital. 

Os demais termos do referido ato permanecem inalterados. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 31 de outubro de 2019.  

AGENOR MARIANO 
             Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4054. E-mail: gerrecconcurso@gmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 057/2019 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 002/2012 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o resultado do Concurso Público, regido pelo Edital n.º 

002/2012, para provimento de vagas na Administração Direta e Autarquias, e em cumprimento à 

DECISÃO JUDICIAL, exarada nos autos de nº 5155955.95.2016.8.09.0051, constante no 

processo nº 80581505/2019, CONVOCA a candidata abaixo, para, no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, 

comparecer à Central de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL – Paço Municipal, sito à 

Av. do Cerrado n° 999, Park Lozandes, Goiânia - GO, para apresentar a documentação abaixo 

relacionada, em atendimento ao Artigo 20-A da Lei Orgânica do Município, regulamentada pelo 

Decreto n° 264 de 27 de janeiro de 2016 e alterações. 

Documentação a ser apresentada: 

1. Cópia de RG e CPF

2. Cópia de Comprovante de Endereço atual

3. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Cível Estadual;

4. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal Estadual;

5. Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal;

6. Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, de quitação com as obrigações eleitorais;

7. Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, relativa à condenação criminal eleitoral;

8. Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas da União;

9. Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás ou de outro

ente federativo em que tenha exercido cargo ou função pública que enseje prestação de

Contas relativas ao respectivo exercício;

10. Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de

Goiás ou de outro ente federativo em que tenha exercido cargo ou função pública que

enseje prestação de Contas relativas ao respectivo exercício;

11. Declaração do interessado de que não se enquadra nas vedações do Artigo 20-A, da Lei

Orgânica do Município, disponível no site http://www.concursos.goiania.go.gov.br;



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4054. E-mail: gerrecconcurso@gmail.com 

Após análise da documentação supracitada e se a candidata não se enquadrar nas 

vedações do Artigo 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia será nomeada para posse no 

cargo para o qual foi aprovada.  

No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do DECRETO DE 

NOMEAÇÃO no Diário Oficial do Município, a candidata nomeada deverá apresentar os 

devidos exames médicos e outros documentos pertinentes ao seu cargo, os quais estarão 

relacionados no site http://www.concursos.goiania.go.gov.br. 

Demais informações estarão disponíveis no site. 

Cargo: Médico Mastologista – Grau IV – Referência “A” 

CLASS. CANDIDATO(A) IDENTIDADE 

004 ENEIDA RIBEIRO MARINHO 1899668 SSPGO 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,    

aos 31 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO  
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4054. E-mail: gerrecconcurso@gmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 058/2019 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 002/2012 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o resultado do Concurso Público, regido pelo Edital n.º 

002/2012, para provimento de vagas na Administração Direta e Autarquias, e em cumprimento à 

DECISÃO JUDICIAL, exarada nos autos de nº 5216238.50.2017.8.09.0051, constante no 

processo nº 80582706/2019 e ainda reiterando a Convocação do Edital nº 024/2013-DOM nº 

6357 de 04 de julho de 2016, CONVOCA o candidato abaixo, para, no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, 

comparecer à Central de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL – Paço Municipal, sito à 

Av. do Cerrado n° 999, Park Lozandes, Goiânia - GO, para apresentar a documentação abaixo 

relacionada, em atendimento ao Artigo 20-A da Lei Orgânica do Município, regulamentada pelo 

Decreto n° 264 de 27 de janeiro de 2016 e alterações. 

Documentação a ser apresentada: 

1. Cópia de RG e CPF

2. Cópia de Comprovante de Endereço atual

3. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Cível Estadual;

4. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal Estadual;

5. Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal;

6. Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, de quitação com as obrigações eleitorais;

7. Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, relativa à condenação criminal eleitoral;

8. Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas da União;

9. Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás ou de outro

ente federativo em que tenha exercido cargo ou função pública que enseje prestação de

Contas relativas ao respectivo exercício;

10. Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de

Goiás ou de outro ente federativo em que tenha exercido cargo ou função pública que

enseje prestação de Contas relativas ao respectivo exercício;

11. Declaração do interessado de que não se enquadra nas vedações do Artigo 20-A, da Lei

Orgânica do Município, disponível no site http://www.concursos.goiania.go.gov.br;



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4054. E-mail: gerrecconcurso@gmail.com 

Após análise da documentação supracitada e se o candidato não se enquadrar nas 

vedações do Artigo 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia será nomeado para posse no 

cargo para a qual foi aprovado.  

No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do DECRETO DE 

NOMEAÇÃO no Diário Oficial do Município, o candidato nomeado deverá apresentar os 

devidos exames médicos e outros documentos pertinentes ao seu cargo, os quais estarão 

relacionados no site http://www.concursos.goiania.go.gov.br. 

Demais informações estarão disponíveis no site. 

Cargo: Motorista – Grau I – Referência “A” 

CLASS. CANDIDATO(A) IDENTIDADE 

33 EDUARDO RODRIGUES DE SENA ROSA 31665871861085 - SSPGO 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,     

aos 31 dias do mês de outubro de 2019. 

AGENOR MARIANO  
Secretário Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração 



Portaria  522  30-10-2019 

 JCR 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal         
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 
74.884-900       Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: 
dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 522/2019 

Designar Fiscal de Obra, referente ao 
Contrato nº 514/2019, decorrente do 
Processo n° 67494971, o servidor que se 
especifica. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 de 02 de 

janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, inciso 

XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na qual dispõe 

que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado.  

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor DANILO GONÇALVES BATISTA, matrícula nº 

1179233-01, CPF Nº 003.658.521-12, como Fiscal de Obra, referente ao contrato celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa GEO ENGENHARIA LTDA, Contrato nº 

514/2019, decorrente do Processo nº 67494971/2016.   

Art. 2º O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante

designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos contratuais 

evitando que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de responsabilização do agente 

que vier a dar causa.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.  

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos trinta dias do mês de 

outubro de 2019.  

Ana Paula Custódio Carneiro 
Chefe de Gabinete 

Decreto nº. 1458/2018 



Portaria  523  30-10-2019 

 JCR Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal         
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900       
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 523/2019 

Designar Fiscal de Obra, referente ao 
Contrato nº 515/2019, decorrente do 
Processo n° 65572664, a servidora que se 
especifica. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 de 02 de 

janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, inciso 

XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na qual dispõe 

que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado.  

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ELZA GLAUCE DA S. A. PEREIRA, matrícula n° 

900648-01 CPF nº 624.212.121-20, como Fiscal de Obra, referente ao contrato celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa GEO ENGENHARIA LTDA, Contrato nº 

515/2019, decorrente do Processo nº 65572664.   

Art. 2º A representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante

designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos contratuais 

evitando que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de responsabilização do agente 

que vier a dar causa.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.  

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos trinta dias do mês de 

outubro de 2019.  

Ana Paula Custódio Carneiro 
Chefe de Gabinete 

Decreto nº. 1458/2018 

Secretaria Municipal de Saúde 



Portaria  549-2019 

JCR Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal         
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900       
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 549/2019 

Designa como Fiscal das Atas de Registro de Preços nº 
111/2018, nº 112/2018 e nº 113/2018, decorrentes do 
Processo nº 72583159/2017, Pregão Eletrônico nº 
034/2018, a servidora que se especifica. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 de 02 de 

janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, inciso 

XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na qual dispõe que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado.  

    Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora VALDENICE HONORATO PEREIRA DOMINGOS, 

matrícula nº 903787, CPF n° 547.555.651-20, como Fiscal das Atas de Registro de Preços nº 111/2018, nº 

112/2018 e nº 113/2018, decorrentes do Processo nº 72583159/2017, Pregão Eletrônico nº 034/2018. 

Art. 2º A representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante

designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos contratuais evitando 

que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de responsabilização do agente que vier a dar 

causa.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, bem como revoga a Portaria 

nº 152/2019. 

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos trinta e um dias do mês 

de outubro de 2019.  

Ana Paula Custodio Carneiro 
Chefe de Gabinete - SMS 

Decreto nº 1458/2018 

Secretaria Municipal de Saúde 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900

LGB 

Fone/Fax: 3524‐1570 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br     

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 

157/2019 

PROCESSO BEE: 11787  

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATADA: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A 

OBJETO: O presente Termo tem por objeto retificar o Contrato nº 157/2019 referente a 
CLÁUSULA 1ª - item 1.1 na numeração do item dentro do quadro discriminatório e na sua data de 
assinatura ,visto que, não foi atualizada, em cumprimento ao Despacho/Diligência - CHEFAD nº 
914/2019, da Controladoria Geral do Município, andamento 74 do Processo Bee nº 11787. 

DA RATIFICAÇÃO: 

2.1 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

Onde se lê: 

Item Qtd. Descrição Marca 
Preço Unit. 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

6 100 un. 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR. 
Unidade fotopolimerizadora bivolt (bateria, 
painel de controle e ponteira de luz LED 
padrão), com polimerização progressiva 
(ramp), leve, ergonômico e sem fio, sem 
ruído de ventilação, apresentando superfície 
lisa e brilhante, com dimensões médias de 
22mm diâmetro x 243mm comprimento, com 
intensidade de luz mínima de 1200 mW/cm2 
(pico)e intervalo do comprimento de onda 
entre 440 nm e 480 nm. Ponteiras de 
fotopolimerização de fácil controle de 
infecção.  
Apresentar registro no Ministério da Saúde e 
na ANVISA. Apresentar Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação. Apresentar 
comprovante de assistência técnica 
autorizada pelo fabricante no município de 
Goiânia. Garantia mínima de 12 meses 
contados a partir da instalação. 

EMITTER A 

FIT/  

SCHUSTER 

527,72 52.772,00 

Leia-se: 



LGB Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1570 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br     

Secretaria Municipal de Saúde 

Item Qtd. Descrição Marca 
Preço Unit. 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

1 100 un. 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR. 
Unidade fotopolimerizadora bivolt (bateria, 
painel de controle e ponteira de luz LED 
padrão), com polimerização progressiva 
(ramp), leve, ergonômico e sem fio, sem 
ruído de ventilação, apresentando superfície 
lisa e brilhante, com dimensões médias de 
22mm diâmetro x 243mm comprimento, com 
intensidade de luz mínima de 1200 mW/cm2 
(pico)e intervalo do comprimento de onda 
entre 440 nm e 480 nm. Ponteiras de 
fotopolimerização de fácil controle de 
infecção.  
Apresentar registro no Ministério da Saúde e 
na ANVISA. Apresentar Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação. Apresentar 
comprovante de assistência técnica 
autorizada pelo fabricante no município de 
Goiânia. Garantia mínima de 12 meses 
contados a partir da instalação. 

EMITTER A 

FIT/  

SCHUSTER 

527,72 52.772,00 

2.2. Retificação na data do contrato 

Onde se lê: 

“GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em Goiânia, aos 02 dias do mês 
de julho de 2019.” 

Leia-se: 

“GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em Goiânia, aos 15 dias do mês de 
julho de 2019.” 

DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2019. 

Fátima Mrue 
Secretária Municipal de Saúde 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900

EAS 

Fone/Fax: 3524‐1570 | e‐mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br          

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 253/2014 

PROCESSO: 57876140 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: Clínica da Imagem de Goiânia LTDA  

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos arts. 65, I, a, da Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como no Parecer nº 537/2019 (fls. 172/176) da 
Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, constante do Processo nº 
57876140. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato nº 253/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de outro lado CLÍNICA DA 
IMAGEM DE GOIÂNIA LTDA. 

DO ADITAMENTO 
2.1 Pelo presente instrumento de aditamento, fica estabelecido o acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) ao valor de R$ 925.268,70 (novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e oito 
reais e setenta centavos), referente ao Contrato nº 253/2014, equivalente a R$ 231.317,17 
(duzentos e trinta e um mil, trezentos e dezessete reais e dezessete centavos), por cada ano de 
contrato, perfazendo para os 60 (sessenta) meses de vigência do contrato o montante de R$ 
1.156.585,87 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2019. 

Fátima Mrue   
Secretária Municipal de Saúde 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  EAS Av. do 
Cerrado nº 999, Park Lozandes, Goiânia, Goiás CEP 74.884‐900 Fone/Fax: 3524‐
1570 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA FINANCEIRA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTO 

EXTRATO Nº 0271 - 1º TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES AOS PACIENTES DO SUS NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA DE ACORDO COM O EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 
001/2014 E TERMO DE PRORROGAÇÃO. 

 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional do prazo de vigência dos Contratos de Prestação de Serviços 
Ambulatoriais e Hospitalares aos Pacientes do SUS por mais 12 (doze) meses. 

Processo Prestador 
Contrato 

nº 
Valor anual 

R$ 
              Vigência 

Início Término 
57965495 LABORATÓRIO BIOCITO LTDA-ME 1202/2014 256.303,50 01/09/2019 31/08/2020

80506236 
CORAE – CENTRO DE ORIENTAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA AO ENCEFALOPATA 

1237/2014 2.678.730,97 07/10/2019 06/10/2020 

58621790 STR SERVIÇOS TÉCNICOS RADIOLÓGICOS LTDA 1251/2014 1.820.280,90 07/10/2019 06/10/2020 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226, n° 794 
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO 
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905

 PORTARIA SME Nº 632, de 28 de outubro de 2019 

Prorroga prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, e no art. 7º, IX, do 
Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 165 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio 
de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), e 

 CONSIDERANDO: 

I) O Ofício nº 044/2019, da Comissão de Sindicância (fls. 21), que solicita a
prorrogação do prazo de vigência dos trabalhos de apuração, conforme determinação da Portaria 
SME nº 484, de 14-08-2019, publicada no Diário Oficial do Município nº 7.121, de 20 de agosto de 
2019. 

II) O que disciplina o art. 172, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia). 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo de Sindicância nº 77807616, 
instituído pela Portaria SME nº 484, de 14-08-2019, publicada no Diário Oficial do Município nº 
7.121, de 20 de agosto de 2019, por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 14 (catorze) do 
mês de outubro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo em seus 
efeitos aos 14 (catorze) dias do mês de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905  

PORTARIA SME Nº 637, de 28 de outubro de 2019. 

Constitui Comissão de Sindicância e dá outras 
providências.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, nos termos do Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, e com 
fulcro no disposto no art. 7º, IX, do Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 165 da Lei 
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia), e 

CONSIDERANDO: 

I) O Ofício Requisição nº 084/2019, de lavra da 78º Promotoria de Justiça/Ministério
Público do Estado de Goiás (fls. 03), e demais documentos juntados aos autos, que dão notícias de 
que a servidora Marilda Aparecida Vaz, Matrícula Funcional nº 220345-2, Profissional de 
Educação II, lotada na Escola Municipal Professora Amélia Fernandes, supostamente tenha 
infringindo o disposto nos arts. 141, incisos I e III e 142, incisos XII e XXI, da Lei Complementar nº 
011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia).  

RESOLVE: 

 Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância integrada pelas servidoras Abadia 
Helenice Gonçalves Mota, PE II, Matrícula Funcional nº 254762-2, Apoio Técnico Professor, 
lotada na Advocacia Setorial/Gabinete, Ruth Dias de Souza, Matrícula Funcional nº 312266-1, PE 
II, Apoio Técnico Professor, lotada na Advocacia Setorial/Gabinete, e Iraildes Santos Gonçalves, 
PE II, Matrícula Funcional nº 437778-3/4, Apoio Técnico Professor, lotada na Advocacia 
Setorial/Gabinete, para, sob a presidência da primeira e secretariada pela última, apurar os fatos 
denunciados constantes no Processo nº 80369310. 

 Art. 2º A Comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos, com a 
apresentação de relatório conclusivo quanto aos fatos apurados, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
podendo este prazo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905  

PORTARIA SME Nº 638, de 28 de outubro de 2019. 

Constitui Comissão de Sindicância e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, e no art. 7º, IX, do 
Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 165 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio 
de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), e 

CONSIDERANDO: 

I) O Memorando nº 0311/2019, de lavra da Diretoria de Gestão de Pessoas/SME e
demais documentos juntados, que dão notícia de que o servidor Valmer Araújo Medeiros, 
Matrícula Funcional nº 397733-1/2, Profissional de Educação II, com lotação na Escola Municipal 
Renascer, supostamente tenha infringido o disposto no art. 141, incisos I, III, IV, IX, XI e art. 142, 
incisos IV, XX e XXI, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia) e no art. 40, incisos II, IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XV e XVIII 
e art. 41, incisos I, XIV e XVI, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000 (Estatuto dos 
Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia). 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância integrada pelas servidoras Geva Gomes 
Marques, Matrícula funcional nº 228451-2, PE II, Apoio Técnico Professor, lotada na Advocacia 
Setorial/Gabinete, Waldirene Ferreira Lima de Oliveira, Matrícula funcional nº 530263-8, AAE, 
Apoio Técnico Administrativo, lotada na Advocacia Setorial/Gabinete, e Dinair Leandro Ferreira, 
Matrícula Funcional nº 250635-02, PE-II, Apoio Técnico Professor, lotada na Advocacia 
Setorial/Gabinete para, sob presidência da primeira e secretariada pela última, apurar os fatos 
denunciados constantes no Processo de nº 79142689. 

 Art. 2º Afastar o servidor Valmer Araújo Medeiros, Matrícula Funcional nº 
397733-1/2, Profissional de Educação II, com lotação na Escola Municipal Renascer, de suas 
funções, sem prejuízo de sua remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua 
notificação oficial, como medida cautelar, a fim de que não venham a influir na apuração das 
supostas irregularidades, conforme estabelece o artigo 167, da Lei nº 011, de 11 de maio de 1992 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), devendo ser lotado, neste período, em 
Unidade Educacional e/ou Administrativa a ser definida pela Diretoria de Gestão de Pessoal/SME. 

 Art. 3º A Comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos com a 
apresentação de relatório conclusivo quanto aos fatos apurados, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

 Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905  

PORTARIA SME Nº 640, de 28 de outubro de 2019. 

Constitui Comissão de Sindicância e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, e no art. 7º, IX, do 
Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 165 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio 
de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), e 

CONSIDERANDO: 

I) O Memorando nº 126/2019, de lavra da Controladoria-Geral do Município (fls.
03/05) e demais documentos juntados, que dão notícia de que a servidora Sinara Maria 
Nascimento Lopes, Matrícula Funcional nº 452270-2, Assistente Administrativo Educacional, com 
última lotação na Escola Municipal Mônica de Castro Carneiro, supostamente tenha infringido o 
disposto no art. 141, inciso X da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia). 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância integrada pelas servidoras Tuanni 
Tibúrcio Bariani, Matrícula Funcional nº 1007319-2, PE II, Apoio Técnico Professor, lotada na 
Advocacia Setorial/Gabinete, Ana Cristina da Silva, Matrícula Funcional nº 543314-1, PE II, 
Apoio Técnico Professor, lotada na Advocacia Setorial/Gabinete, e Nárdia de Castro Coelho 
Balby, Matrícula Funcional nº 1101692-1, PE II, Apoio Técnico Professor, lotada na Advocacia 
Setorial/Gabinete, para, sob presidência da primeira e secretariada pela última, apurar os fatos 
denunciados constantes no Processo nº 79191965. 

Art. 2º A Comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos com a 
apresentação de relatório conclusivo quanto aos fatos apurados, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 81168632 e outros 

INTERESSADO: Aparecida Maria da Silva e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 7975/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80168632 APARECIDA MARIA DA SILVA 

80168276 LIOMAR PEREIRA DE SOUSA NEVES 

80167172 SONIA MARIA DE ALMEIDA 

80165005 ROSIRES MAGALHAES 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80607181 e outros 

INTERESSADO: Ieda Pereira Lima e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8077/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80607181 IEDA PEREIRA LIMA 

80607342 LUIZA HELENA MAGNO DA SILVA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 04 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80709854 e outros 

INTERESSADO: Cleonilda Aparecida de Mattos Silva e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8078/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80709137 ACIZIO ALVES DE SANTANA 

80709854 CLEONILDA APARECIDA DE MATTOS SILVA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80705816 e outros 

INTERESSADO: EVA MARIA LEITE CHAVES e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8079/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80705816 EVA MARIA LEITE CHAVES 

80707827 MARIA APARECIDA PONTES DA SILVA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80702892 e outros 

INTERESSADO: Orlanita Costa Castro Santana e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8082/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80702892 ORLANITA COSTA CASTRO SANTANA 

80702108 NILVA SIRINO DOS SANTOS RIBEIRO 

80707452 ROSA PEREIRA BARBOSA ALMEIDA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80637551 e outros 

INTERESSADO: JOSÉ HUMBERTO DA SILVA e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8083/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80637551 JOSÉ HUMBERTO DA SILVA 

80636954 KASSILENE DAVINA VIEIRA SANTOS 

80635141 KERLEN SUZE DE OLIVEIRA OGAWA 

80627271 MARIA RITA DE FARIA MOREIRA 

80636903 MARILZA OLIVEIRA BRITO 

80637586 RENATA DIAS DUTRA 

80626525 SHEILA BARBOSA FERREIRA DIAS 

80637021 VALDINETE RIBEIRO PATRÍCIO DE MOURA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 07 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80706146 e outros 

INTERESSADO: Adolfo André Alves de Melo e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8084/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80706146 ADOLFO ANDRÉ ALVES DE MELO 

80700156 
ENEIDIMAR APARECIDA BORGES DA SILVA 

SOUZA 

80701225 GIZELLY RIBEIRO GOMES 

80706669 JANAINA CANDIDO DE SOUZA REIS 

80700806 MARISE PIRES DA SILVA 

80701349 MARILZA MONTEIRO SOARES 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80603355 e outros 

INTERESSADO: Jacquelline Mafra e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8085/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80605935 ABADIA ELIAS DA SILVA 

80616139 DOUGLAS ALVES VARGAS 

80603355 JACQUELLINE MAFRA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 04 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80613954 e outros 

INTERESSADO: IRZONIA MARIA BRAZ DE SOUZA e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8086/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80613954 IRZONIA MARIA BRAZ DE SOUZA 

80614471 LARA MICHELLY ALVES COSTA 

80615078 LUCINEIDE MARIA DE CARVALHO 

80610084 RACHEL DA PAIXÃO MANGANELLI 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 04 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80614926 e outros 

INTERESSADO: Vani Martins de Oliveira e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8087/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80607245 DURVAL SOARES DA SILVA 

80614926 VANI MARTINS DE OLIVEIRA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 04 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80623119 e outros 

INTERESSADO: Lucirene Gomes Batista Montijo e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8088/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80620314 ALINE CRISTINA NASCIMENTO 

80619693 CELIA CARNEIRO URSINO DE OLIVEIRA 

80621892 EMERSON VIANA JUNIOR 

80623119 LUCIRENE GOMES BATISTA MONTIJO 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 07 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO  
CEP: 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80596928 e outros 

INTERESSADO: Cleonice Benedita Rosa e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

 

DESPACHO Nº 8089/2019 

 
À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80596928 CLEONICE BENEDITA ROSA 

80597223 ELIANA MULLER DOS SANTOS 

 

 

  Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 03 dias do mês de  
outubro de 2019. 
 
 
 

 
 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80588062 

INTERESSADO: Tania Maria Bernardes 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8090/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80588062 TANIA MARIA BERNARDES 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 03 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80596324 

INTERESSADO: Josina Pereira de Araújo 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8091/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80596324 JOSINA PEREIRA DE ARAÚJO 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 03 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80580134 e outros 

INTERESSADO: Gladis Yonara de Assis Ramos e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8092/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80594372 GLADIS YONARA DE ASSIS RAMOS 

80596855 HELENA MARIA RIBEIRO DE ANDRADE 

80580134 MARIA DAS DORES DE JESUS SOUZA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 03 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80706651 

INTERESSADO: Ivonete Alves de Sousa Santiago 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8093/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80706651 IVONETE ALVES DE SOUSA SANTIAGO 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80391081 

INTERESSADO: MARCIENE GOMES DE OLIVEIRA 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8099/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80391081 MARCIENE GOMES DE OLIVEIRA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 15 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO 
CEP: 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 80744706 

INTERESSADO: ELENI LEMES XAVIER 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8101/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80744706 ELENI LEMES XAVIER 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 15 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80611714 

INTERESSADO: Adriana Zadorosny e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8111/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80611714 ADRIANA ZADOROSNY 

80612001 MARIA DE FÁTIMA DE JESUS DA SILVA 

80608217 NELMA MARIA DE SOUZA GOMES 

80608179 RAIMUNDO ALVES PAES 

80614527 SANDRA MARIA ALVES 

80612052 SUELI SILVA DUARTE 

80614284 VALDELY CARDOSO DE OLIVEIRA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 04 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80709919 

INTERESSADO: Marcelo Hugo da Silva Nunes e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8112/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80709919 MARCELO HUGO DA SILVA NUNES 

80709285 PATRÍCIA RODRIGUES DE SOUZA 

80709749 VALÉRIA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROCESSO Nº.: 80637608 

INTERESSADO: Shelldisney Batista Costa e outros 

ASSUNTO: Contrato de Pessoal 

DESPACHO Nº 8114/2019 

À vista do contido nos autos e, de acordo com o informado pela Diretoria de 

Gestão de Pessoas, resolvo AUTORIZAR a celebração do Contrato de Trabalho por Tempo 

Determinado, referente à contratação de pessoal relacionado a seguir, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 2019 e conforme Parecer da Chefia de Advocacia Setorial, 

DECLARO que a contratação atende às necessidades excepcionais e emergenciais da 

Administração. 

PROCESSO INTERESSADO 

80637608 SHELLDISNEY BATISTA COSTA 

80626908 HELENA MARIA DE OLIVEIRA 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 07 dias do mês de 
outubro de 2019. 

 Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905      

PROCESSO Nº.: 73976936 

INTERESSADO: Associação Semente da Vida -  Escola Semear

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO Nº 8128/2019 

À vista do contido nos autos e, em atenção ao Despacho nº 1871/2019, fl. 259, da 

Diretoria de Administração e Finanças/Gerência de Compras, Contratos e Convênios desta Pasta, 

RESOLVO antecipar para o dia 1º/01/2020 o prazo de vigência do Acordo de Cooperação nº 

076/2018-SME, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação e Esporte e a Associação 

Semente da Vida, para o funcionamento da Escola Semear. 

Publique-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 31 dias do mês de 

outubro de 2019. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 

Secretário Municipal de Educação Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  
smegoianiagabinete@gmail.com 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 046/2019 

1. DATA DA ASSINATURA: 23/10/2019
2. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação e Esporte
3. CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A..
4. SIGNATÁRIOS: Prof. Marcelo Ferreira da Costa, Secretário Municipal de Educação e
Esporte e o Sr. Alexandre Ponciano Serra, procurador da empresa MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A. 
5. OBJETO: Contratação de empresa especializada (seguradora) para prestação de serviços de
seguro para atender os veículos automotores utilizados na rota escolar da Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte – SME, conforme condições e especificações estabelecidas neste 
instrumento contratual e edital Pregão Eletrônico nº 017/2019 e seus Anexos 
6. VIGÊNCIA:A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu
extrato no Diário Oficial. 
7. Processo Sistema BEE:  3774/2018
8. VALOR: Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 16.880,00 (dezesseis mil, oitocentos e
oitenta reais). 



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900932 80709137 
ACIZIO ALVES DE 

SANTANA 
792.281.511-53 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900937 80709854 
CLEONILDA APARECIDA 

DE MATTOS SILVA 
500.067.461-87 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900922 80706146 
ADOLFO ANDRE ALVES 

DE MELO 
493.542.991-72 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900913 80700156 
ENEIDIMAR APARECIDA 

BORGES DA SILVA 
SOUZA 

786.407.849-49 
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900915 80701225 
GIZELLY RIBEIRO 

GOMES 
948.674.961-20 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900925 80706669 
JANAINA CANDIDO DE 

SOUZA REIS 
711.732.001-00 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900914 80700806 MARISE PIRES DA SILVA 973.773.171-91 
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900916 80701349 
MARILZA MONTEIRO 

SOARES 
549.347.531-68 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20



Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900918 80702892 
ORLANITA COSTA 
CASTRO SANTANA 

699.876.963-68 
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900917 80702108 
NILVA SIRINO DOS 
SANTOS RIBEIRO 

560.709.421-91 
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900926 80707452 
ROSA PEREIRA 

BARBOSA ALMEIDA 
840.060.301-00 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900831 80605935
ABADIA ELIAS DA 

SILVA
466.718.461-20

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20

201900851 80616139
DOUGLAS ALVES 

VARGAS
034.590.761-27

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20

201900830 80603355 JACQUELLINE MAFRA 874.495.011-04
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900839 80611714 
ADRIANA 

ZADOROSNY 
650.076.460-91 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/19 02/10/20 

201900841 80612001 
MARIA DE FATIMA DE 

JESUS DA SILVA 
303.238.431-15 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/19 02/10/20 

201900837 80608217 
NELMA MARIA DE 

SOUZA GOMES 
197.983.261-72 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/19 02/10/20 

201900836 80608179 
RAIMUNDO ALVES 

PAES 
212.518.861-91 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/19 02/10/20 

201900845 80614527 
SANDRA MARIA 

ALVES 
348.640.081-91 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/19 02/10/20 

201900840 80612052 SUELI SILVA DUARTE 132.565.132-04 
Agente de 

Apoio 
Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/19 02/10/20 

201900843 80614284 
VALDELY CARDOSO 

DE OLIVEIRA 
166.358.411-72 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/19 02/10/20 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900617 80168632 
APARECIDA MARIA DA 

SILVA 
229.288.471-20 

Agente de 
Apoio 

Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 03/09/2019 01/09/2020 

201900616 80168276 
LIOMAR PEREIRA DE 

SOUSA NEVES 
868.405.501-25 

Agente de 
Apoio 

Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 03/09/2019 01/09/2020 

201900612 80167172 
SONIA MARIA DE 

ALMEIDA 
242.508.131-34 

Agente de 
Apoio 

Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 03/09/2019 01/09/2020 

201900609 80165005 ROSIRES MAGALHAES 324.142.691-20 
Agente de 

Apoio 
Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 03/09/2019 01/09/2020 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO)  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900834 80607181 IEDA PEREIRA LIMA 492.271.225-91
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20

201900835 80607342
LUZIA HELENA MAGNO 

DA SILVA
246.670.562-15

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900856 80620314
ALINE CRISTINA 

NASCIMENTO
951.624.011-00

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900853 80619693
CELIA CARNEIRO 

URSINO DE OLIVEIRA
903.515.485-72

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900874 80631995
DEBORA BORGES DE 

SOUZA LOPES
394.357.411-34

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900858 80621892
EMERSON VIANA 

JUNIOR
851.670.291-04

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900861 80623119
LUCIRENE GOMES 
BATISTA MONTIJO

049.495.506-67
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME

Contrato Processo Contratada CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900826 80596928
CLEONICE BENEDITA 

ROSA
236.099.741-68

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 03/10/19 01/10/20

201900827 80597223
ELIANA MULLER DOS 

SANTOS
380.809.311-00

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 03/10/19 01/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900833 80607245 
DURVAL SOARES DA 

SILVA 
145.604.452-49 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/2019 02/10/2020 

201900847 80614926 
VANI MARTINS DE 

OLIVEIRA 
781.436.671-20 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 04/10/2019 02/10/2020 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900988 80744706 ELENI LEMES XAVIER 228.535.881-49
Agente de 

Apoio 
Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 15/10/19 13/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900921 80705816 
EVA MARIA LEITE 

CHAVES 
158.037.833-15 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 11/10/19 09/10/20

201900927 80707827 
MARIA APARECIDA 
PONTES DA SILVA 

347.690.721-04 
Agente de 

Apoio 
Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 11/10/19 09/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900816 80594372
GLADIS YONARA DE 

ASSIS RAMOS
402.742.501-44

AUXILIAR 
DE 

ATIVIDADES 
EDUCATIVAS

R$ 1,143,22 R$ 189,02 03/10/19 01/10/20

201900825 80596855
HELENA MARIA RIBEIRO 

DE ANDRADE
217.964.751-49

AUXILIAR 
DE 

ATIVIDADES 
EDUCATIVAS

R$ 1,143,22 R$ 189,02 03/10/19 01/10/20

201900807 80580134
MARIA DAS DORES DE 

JESUS SOUZA
800.001.931-00

AUXILIAR 
DE 

ATIVIDADES 
EDUCATIVAS

R$ 1,143,22 R$ 189,02 03/10/19 01/10/20



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900842 80613954 
IRZONIA MARIA BRAZ 

DE SOUZA 
435.308.771-15 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20

201900844 80614471 
LARA MICHELLY ALVES 

COSTA 
048.141.541-60 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20

201900848 80615078 
LUCINEIDE MARIA DE 

CARVALHO 
692.196.211-34 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20

201900838 80610084 
RACHEL DA PAIXAO 

MANGANELLI 
566.084.541-04 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 04/10/19 02/10/20



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900923 80706651 
IVONETE ALVES DE 
SOUSA SANTIAGO 

343.022.803-44 
Agente de 

Apoio 
Educacional 

R$ 1.051,49 R$ 189,20 11/10/19 09/10/20

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900901 80637551
JOSE HUMBERTO DA 

SILVA
349.806.951-91

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900890 80636954
KASSILENE DAVINA 

VIEIRA SANTOS
349.308.411-00

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900884 80635141
KERLEN SUZE DE 
OLVEIRA OGAWA

439.764.761-53
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900868 80627271
MARIA RITA DE FERIA 

MOREIRA
470.210.126-91

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900892 80636903
MARILZA OLIVEIRA 

BRITO
685.782.535-15

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900900 80637586 RENATA DIAS DUTRA 040.746.871-43
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900867 80626525
SHEILA BARBOSA 

FERREIRA DIAS
000.771.101.88

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900893 80637021
VALDINETE RIBEIRO 
PATRICIO DE MOURA

515.816.201-87
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900821 80596324
JOSINA PEREIRA DE 

ARAUJO
520.068.321-15

Agente de 
Apoio 

Educacional 
R$ 1.051,49 R$ 189,20 03/10/19 01/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO CEP: 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900934 80709919 
MARCELO HUGO DA 

SILVA NUNES 
331.514.151-72 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900933 80709285 
PATRICIA RODRIGUES 

DE SOUZA 
760.924.611-53 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900936 80709749 
VALERIA PEREIRA DE 

OLIVEIRA SILVA 
710.710.241-91 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO
POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratada CPF Cargo 
Vencimento 

mensal 
Auxílio 

locomoção 

Vigência 

Início Término 

201900957 80391081
MARCIENE  GOMES 

DE OLIVEIRA
825.613.461-53

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

DUCACIONAL

R$ 
1.143,22 

R$ 189,20 15/10/19 13/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  



Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900918 80702892 
ORLANITA COSTA 
CASTRO SANTANA 

699.876.963-68 
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900917 80702108 
NILVA SIRINO DOS 
SANTOS RIBEIRO 

560.709.421-91 
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

201900926 80707452 
ROSA PEREIRA 

BARBOSA ALMEIDA 
840.060.301-00 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 11/10/19 09/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 



Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900905 80637608 
SHELLDISNEY BATISTA 

COSTA 
598.561.902-82 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

201900869 80626908 
HELENA MARIA DE 

OLIVEIRA 
430.739.561-15 

Profissional de 
Educação II

R$ 2.394,32 R$ 399,64 07/10/19 05/10/20

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DOS CONTRATOS DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO (SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO) 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SME 

Contrato Processo Contratado CPF Cargo
Vencimento 

mensal
Auxílio 

locomoção

Vigência

Início Término

201900815 80588062 
TANIA MARIA 
BERNARDES 

492.341.451-00 
Profissional de 

Educação II
R$ 2.394,32 R$ 399,64 03/10/19 01/10/20



1 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu n° 1.477 – Parque Atheneu – Goiânia - CEP: 74893-020 Contato: (62) 
3596-6700 - culturagab@hotmail.com  

Portaria nº 91 /2019 

Retificação de portaria de bolsista 
convocado pela Portaria 89/2018 
do Edital 13/2018, conforme a Lei 
10.149/2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, Art. 11, inciso “IV”, alínea “c”, Art.13, alínea “i” e Art.32; Decreto 2.870 

de 2015, Art.7º, inciso “III” e Decreto 06 de 2017 e RI Decreto 1864 de 30/06/2016, Lei nº 10.149, de 12 de abril de 

2018,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 89/2019- EDITAL 13/2018 - SECULT, publicado no diário oficial – 

edição N° 7171 do dia 31 de outubro de 2019, conforme art. 2º da Lei 10.149/2018, o bolsista, aprovado em 

seleção pública pela Orquestra Sinfônica de Goiânia feita através do Edital 13/2018. 

Onde se lê: 

NOME CPF SIMBOLOGIA INSTRUMENTO 

Aline Garcia Pires 878.868.121.15 SVIBOLSA INC VIOLINO 

Leia- se: 

NOME CPF SIMBOLOGIA INSTRUMENTO 

Alline Garcia Pires 878.868.121.15 SVIBOLSA INC VIOLINO 

Art.2º - Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 29 de outubro 2019. 

Dê ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, em Goiânia, ao 01 dia do mês de novembro 

de 2019. 

     Kleber Adorno 
Secretário de Cultura 



Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Rua 21 n° 
410 Vila Santa Helena – Goiânia – GO CEP 74.555-330 Fone: 62 
3524.8300 - e-mail: seinfra.secger@gmail.com 

PORTARIA N.º 266/2019 

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nomeado através do 

Decreto nº 698 de 05 de abril de 2018 e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei Complementar 

nº. 276 de 03 de junho de 2015, e considerando a Solicitação BEE nº 6524, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 265 de 30 de outubro de 2019. 

Art. 2º - Designar como Gestor e Fiscal Administrativo de Contrato o servidor 

Petrônio Gomes dos Santos, matrícula nº 846120-01 e CPF nº. 841.804.631-72, ocupante do cargo 

de Técnico em Edificações nesta Secretaria, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução 

do Contrato nº 066/2019 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Goiânia e a empresa Concretubo 

Indústria Comércio e Serviços LTDA-ME, CNPJ nº 19.878.649/0001-38, conforme Solicitação 

BEE nº 6524. 

Art. 3º - Determinar que o mencionado servidor observe e cumpra as determinações 

contidas na Instrução Normativa CGM nº 02/2018. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, ao 01º dia do mês de novembro de 2019. 

Eng° Dolzonan da Cunha Mattos 

Secretário 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,  
 Trabalho, Ciência e Tecnologia  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SEDETEC, Park Lozandes, Goiânia – GO   CEP.: 
74.884‐900  Fone: 55 62 3524‐5709 | e‐mail: gabinete.setec@gmail.com

PORTARIA N°  036 /2019 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TRABALHO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  - SEDETEC, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei 
Complementar Municipal n° 276/2015, no Decreto n° 1982/2016 e no Decreto Municipal nº 572, de 
12 de fevereiro de 2019; 

Considerando que a servidora desta Secretaria MARCIA DOS SANTOS SANTANA 
NOGUEIRA, matricula 528170-01, por meio da PORTARIA nº 699/2014 obteve a concessão de 
licença para tratar de interesse particular pelo período de 01/07/2014 a 30/06/2016, prorrogada por 
mais 02 (dois) anos pelo período de 01/07/2016 a 30/06/2018. 

Considerando que a servidora não retornou para exercer suas atividades a partir do 1º dia após o 
término da licença. 

Considerando que a servidora solicitou o retorno as suas atividades por meio do processo nº 
65761122/2019 somente em 10/07/2019. 

 Considerando que a Advocacia Setorial da SEMAD se pronunciou, através do Despacho nº 
1373/2019 sugerindo a abertura de processo de sindicância. 

Considerando ainda o disposto no artigo 165, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia); 

RESOLVE: 

Art. 1º – Constituir Comissão de Sindicância integrada pelos servidores efetivos João Silva Neto, 
M-189375, com lotação na Advocacia Setorial da SEDETEC, Marden Matos da Costa, M-
192279, com lotação na Gerência de Teleatendimento e Goiânia Digital da SEDETEC, e José 
Antônio Quirino dos Santos, M-430633, com lotação na Gerência de Planejamento da SEDETEC, 
e, para, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, apurar os fatos denunciados 
constantes no processo administrativo n° 80841981. 

Art. 2° - A Comissão de Sindicância deverá iniciar seus trabalhos a partir da publicação desta 
Portaria no Diário Oficial do Município, bem como concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
a apresentação de relatório conclusivo quanto aos fatos apurados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, 
aos 30 dias do mês de outubro de 2019. 

CELSO CAMILO   
Secretário da SEDETEC 



Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia 

 Av. Nazareno Roriz, nº 66 – Setor Castelo Branco – CEP: 74405‐010 
Fone: (62) 3524‐8661 – (62) 3524‐1947
E‐mail: secger.gcmgoiania@gmail.com

EXTRATO DO 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2016 

- PROCESSO Nº: 64820451. 

- LOCAL E DATA: Goiânia, 01 de novembro de 2019. 

- OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a locação de veículos 

automotores (plotados, com sinalizador visual e acústico), tipo pick-up Ford Ranger, cabine 

dupla, XLS 2.5 Flex MT e tipo van Fiat Ducato Minibus, teto alto, 15 lugares, 2.3 Diesel, para 

atender as necessidades da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, conforme 

condições estabelecidas no Contrato nº 006/2016 e seus aditivos. 

- ÓRGÃO CONTRATANTE: Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia – AGCMG, 

CNPJ nº 10.498.531/0001-00. 

- EMPRESA CONTRATADA: Zetta Frotas Ltda, CNPJ/MF nº 02.491.558/0001-42. 

- DATA DA ASSINATURA DO 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2016: 

30/10/2019. 

GILÁSIO ATHAÍDE CAVALCANTE FILHO 
Presidente-Comandante da AGCMG (interino) 

Decreto nº 2368-07/10/2019  



Agência Municipal de Turismo, Eventos  e Lazer 

Av. Contorno com Independência, S/N, Centro, Goiânia‐GO.  CEP: 
74055‐140‐ TEL 55 62 35247274 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº.   102/2019 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 14 de outubro de 2019. 

2. FUNDAMENTO: Art. 31, caput e demais da Lei 13.019 de 31 de julho de 

2014, art. 215 da Constituição Federal e na Lei Orgânica 

do Município. 

3. CONTRATANTES MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E 
LAZER – AGETUL e a entidade ASSOCIAÇÃO DOS 
AUDITORES DE TRIBUTOS DO FISCO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA - AFFIM. 

4. OBJETO:

5. VALOR:

Contribuição de cota da AGETUL para a 
ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES DE TRIBUTOS DO 
FISCO MUNICIPAL DE GOIÂNIA - AFFIM, para a 
realização do evento “XXXI Congresso Nacional dos 
Auditores de Tributos Municipais.” 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

6. PROCESSO: Processo nº 80081618. 

7. PRAZO: 90 dias. 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n° 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro. Goiânia‐GO CEP:74055‐
110. Telefone: 55 62 3524‐1412 e‐mail: 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 062, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Institui os procedimentos e os critérios de 
execução do Programa Municipal de 
Certificação em Sustentabilidade Ambiental, de 
emissão do Selo de Sustentabilidade Ambiental e 
de criação do Cadastro Municipal dos 
Empreendimentos com Certificação em 
Sustentabilidade Ambiental. 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39 da Lei Complementar nº 276, de 03 de 
junho de 2015; 

Considerando o Decreto Municipal nº 105, de 18 de janeiro de 2018, que dispõe 
sobre o Programa Municipal de Certificação em Sustentabilidade Ambiental e dá outras 
providências; 

Considerando a necessidade de regulamentar a execução do Programa 
Municipal de Certificação em Sustentabilidade Ambiental, a emissão do Selo de 
Sustentabilidade Ambiental e a criação do Cadastro Municipal dos Empreendimentos com 
Certificação em Sustentabilidade Ambiental; 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispor sobre os procedimentos e os critérios de execução do Programa 
Municipal de Certificação em Sustentabilidade Ambiental, de emissão do Selo de 
Sustentabilidade Ambiental, bem como de criação do Cadastro Municipal dos 
Empreendimentos com Certificação em Sustentabilidade Ambiental. 

Art. 2º O Programa Municipal de Certificação em Sustentabilidade Ambiental 
visa estimular a prática de ações socioambientalmente sustentáveis com a execução de 
projetos técnicos ou propostas de conservação, recuperação e promoção da qualidade do 
meio ambiente no Município de Goiânia. 

Art. 3º Os projetos técnicos ou propostas apresentados serão classificados nas 
seguintes áreas temáticas: 

I - água; 

II - emissão de gases do efeito estufa; 

III - resíduos sólidos,  

IV - educação ambiental, 

V - energia limpa,  

VI - biodiversidade; 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n° 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro. Goiânia‐GO CEP:74055‐
110. Telefone: 55 62 3524‐1412 e‐mail: 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

VII - socioambiental. 

§ 1º A classificação de projetos técnicos ou propostas nas áreas temáticas
relacionadas no caput deste artigo e a valoração deles serão realizadas de acordo com a 
tabela constante no Anexo II desta Instrução Normativa. 

§ 2º Os pontos atribuídos aos projetos técnicos ou propostas apresentados pelos
interessados em participar do Programa Municipal de Certificação em Sustentabilidade 
Ambiental serão somados e acumulados para fins de certificação e graduação da 
certificação, nos termos do art. 5º desta Instrução Normativa. 

Art. 4º Poderão participar do Programa Municipal de Certificação em 
Sustentabilidade Ambiental as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que voluntariamente 
se cadastrarem no Sistema Selo de Sustentabilidade Ambiental.  

Art. 5º A Certificação em Sustentabilidade Ambiental ocorrerá por meio da 
emissão de selos e será graduada em 4 (quatro) níveis: 

I - Selo de Boas Práticas, 10 pontos; 

II - Selo Bronze, 20 pontos; 

III - Selo Prata, 30 pontos; 

IV - Selo Ouro, 40 pontos. 

Parágrafo único. Para a Certificação em Sustentabilidade Ambiental, o 
interessado deverá realizar cadastro no programa e ter o projeto técnico ou a proposta 
aprovado, executado e mantido conforme cronograma, quando for o caso, que corresponda a 
no mínimo 10 (dez) pontos. 

Art. 6º A participação no Programa Municipal de Certificação em 
Sustentabilidade Ambiental e o procedimento de emissão do Selo de Sustentabilidade 
Ambiental terão as seguintes etapas: 

I - cadastramento do interessado e upload dos documentos, projetos ou 
propostas pertinentes no Sistema Selo de Sustentabilidade Ambiental, disponível na rede 
mundial de computadores, no sítio oficial da Prefeitura; 

II - análise técnica do cadastro, dos documentos, dos projetos ou propostas 
apresentados pela unidade de gestão ambiental da AMMA e emissão de relatório ou parecer 
técnico; 

III - realização de vistoria técnica pela unidade de gestão ambiental no local de 
execução do projeto ou proposta apresentado, se for o caso; 

IV - notificação do interessado para complementação ou adequação dos 
documentos, projeto ou proposta apresentados, se for o caso; 

V - realização de nova vistoria técnica pela unidade de gestão ambiental no local 
de execução do projeto ou proposta apresentado, se for o caso; 

VI - análise pela unidade jurídica da AMMA, quando couber; 

VII - análise técnica e emissão de parecer técnico conclusivo; 

VIII - deferimento ou indeferimento do pedido. 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n° 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro. Goiânia‐GO CEP:74055‐
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§ 1º No cadastro de que trata o inciso I do caput deste artigo deverão ser
anexados os seguintes documentos: 

I - Declaração de Intenções, conforme modelo constante no Anexo I desta 
Instrução Normativa, com cópia do documento de identificação do responsável pela pessoa 
jurídica e procuração, no caso de nomeação de procurador;  

II - projeto técnico ou proposta em uma das áreas especificadas na tabela do 
Anexo II desta Instrução Normativa, com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do profissional projetista e executor do projeto 
ou proposta, se for o caso;  

III - Alvará de Construção e Reforma, no caso de condomínios prediais; 

IV - Alvará de Localização e Funcionamento, no caso de pessoa jurídica ou 
firma individual ou ato de sua dispensa; 

V - Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, se for o caso;  

VI - Licença Ambiental, se for o caso; 

VII - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, se for o caso; e 

VIII - comprovante de pagamento da taxa de vistoria. 

§ 2º No cadastramento deverão ser informados os dados do empreendimento e
os dados de identificação do seu responsável ou preposto, conforme requisitado no sistema. 

§ 3º O cadastramento somente será finalizado após o upload dos documentos
relacionados no § 1º deste artigo e a confirmação das informações prestadas, por meio de 
acesso ao Sistema Selo de Sustentabilidade Ambiental. 

§ 4º A análise técnica de que tratam os incisos II e VII do caput deste artigo será
realizada por Analista em Obra e Urbanismo. 

§ 5º O relatório técnico referido no inciso II do caput deste artigo informará
quanto à regularidade do cadastro realizado e, quando for o caso, quanto: 

I - às complementações ou adequações necessárias para a aprovação do 
cadastramento do interessado no programa; 

II - às constatações realizadas na vistoria técnica de que trata o inciso III do 
caput deste artigo. 

§ 6º No caso do inciso IV do caput deste artigo será concedido prazo de 30
(trinta) dias para a realização das complementações e adequações, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

§ 7º O parecer técnico conclusivo referido no inciso VII do caput deste artigo
informará quanto às constatações realizadas na nova vistoria técnica, quando for o caso.  

§ 8º O deferimento do pedido será formalizado mediante a emissão do Selo de
Sustentabilidade Ambiental. 

§ 9º O indeferimento do pedido será formalizado mediante a emissão do Termo
de Indeferimento. 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n° 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro. Goiânia‐GO 
CEP:74055‐110. Telefone: 55 62 3524‐1412 
e‐mail: amma@amma.goiania.go.gov.br 

§ 10º O Selo de Sustentabilidade Ambiental e o Termo de Indeferimento serão
emitidos pelo representante da unidade de gestão ambiental e pelo Presidente da AMMA e 
serão disponibilizados no sistema.  

§ 11º O documento referido no inciso I do § 1º deste artigo deverá ser assinado
pelo proprietário do empreendimento ou pelo seu preposto. 

§ 12º Quando a aprovação do projeto técnico ou proposta de que trata o inciso I
do § 1º for de competência de unidade diversa da unidade de gestão ambiental deverá ser 
previamente aprovado pela unidade competente.  

§ 13º No caso em que a unidade de gestão ambiental tiver em seus quadros
analista legalmente habilitado para a análise de que trata o §12º deste artigo, o projeto 
técnico ou a proposta apresentado poderá ser avaliado pela unidade de gestão ambiental, no 
processo específico de aprovação, mediante emissão de parecer técnico conclusivo.  

§ 14º O parecer técnico conclusivo de aprovação de projeto ou proposta, emitido
pela unidade de gestão ambiental, poderá ser aproveitado no licenciamento ambiental.  

Art. 7º O Selo de Sustentabilidade Ambiental só será emitido pela unidade de 
gestão ambiental mediante informação válida de regularidade ambiental e fiscal do 
interessado.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Instrução Normativa, considera-
se: 

I - com regularidade ambiental, o interessado que possuir a licença ambiental 
pertinente e não possuir débitos fiscais em decorrência de infração ambiental. 

II - com regularidade fiscal, o interessado que não possuir débito perante a 
Fazenda Pública Municipal. 

Art. 8º O cadastramento no Sistema Selo de Sustentabilidade Ambiental poderá 
se iniciar com projeto ou proposta a ser executado ou em fase de execução. 

Parágrafo único. No caso de projeto ou proposta a ser executado, a emissão do 
selo ficará condicionada à sua execução conclusiva. 

Art. 9º O Certificado de Sustentabilidade Ambiental terá prazo de validade igual 
ao prazo de validade da Licença Ambiental vigente para cada empreendimento. 

Parágrafo único. O certificado concedido a pessoa jurídica isenta de Licença 
Ambiental pelo órgão municipal ambiental terá o prazo de validade de 04 (quatro) anos. 

Art. 10. A apresentação de projeto ou proposta elaborado por empresas 
consorciadas poderá gerar a divisão da pontuação entre as empresas, proporcionalmente à 
participação de cada uma, desde que seja individualizado o percentual correspondente a cada 
empresa. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do caput deste artigo, a pontuação de 
cada empresa será estabelecida por arredondamento matemático. 

Art. 11. No caso de projeto do ramo da construção civil o cadastramento e a 
certificação dar-se- á para o empreendimento.  

Art. 12. Para a renovação da Certificação de Sustentabilidade Ambiental o 
interessado deverá registrar nova solicitação no sistema, ter regularidade ambiental e fiscal e 
fazer o upload de comprovantes que informem: 
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I - a continuidade da execução do projeto ou proposta utilizado para a obtenção 
do selo; 

II - o cumprimento das metas estabelecidas, se for o caso; 

III - o pagamento da taxa de vistoria. 

§ 1º A comprovação dos fatores referidos nos incisos I e II poderá ocorrer por
meio de declaração. 

§ 2º Cumpridos os procedimentos definidos neste artigo e aprovadas as
informações prestadas, o Selo de Sustentabilidade Ambiental será emitido e disponibilizado 
no sistema. 

Art. 13. O interessado poderá anexar mais de um projeto ou proposta ao 
cadastro no prazo de 04 (quatro) anos. 

§ 1º Quando forem anexados novo projeto ou proposta que estiver de acordo
com o previsto nesta Instrução Normativa, o nível do selo será alterado de acordo com a 
pontuação obtida. 

§ 2º No caso em que o interessado apresentar novo projeto ou proposta após a
realização de vistoria correspondente ao projeto ou proposta já anexado no cadastro, a 
análise do novo projeto ou proposta dependerá da comprovação de pagamento de taxa de 
nova vistoria. 

Art. 14. A superveniência de fato que incluir a pessoa certificada na condição de 
irregularidade ambiental ou fiscal ensejará o seu descadastramento do Programa Municipal 
de Certificação de Sustentabilidade Ambiental, a perda do selo e o impedimento de 
renovação da certificação até a regularização.  

§ 1º A descontinuidade na execução de um dos projetos ou propostas
apresentados, ou o não cumprimento das metas estabelecidas em algum deles, acarretará a 
redução da graduação da pontuação geradora do direito ao selo, o que poderá gerar a perda 
da certificação.  

§ 2º Nas operações consorciadas a perda do selo ou a redução da pontuação de
uma das empresas não interferirá na pontuação das demais consorciadas. 

Art. 15. A AMMA elaborará e manterá o Cadastro Municipal dos 
Empreendimentos com Certificação em Sustentabilidade Ambiental. 

§ 1º As pessoas jurídicas certificadas serão incluídas no cadastro de que trata o
caput deste artigo. 

§ 2º O cadastro conterá as seguintes informações:

I - nome e endereço das pessoas jurídicas certificadas; 

II - tema e projeto ou proposta de enquadramento;  

III - nível de selo concedido; 

IV - data da concessão do selo. 

§ 3º O cadastro de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado
anualmente no Diário Oficial do Município e disponibilizado na rede mundial de 
computadores, no sítio eletrônico da Prefeitura de Goiânia. 
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Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 30 dias do mês de outubro de 2019. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 

Presidente 
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ANEXO I 

Declaração de Intenções e de Responsabilidade 

(Modelo) 

[nome empresarial da pessoa jurídica e CNPJ], domiciliada na [endereço], 
neste ato, representada na forma dos seus atos constitutivos pelo(a) Sr(a). [nome do(a) 
representante legal, nacionalidade, estado civil, profissão e CPF], de acordo com o 
Decreto Municipal nº 105, de 18 de janeiro de 2018, e demais regulamentos, manifesta seu 
interesse na obtenção da Certificação em Sustentabilidade Ambiental e inclusão no 
Cadastro Municipal de Empreendimento com Certificação em Sustentabilidade Ambiental, 
propondo-se a realizar ou manter, durante o prazo de vigência da certificação, as ações 
descritas nos projetos ora apresentados, classificadas na área de [identificar a área do 
projeto]. 

Declaro estar ciente: 

I - das condições estabelecidas no Decreto Municipal nº 105, de 18 de janeiro 
de 2018, inclusive das responsabilidades nele previstas; 

II - ser responsável pelas informações cadastradas e pela autenticidade das 
cópias dos documentos e projetos apresentados; 

III - de que a declaração inverídica de informações implicará na aplicação das 
penalidades cabíveis. 

Goiânia, __ de ________ de 20__. 

_____________________________________________ 

Responsável 
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ANEXO II 

Quadro de Pontuações 

Item Temas Projeto ou Proposta Objetivo Pontos ART/RRT 

01 Água Calçada Permeável Construção de calçada com 
sistema de biorretenção e 
que atenda às diretrizes 
estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 177/2008 
e o Decreto nº 3.057, de 15 

de dezembro de 2015. 

10 X

02 Água Reaproveitamento de 
água da chuva 

Instalação de Sistemas de 
reaproveitamento de água 

da chuva para fins não 
potáveis conforme NBR 

15527/2007. 

10 X

03 Água Recuperação de 
mananciais em áreas 

públicas 

Recuperação de nascentes e 
cursos d´água em áreas 

públicas. 

15 X

04 Biodiversidade Pagamento de Serviços 
Ambientais 

Compensação 100% dos 
impactos gerados pela 

atividade exercida por meio 
da aquisição de créditos de 

redistribuição 
socioambiental. 

10

05 Biodiversidade Plano de Manejo dos 
Parques Urbanos de 

Goiânia 
(Voluntário) 

Elaboração de Plano de 
manejo dos Parques 

Municipais. 

10 X

06 Biodiversidade Inventário Faunístico de 
Goiânia 

Elaboração e divulgação do 
inventário da fauna 

silvestre do Município. 

15 X
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07 Biodiversidade Plano de Recuperação de 
Área Degradada (Prad) 

Voluntário 

Recuperação de áreas 
públicas degradadas. 

15 
por cada 
300m² de 

área 
recuperada 

X 

08 Biodiversidade Reflorestamento Reflorestamento em áreas 
públicas. 

15 
por cada 
300m² de 

área 
reflorestada 

X 

09 Biodiversidade Projetos para 
Arborização Urbana 

Arborização pública 
urbana. 

10 X

10 Biodiversidade Inventário Florístico do 
Município de Goiânia 

Elaboração e divulgação do 
Inventário Florístico do 
Município, conforme 
diretrizes do órgão 

municipal ambiental 

10 X

11 Educação Educação Ambiental Atividade de educação 
ambiental para o 
empreendimento 

10

12 Energia Energia Biomassa Implantação de sistema de 
geração de energia a partir 

de qualquer matéria 
orgânica. 

15 X

13 Energia Energia Eólica Implantação de sistema de 
geração de energia a partir 

da utilização do vento. 

10 X
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14 Energia Energia Solar Implantação de sistema de 
geração de energia a partir 
da utilização da luz solar. 

10 X

15 Gases Inventário de Emissões 
de Gases do Efeito 

Estufa 

Elaboração e divulgação do 
inventário de GEE, 
conforme programa 
Brasileiro de GHG 

Protocol. 

10 X

16 Gases Redução de Emissão de 
Gases do Efeito Estufa 

Redução de no mínimo 
50% das emissões diretas 

(escopo 1) conforme 
Programa Brasileiro GHG 

Protocol. 

10 X 

17 Resíduo Adoção de Lixeiras Adoção de, no mínimo, 03 
(três) lixeiras em 

logradouro público, de 
acordo com a Lei nº 
9.857/2016 e demais 

regulamentações. 

5

18 Resíduo Coleta Seletiva Participação no programa 
de coleta seletiva de 100% 

dos resíduos gerados. 

5

19 Resíduo Compostagem Destinação de resíduos 
orgânicos para usinas de 

compostagem devidamente 
licenciados . 

5

20 Resíduo Logística 
Reversa/Ecoponto 

Implantação de 
procedimentos e meios que 

viabilizem a coleta e a 
restituição dos resíduos 

sólidos ao setor 
empresarial, para 

reaproveitamento em seu 
ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra 
destinação final 

ambientalmente adequada, 
com a adoção de no 

mínimo um ecoponto. 

10

21 Resíduo Tratamento de Efluente Implantação de sistemas de 
tratamento biológico de 

efluentes. 

7 X
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22 Socioambiental Adoção de Parques Adoção de Parques 
Municipais  de acordo com 

a Lei específica. 

15 X

23 Socioambiental Adoção de Praças Adoção de Praças 
Municipais – manutenção e 

investimentos. 

5 X

24 Socioambiental Horta Comunitária Implantação de Hortas 
Comunitárias em áreas 

privadas e públicas, 
mediante prévia 

autorização dos órgãos 
competentes 

7

25 Socioambiental Incentivo a Cooperativas Adoção de cooperativas 
ligadas à Prefeitura – 

estruturação, manutenção e 
capacitação. 

15

26 Socioambiental Projetos de Inovações 
Tecnológicas 
Ambientais 

Implantação de projetos de 
inovação tecnológica que 
promovam a conservação 
de riquezas naturais e/ou 

diminua os impactos 
causados ao meio 

ambiente. 

10 X

27 Socioambiental Transporte Limpo Adoção de no mínimo 30% 
da frota de veículo movida 

à biocombustível ou 
eletricidade. 

15

28 Socioambiental Bem-estar animal Doação de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por no 
mínimo 6 meses, a ONGs 
atuantes na área de  bem-
estar animal e abrigos de 
animais cadastrados na 

prefeitura. 

5

29 Socioambiental Adesão ao Projeto 
Recuperando Pessoas e 

Parques 

Custear um reeducando no 
programa por no mínimo 6 

meses. 

7
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 063, DE 30 DEOUTUBRODE 2019 

Regulamenta o licenciamento ambiental no 
âmbito do Município de Goiânia. 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
(AMMA), no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39 da Lei Complementar nº 
276, de 03 de junho de 2015; 

Considerando que, nos termos dos incisos I e II do art. 30 da Constituição 
Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 
legislação federal e a estadual no que couber; 

Considerando que o § 2º do art. 6º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1991, 
dispõe que os municípios poderão elaborar normas supletivas e complementares e padrões 
relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), bem como as normas e padrões federais e 
estaduais; 

Considerando que o art. 9º da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro 
de 2001, atribui ao Município, o licenciamento ambiental das atividades econômicas ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local; 

Considerando que o art. 12 da Resolução CONAMA nº 237/1997 prevê a 
possibilidade de o órgão ambiental definir procedimentos específicos para as Licenças 
Ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade econômica 
ou do empreendimento; 

Considerando que o art. 18 da Resolução CONAMA nº 237 prevê que o órgão 
ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de Licença 
Ambiental;  

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o licenciamento ambiental no 
âmbito do Município de Goiânia. 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - Licenciamento Ambiental: o procedimento pelo qual a Agência Municipal 
do Meio Ambiente (AMMA) avalia e, se possível, licencia a localização, a instalação, a 
ampliação e a operação de empreendimentos ou de atividades econômicas consideradas 
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efetiva ou potencialmente poluidoras, ou utilizadoras de recursos ambientais, no que se 
refere aos aspectos ambientais; 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual a AMMA estabelece as 
condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, ampliar e operar empreendimento 
ou atividade econômica passível de licenciamento ambiental; 

III - Licença Ambiental Prévia (LP): ato administrativo concedido na fase 
preliminar do planejamento do empreendimento ou da atividade econômica de potencial de 
poluição médio ou alto, que aprova a sua localização e concepção, atestando a viabilidade 
ambiental e estabelece os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas 
próximas fases de sua implementação; 

IV - Licença Ambiental de Instalação (LI): ato administrativo que autoriza a 
instalação do empreendimento ou da atividade econômica de potencial de poluição médio 
ou alto, de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 
constituem motivo determinante; 

V- Licença Ambiental de Operação (LO): ato administrativo que autoriza a 
operação do empreendimento ou da atividade econômica de potencial de poluição médio 
ou alto, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das Licenças Prévia e de 
Instalação, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas para a 
Operação; 

VI - Licença Ambiental Declaratória (LAD): ato administrativo que autoriza, 
após o ato do registro, a implantação e a operação de empreendimento ou atividade 
econômica com área utilizada de até 500 m² (quinhentos metros quadrados), classificados 
como baixo risco tipo B, assim definido em ato normativo próprio da AMMA, com 
emissão online, por meio do Sistema Eletrônico de Licenciamento Ambiental Fácil; 

VII - Termo de Referência: documento elaborado pela AMMA que define os 
parâmetros e estabelece as diretrizes e os critérios gerais mínimos, necessários para a 
elaboração do estudo ambiental específico; 

VIII - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos 
aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de um 
empreendimento ou de uma atividade econômica, apresentado como subsídio para a 
análise da Licença Ambiental requerida; 

IX - Estudos Ambientais Especiais: são os estudos ambientais exigidos para o 
licenciamento ambiental de empreendimentos classificados com porte excepcional ou 
macroprojeto, tais como laudo radiométrico; 

X - Atividades de Apoio: são aquelas destinadas a servir ao próprio 
empreendimento, desde que exercidas em sua sede e sejam voltadas à criação de condições 
necessárias para a execução das atividades econômicas do empreendimento e sejam 
desenvolvidas com o objetivo de serem úteis para o próprio empreendimento. 

§ 1º A Licença Ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de
controle ambiental que deverão ser observadas pelo empreendedor e abrange, 
exclusivamente, as atividades nela constantes. 
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§ 2º A Licença Ambiental se vincula à informação de uso do solo emitida pelo
órgão municipal de planejamento, na qual se admite a atividade econômica no endereço em 
que é desenvolvida ou venha a ser desenvolvida.  

Art. 3º As atividades econômicas de baixo risco ambiental classificam-se em:  

I - baixo risco tipo A; 

II - baixo risco tipo B. 

§ 1º São consideradas atividades econômicas de baixo risco tipo A, aquelas
definidas na tabela do Anexo I da Instrução Normativa nº 060, de 25 de julho de 2019, 
alterada por esta Instrução Normativa. 

§ 2º As atividades econômicas de baixo risco tipo A não estarão sujeitas ao
licenciamento ambiental e não comportam vistoria para o exercício contínuo e regular da 
atividade, estando tão somente sujeitas à fiscalização de devido enquadramento posterior, 
de ofício, ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente. 

§ 3º São consideradas atividades econômicas de baixo risco tipo B, aquelas
definidas na tabela do Anexo Único da Instrução Normativa nº 051, de 28 de julho de 
2017, alterada por esta Instrução Normativa, cujo empreendimento possua área utilizada de 
até 500 m² (quinhentos metros quadrados). 

§ 4º As atividades econômicas de baixo risco tipo B estarão sujeitas à Licença
Ambiental Declaratória e comportam vistoria posterior para o exercício contínuo e regular 
da atividade. 

Art. 4º São consideradas atividades econômicas com potencial de poluição: 

I - médio: aquelas definidas na tabela do Anexo Único da Instrução Normativa 
nº 051/2017, cujo empreendimento possua área utilizada superior a 500 m² (quinhentos 
metros quadrados); 

II - alto: aquelas definidas na tabela do Anexo I desta Instrução Normativa. 

§ 1º As atividades constantes nos incisos I e II deste artigo estão sujeitas às
Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de Operação. 

§ 2º A atividade passível de licença ambiental nos termos da legislação que não
constarem das tabelas do Anexo Único da Instrução Normativa nº 051/2017 ou do Anexo I 
desta Instrução Normativa, será classificada quanto ao risco ambiental ou ao potencial de 
poluição de acordo com critério técnico da AMMA. 

Art. 5º As Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de Operação poderão 
ser emitidas isoladamente ou em conjunto, dependendo da natureza, característica ou fase 
do empreendimento, à critério da AMMA. 

Art. 6º Os Anexos I e II integram esta Instrução Normativa.  

CAPÍTULO II 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Seção I 

Do Protocolo do Pedido de Licença Ambiental 
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Art. 7º O interessado em obter Licença Ambiental deverá apresentar 
requerimento, junto à unidade de protocolo da AMMA. 

§ 1º O requerimento de que trata o caput deste artigo deverá ser instruído com
os documentos relacionados no sítio oficial da Prefeitura de Goiânia, na rede mundial de 
computadores, apresentados de acordo com o empreendimento ou a atividade econômica a 
ser licenciada. 

§ 2º Os Termo de Referência serão disponibilizados no sítio oficial da
Prefeitura de Goiânia, na rede mundial de computadores. 

§ 3º A unidade de protocolo da AMMA:

I - autuará o requerimento e os documentos de que trata o caput e o § 1º deste 
artigo; 

II - efetuará a numeração sequencial das páginas do processo e as rubricará; 

III - entregará o protocolo com o número do processo ao requerente para 
acompanhamento. 

§ 4º O pedido de Licença Ambiental somente será protocolado quando
juntados todos os documentos necessários para o licenciamento do empreendimento ou da 
atividade econômica. 

§ 5º Após a implantação de sistema eletrônico de processo, o requerimento de
que trata o caput deste artigo poderá ser realizado pela rede mundial de computadores, por 
meio do sítio oficial da Prefeitura de Goiânia, mediante upload dos documentos 
obrigatórios, segundo os procedimentos de cadastramento disponíveis ao interessado no 
sistema. 

Art. 8º Os requerimentos de Licença Ambiental, em qualquer de suas 
modalidades, bem como de sua renovação, serão objeto de publicação resumida, custeada 
pelo requerente, no Diário Oficial do Município de Goiânia e/ou periódico de grande 
circulação local ou regional. 

Parágrafo único. Os modelos de requerimento de Licença Ambiental e de 
editais de publicação do pedido de que trata o caput deste artigo serão disponibilizados no 
sítio oficial da Prefeitura de Goiânia, na rede mundial de computadores. 

Art. 9º No licenciamento ambiental, será exigida a informação de uso do solo 
emitida pelo órgão municipal de planejamento, que informe quanto à possibilidade de 
instalação do empreendimento ou da atividade econômica no local, em conformidade com 
a legislação urbanística. 

Art. 10. Concluída a fase de protocolo do pedido de Licença Ambiental, os 
autos serão remetidos à unidade de licenciamento da AMMA para análise, desde que a taxa 
de Licença Ambiental esteja quitada. 

Parágrafo único. O protocolo do pedido de Licença Ambiental desprovido do 
comprovante de pagamento da taxa de Licença Ambiental submeterá os autos ao arquivo, 
no prazo de 30 (trinta dias) contados da data do protocolo. 
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Seção II 

Da Taxa de Licença Ambiental 

Art. 11. As taxas das Licenças Ambientais Prévia, de Instalação, de Operação 
e Declaratória serão calculadas em conformidade com a Lei nº 5.040, de 20 de novembro 
de 1975, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Goiânia e seus 
regulamentos. 

Art. 12. Para fins de aplicação da Tabela VII do Anexo I da Lei nº 5.040/1975, 
considera-se: 

I - potencial de impacto: potencial de poluição; 

II - porte do empreendimento: pequeno, médio, grande, excepcional, 
macroprojeto e Licença Ambiental Simplificada. 

Art. 13. O valor da taxa de Licença Ambiental dependerá do porte do 
empreendimento e do potencial de poluição da atividade econômica, conforme tabelas 
constantes dos Anexos I desta Instrução Normativa e no Anexo Único da Instrução 
Normativa nº 051/2017. 

§ 1º O porte do empreendimento classifica-se em:

I - pequeno: empreendimento com área utilizada de até 1.000 m² (mil metros 
quadrados); 

II - médio: empreendimento com área utilizada superior a 1.000 m² (mil metros 
quadrados) a até 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados); 

III - grande: empreendimento com área utilizada superior a 1.500 m² (mil e 
quinhentos metros quadrados) a até 3.000 m² (três mil metros quadrados); 

IV - excepcional: empreendimento com área utilizada superior a 3.000 m² (três 
metros quadrados) e inferior a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) e/ou sujeitos a 
estudos ambientais especiais, tais como o laudo radiométrico;  

V - macroprojeto - empreendimento com área utilizada igual ou superior a 
5.000 m² (cinco mil metros quadrados) e/ou sujeito a estudos ambientais especiais que 
contemplem empreendimentos ou atividades econômicas: 

a) com capacidade de reunião de mais de 600 (seiscentas) pessoas
simultaneamente; ou 

b) que ocupam uma ou mais de uma quadra ou quarteirão urbano com área
igual ou superior a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados); ou 

c) potencialmente poluidores, classificados, nos termos da Lei nº 8.617, de 09
de janeiro de 2009, ou norma substituta, como grau de incomodidade 5. 

VI - licença ambiental simplificada - empreendimento com área utilizada de 
até 500 m² (quinhentos metros quadrados), que desenvolva atividade econômica de baixo 
risco tipo B. 

§ 2º O potencial de poluição da atividade econômica será definido de acordo
com as características específicas de cada atividade econômica cadastrada no Cadastro 
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Nacional de Atividades Econômicas, conforme relação constante na tabela do Anexo I 
desta Instrução Normativa, no Anexo Único da Instrução Normativa nº 051/2017 e no 
Anexo I da Instrução Normativa nº 060/2019, baseada na Lei Federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 e nas Resoluções do Conselho Estadual e Federal do Meio Ambiente e será 
classificado em pequeno, médio e alto. 

§ 3º Para a classificação do potencial de poluição, serão considerados para os
portes: 

I - excepcional e macroprojeto: a área utilizada pelo empreendimento e a 
sujeição à estudos ambientais especiais; 

II - licença ambiental simplificada: a área utilizada pelo empreendimento e o 
enquadramento da atividade econômica como de baixo risco tipo B. 

§ 4º Considera-se área utilizada, toda a área do empreendimento, construída ou
não, utilizada ou com potencial de ser utilizada para o exercício de suas atividades 
econômicas, sejam elas principal, secundária ou de apoio, englobando a área de circulação, 
estocagem, estacionamento, de tratamento e demais dependências que constituam o 
empreendimento. 

Art. 14. O valor da taxa de Licença Ambiental abrange todas as etapas dos 
procedimentos previstas nesta Instrução Normativa. 

Art. 15. Os valores da taxa de desarquivamento de processo corresponderá ao 
valor da taxa de “serviços não especificados”, constante no item 6 da Tabela XII do Anexo 
I da Lei nº 5.040/1975. 

Seção III 

Da Análise dos Autos 

Art. 16. A unidade de licenciamento ambiental da AMMA fará a distribuição 
do processo para um técnico ou equipe técnica responsável pela análise dos autos. 

§ 1º Em caso de distribuição do processo para equipe técnica, será indicado um
coordenador, que será responsável pelo processo. 

§ 2º A designação de técnico ou de equipe técnica para a análise e de
coordenador, deverá ser registrada no sistema eletrônico disponível para controle. 

Art. 17. Durante o licenciamento ambiental, poderão ser realizadas reuniões 
técnicas com o empreendedor e/ou representantes para esclarecimentos de dúvidas técnicas 
apresentadas, mediante agendamento prévio. 

Art. 18. Caso sejam necessárias, serão realizadas vistorias técnica e fiscal no 
local onde se desenvolve a atividade econômica a ser licenciada. 

Parágrafo único. As vistorias fiscais deverão constar em termo próprio, a ser 
juntado aos autos. 

Art. 19. As análises técnicas e as vistorias técnicas deverão constar nos 
seguintes termos, a serem juntados aos autos: 
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I - Informe Técnico: quando a manifestação técnica for baseada 
exclusivamente na análise processual e no histórico dos autos, com o objetivo, dentre 
outros, de pronunciar acerca do atendimento às pendências documentais e adequações por 
parte do requerente; 

II - Relatório Técnico: quando a manifestação técnica descrever os fatos 
observados durante vistoria técnica, pesquisas ou experiências quanto à questão visada, e 
conter explicações detalhadas que comprovam o que é exposto, além de prever as 
pendências documentais e adequações que deverão ser atendidas pelo requerente; 

III - Parecer Técnico: quando a manifestação técnica for conclusiva e opinar 
pelo deferimento ou indeferimento do pedido, ou pelo arquivamento dos autos. 

Parágrafo único. Os documentos técnicos de que tratam os incisos I a III deste 
artigo deverão conter o ciente do gerente da lotação do técnico e o documento de que trata 
o inciso III deverá conter ainda o ciente do diretor da unidade de lotação do técnico.

Art. 20. As análises jurídicas deverão constar em termos próprios, a serem 
juntados aos autos. 

Art. 21. A AMMA solicitará, em uma oportunidade, esclarecimentos e 
complementações ao requerente quanto aos estudos e documentos apresentados no ato do 
protocolo. 

§ 1º O requerente deverá apresentar estudos ambientais contemplando
integralmente as exigências contidas nos Termos de Referência específicos. 

§ 2º Diante de fatos novos, a AMMA poderá solicitar complementação ou
adequação dos estudos e documentos e poderá reiterar uma vez a mesma solicitação, caso a 
complementação ou adequação apresentada não seja satisfatória. 

§ 3º O requerente terá o prazo de 30 (trinta) dias para atender às solicitações de
que trata o caput e o § 2º deste artigo. 

§ 4º O prazo estipulado no § 3º deste artigo poderá ser prorrogado por mais 90
(noventa) dias, desde que justificado e com a concordância do requerente e da AMMA. 

§ 5º A análise do licenciamento ambiental pendente de complementação ou
adequação só ocorrerá com a juntada da totalidade dos estudos e documentos solicitados. 

§ 6º O não atendimento à solicitação constante de notificação no prazo
concedido pela AMMA, ensejará o indeferimento do pedido de Licença Ambiental e 
arquivamento dos autos. 

§ 7º Ocorrendo o indeferimento do pedido:

I - os autos não poderão ser aproveitados para novo pedido de Licença 
Ambiental; 

II - o novo pedido de Licença Ambiental dar-se-á em novo processo. 

Art. 22.  O requerente será notificado da solicitação de que trata o art. 21desta 
Instrução Normativa pelas seguintes formas, sem ordem de prioridade: 

I - por via eletrônica com prova de expedição; 

II - por carta registrada com aviso de recebimento; 
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III - pessoalmente ou por seu procurador: 

a) mediante registro nos autos do recebimento do relatório técnico;

b) por notificação fiscal.

§ 1º O prazo para atendimento da solicitação de que trata o caput deste artigo
será computado da seguinte forma: 

I - se por via eletrônica, considerar-se-á realizada a notificação no dia em que o 
requerente efetivar a consulta eletrônica do teor da notificação; 

II - se por carta, na data da assinatura da ciência, colhida no ato do 
recebimento, ou se for omitida, da data da juntada aos autos do aviso de recebimento. 

III - se a ciência for pessoal, na data do registro do recebimento ou do 
recebimento da notificação fiscal;  

§ 2º Na hipótese do inciso I do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se
der em dia não útil, a notificação será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte. 

§ 3º A consulta referida no inciso I do § 1º deste artigo deverá ser feita em até
10 (dez) dias corridos, contados da data do envio da notificação, sob pena de se considerar 
a notificação automaticamente realizada na data do término deste prazo, quando se iniciará 
a contagem do prazo concedido. 

Art. 23. Quando o empreendimento ou a atividade econômica a ser licenciada 
utilizar de equipamento gerador de ruído, os autos serão remetidos à unidade de 
fiscalização da AMMA para realização de vistoria fiscal com medição de pressão sonora. 

§ 1º A medição de pressão sonora de que trata o caput deste artigo será
registrada em Boletim de Intensidade Sonora (BIS), a ser juntado aos autos. 

§ 2º Constatada a emissão de níveis de pressão sonora superiores aos
permitidos em lei, o requerente será notificado a promover a adequação acústica do 
estabelecimento e comprová-la com a apresentação de projeto, acompanhado do 
documento de responsabilidade técnica. 

§ 3º A unidade de fiscalização realizará nova vistoria no estabelecimento para
verificar o cumprimento da notificação referida no § 2º deste artigo e adotar as medidas 
fiscais cabíveis, no caso de descumprimento. 

§ 4º O requerente deverá adotar medidas que impeçam a propagação de níveis
de pressão sonora superiores aos permitidos em lei durante o decurso do prazo concedido 
na notificação de que trata o § 2º deste artigo. 

Art. 24. No licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 
econômicas utilizadoras de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos, será exigida a 
outorga para uso da água emitida pelo órgão estadual ambiental. 

Art. 25. Nos casos de aprovação de loteamento ou Projeto Diferenciado de 
Urbanização, o interessado deverá apresentar junto com o requerimento de Licença 
Ambiental, o protocolo do pedido de aprovação de projeto de recuperação de área 
degradada e de autorização de supressão de vegetação ou de extirpação de unidades 
arbóreas. 
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Parágrafo único. A emissão da Licença Ambiental dependerá da juntada da 
aprovação do projeto e da autorização de que trata o caput deste artigo nos autos do 
licenciamento ambiental.  

Art. 26. A AMMA deverá manifestar-se conclusivamente, no âmbito de sua 
competência, sobre os estudos ambientais e a aprovação do empreendimento ou atividade 
econômica, em até 90 (noventa) dias. 

§ 1º Quando a atividade econômica for sujeita a Estudo de Impacto Ambiental
(EIA) ou Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (RIMA), o prazo máximo para 
manifestação conclusiva da AMMA será de 120 (cento e vinte) dias. 

§ 2º Os prazos de que tratam o caput e o § 1º deste artigo:

I - contam-se da data da juntada aos autos do comprovante de pagamento da 
taxa de Licença Ambiental; 

II - suspendem-se durante o decurso dos prazos concedidos pela AMMA ao 
empreendedor para complementação de informações, documentos ou estudos ou para 
efetuar adequações no estabelecimento, e continuam a fluir após o requerente atender 
integralmente as exigências.  

§ 3º O decurso dos prazos de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, sem a
emissão da Licença Ambiental, não implica em sua emissão tácita, nem autoriza a prática 
de ato que dela dependa ou decorra. 

Art.27. O requerente em débito com a Fazenda Pública Municipal não poderá 
obter a Licença Ambiental e terá seu pedido indeferido, nos termos da Lei Complementar 
nº 014, de 29 de dezembro de 1992. 

Parágrafo único. A unidade de licenciamento ambiental realizará a consulta 
de regularidade de que trata o caput deste artigo e constará a situação nos autos. 

Art. 28.  Após emissão do parecer técnico conclusivo, os autos serão remetidos 
à unidade jurídica da AMMA, que decidirá: 

I - pela aplicação da compensação ambiental, quando couber, que será 
formalizada por meio do Termo de Compromisso Ambiental, nos termos das Instruções 
Normativas nº 027, de 18 de agosto de 2008, e nº 053, de 30 de maio de 2018; 

II - pelo deferimento ou indeferimento do pedido de Licença Ambiental. 

§ 1º A Licença Ambiental será emitida pela unidade jurídica e assinada pelo
seu representante e pelo Presidente da AMMA.  

§ 2º A Licença Ambiental só será emitida pela unidade jurídica mediante
informação válida de regularidade fiscal do requerente.  

§ 3º O deferimento do pedido será formalizado mediante a emissão da Licença
Ambiental. 

§ 4º O indeferimento do pedido será formalizado mediante a emissão do Termo
de Indeferimento. 

§ 5º A Licença Ambiental e o Termo de Indeferimento serão publicados no
Diário Oficial do Município de Goiânia. 

§ 6º A Licença Ambiental, o documento técnico que a embasar e o Termo de
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Indeferimento serão disponibilizados no sistema de consulta de processos disponível no 
sítio da Prefeitura de Goiânia, na rede mundial de computadores. 

Art. 29. Após a emissão da Licença Ambiental, os autos serão remetidos à 
unidade de protocolo da AMMA. 

§ 1º A Licença Ambiental deverá ser retirada pelo requerente ou seu
representante legal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da emissão. 

§ 2º A Licença Ambiental e o documento técnico que a embasar serão
entregues ao requerente ou ao seu representante legal pela unidade de protocolo da 
AMMA. 

§ 3º Após o decurso do prazo de que trata o § 1º deste artigo, os autos serão
remetidos à unidade de arquivo da AMMA para arquivamento e acompanhamento do 
prazo de validade da Licença Ambiental. 

§ 4º Com o decurso do prazo de validade da Licença Ambiental, a unidade de
arquivo da AMMA remeterá os autos à unidade de fiscalização da AMMA para adoção de 
medidas fiscais, caso não tenha sido formalizado o pedido de sua renovação. 

Art. 30. Após a publicação do Termo de Indeferimento, os autos serão 
remetidos à unidade de fiscalização da AMMA para adoção de medidas fiscais cabíveis. 

Art. 31.  A Licença Ambiental será suspensa ou cassada quando: 

I - ocorrer descumprimento das condicionantes da Licença Ambiental; 

II - a atividade operar em desacordo com a legislação ambiental. 

Art. 32. A Licença ambiental será anulada quando for constatada: 

I - a inveracidade das informações prestadas pelo requerente no licenciamento 
ambiental; 

II - a sua emissão em desacordo com a legislação.  

Seção IV 

Do Procedimento da Licença Ambiental Prévia 

Art. 33. O procedimento da Licença Ambiental Prévia terá as seguintes etapas: 

I - requerimento da Licença Ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, informados no sítio oficial da 
Prefeitura de Goiânia, dando-se a devida publicidade; 

II - análise técnica dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados 
e realização de vistoria técnica;  

III - notificação do requerente para complementação ou adequação de 
documentos, projetos ou estudos, se for o caso; 

IV - realização de audiência pública, quando couber, de acordo com a 
regulamentação pertinente; 

V - análise jurídica, quando couber; 
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VI - análise técnica conclusiva das complementações e adequações 
apresentadas e vistoria técnica, quando couber; 

VII - realização de vistoria fiscal, quando couber; 

VIII - análise jurídica conclusiva, quando couber; 

IX - deferimento ou indeferimento do pedido de Licença Ambiental. 

§ 1º A complementação ou adequação referida no inciso III deste artigo deverá
constar em documento técnico, que informe ao requerente todas as pendências processuais. 

§ 2º O documento técnico referido no § 1º deste artigo deverá ser
disponibilizado na consulta de processos constante do sítio oficial da Prefeitura de Goiânia, 
na rede mundial de computadores. 

Seção V 

Dos Procedimentos da Licença Ambiental de Instalação  

e da Licença Ambiental de Operação 

Art. 34. Os procedimentos da Licença Ambiental de Instalação e da Licença 
Ambiental de Operação obedecerão às seguintes etapas: 

I - requerimento da Licença Ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, informados no sítio oficial da 
Prefeitura de Goiânia, dando-se a devida publicidade; 

II - análise técnica dos documentos, projetos e estudos ambientais 
apresentados; 

III - realização de vistoria técnica; 

IV - notificação do requerente, se for o caso, para: 

a) complementação ou adequação de documentos, projetos ou estudos;

b) promover adequações nas instalações ou no funcionamento da atividade
econômica e apresentar comprovação das adequações realizadas; 

V - realização de vistoria fiscal, se for o caso, para realizar medição de pressão 
sonora, no caso de atividade econômica geradora de ruído e demais medidas fiscais 
cabíveis; 

VI - nova vistoria fiscal, quando couber, para verificar quanto ao cumprimento 
da notificação fiscal lavrada, no que se refere às adequações acústicas solicitadas e adotar 
as medidas fiscais cabíveis, se for o caso; 

VII - nova análise e vistoria técnica, para verificar quanto ao atendimento da 
notificação de que trata o inciso IV, se for o caso; 

VIII - análise jurídica, quando couber; 

IX - análise técnica conclusiva das complementações e adequações 
apresentadas e vistoria técnica, quando couber; 
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X - análise jurídica conclusiva, quando couber; 

XI - deferimento ou indeferimento do pedido de Licença Ambiental. 

§ 1º A complementação ou adequação referida nos incisos IV deste artigo
deverá constar em documento técnico, que informe ao requerente todas as pendências 
processuais e adequações estruturais necessárias. 

§ 2º O documento técnico referido no §1º deste artigo deverá ser
disponibilizado na consulta de processos constante do sítio oficial da Prefeitura de Goiânia, 
na rede mundial de computadores. 

Seção VI 

Da Validade das Licenças Ambientais 

Art. 35. As Licenças Ambientais terão prazos de validade de 04 (quatro) anos, 
salvo disposição normativa específica em contrário para os casos de Licença Ambiental de 
Operação.  

CAPÍTULO II 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 36. A análise realizada pela AMMA do projeto ambiental e do estudo não 
exime seu autor de qualquer responsabilidade pelo cumprimento da legislação pertinente. 

Art. 37. É de inteira responsabilidade do proprietário ou possuidor do imóvel, 
do autor do projeto e do responsável técnico pela execução da obra, o atendimento à toda e 
qualquer legislação municipal, estadual, federal, e às Normas Técnicas Brasileiras (NTB) 
referentes às atividades edilícias. 

§ 1º Os estudos e projetos que instruem o licenciamento ambiental deverão ser
assinados pelos responsáveis técnicos e pelo empreendedor ou responsável pela atividade 
econômica e deverão estar acompanhados do respectivo documento de responsabilidade 
técnica. 

§ 2º O empreendedor e os profissionais que subscreverem os estudos
ambientais serão responsáveis pelas informações apresentadas e omissões constatadas. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38. Toda documentação juntada aos autos durante sua tramitação deverá 
ser numerada sequencialmente, carimbada e rubricada. 

Art. 39. No caso de sucessão empresarial adotar-se-ão os seguintes 
procedimentos: 

I - durante o trâmite do licenciamento ambiental, os estudos, projetos, planos e 
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demais informações constantes nos autos poderão ser aproveitados, desde que o novo 
empreendedor declare adotá-los e se responsabilizar por eles;   

II - após a emissão da Licença Ambiental, poderá ocorrer a sua transferência 
para o novo empreendedor, mediante a juntada de documentos comprobatórios da 
sucessão, desde que não tenha ocorrida alteração no local do empreendimento, nas 
características da área utilizada ou na atividade econômica desenvolvida. 

§ 1º O pedido de alteração de Licença Ambiental já emitida, por sucessão
empresarial ou alteração exclusivamente documental, será analisado pela unidade jurídica 
da AMMA, que fará a alteração independente de análise técnica. 

§ 2º Ocorrendo a sucessão empresarial e alteração no local do
empreendimento, nas características da área utilizada ou na atividade econômica 
desenvolvida, adotar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I - durante o trâmite do licenciamento ambiental, os autos poderão ser 
aproveitados, mediante apresentação dos estudos e projetos correspondentes às alterações 
ocorridas, observado o previsto no inciso I do caput deste artigo; 

II - após a emissão da Licença Ambiental, deverá ser requerida nova Licença 
Ambiental na AMMA. 

§ 3º No caso de aproveitamento dos autos e de alteração de Licença Ambiental
por motivo de sucessão empresarial, o histórico do sistema de controle de processos deverá 
ser atualizado com os dados da nova pessoa jurídica. 

Art. 40. A renovação da Licença Ambiental deve ser requerida pelo 
empreendedor com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias contados da data da 
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença. 

§ 1º O pedido de renovação dar-se-á mediante pagamento da respectiva taxa e
juntada dos documentos pertinentes, ficando o prazo da Licença Ambiental 
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente, 
quando o pedido de renovação se der no prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, a continuidade das
atividades econômicas passíveis de Licença Ambiental dependerá de novo pedido de 
Licença Ambiental e pagamento da respectiva taxa. 

§ 3º Transcorrido o prazo de validade da Licença Ambiental sem o devido
pedido de renovação, a unidade de fiscalização da AMMA deverá ser comunicada. 

Art. 41. É direito do administrado ter ciência, a qualquer tempo, da tramitação 
dos processos administrativos e ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles 
contidos, às suas expensas, e conhecer das decisões proferidas, nos termos da Lei 9.861, de 
30 de junho de 2016. 

Parágrafo único. O acesso aos documentos, projetos e estudos constantes dos 
autos não será permitido nas hipóteses previstas na legislação ou nos casos de sigilo 
declarado. 

Art. 42. Os autos poderão ser retirados fisicamente das dependências da 
AMMA pelos analistas, procuradores da AMMA, Auditores Fiscais, Diretores e Gerentes 
das unidades por onde tramitarem.  
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Art. 43. Os interessados na obtenção de cópia dos autos deverão encaminhar 
requerimento formal à unidade administrativa para análise e providências. 

§ 1º As cópias referidas no caput deste artigo serão às expensas do interessado.

§ 2º O requerimento de que trata o caput deste artigo deverá ser juntado aos
autos do respectivo processo de licenciamento ambiental. 

Art. 44. A consulta física a autos arquivados deverá ser requerida formalmente 
à unidade de arquivo da AMMA, mediante pagamento de taxa de desarquivamento. 

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deste artigo deverá ser 
juntado aos autos do respectivo processo de licenciamento ambiental. 

Art. 45.  Os processos que tenham como requerente órgãos públicos ou que 
sejam vinculados aos programas habitacionais, deverão ser analisados em todas as suas 
etapas, com celeridade e prioridade em sua tramitação. 

Parágrafo único. Os processos em que o requerente possua Selo de 
Sustentabilidade Ambiental também serão analisados com as prerrogativas de que trata o 
caput deste artigo. 

Art. 46. As pendências constantes em documento técnico que embasar a 
emissão da Licença Ambiental serão consideradas condicionantes de sua validade e a 
ausência de saneamento no prazo definido pelo órgão, sujeitará o responsável pela 
atividade econômica às penalidades cabíveis. 

§ 1º O requerente deverá ser cientificado do parecer técnico referido no caput
deste artigo no ato de entrega da Licença Ambiental, com termo nos autos. 

§ 2º A inclusão de atividade econômica no Cadastro de Atividades Econômicas
do requerente poderá ser condicionante da Licença Ambiental, caso a atividade econômica 
licenciada não conste do documento. 

§ 3º O Cadastro de Atividade Econômica que não tiver a inclusão da atividade
econômica de que trata o § 2º deste artigo não será aceito para fins de renovação de 
Licença Ambiental. 

Art. 47. Fica revogado o item 292 da tabela do Anexo I da Instrução 
Normativa nº 60, de 25 de julho de 2019, e acrescidos os itens 146-A e 495-A na referida 
tabela, que alterada, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Anexo I 

(...)  

ITEM CNAE ATIVIDADES 

(...) (...) (...) 

146-A 561120200X Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas, com área construída e utilizada 
menor de 500 m² e que não utilizam som ao vivo 

(...) (...) (...) 

308 451110101 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos 
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(...) (...) (...) 

495-A 471300400X Lojas de departamentos ou magazines, exceto 
lojas francas (Dutyfree) 

(...) (...) (...) 

” (NR) 

Art. 48. A Instrução Normativa nº 51, de 28 de julho de 2017, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Estabelecer os critérios e procedimentos para a implantação da 
Licença Ambiental Fácil, programa online que poderá conceder a Dispensa de Licença ou 
a Licença Ambiental Declaratória – LAD para os empreendimentos e/ou atividades de 
baixo potencial poluidor, conforme os critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa. 

§ 1º O licenciamento ambiental a que se refere o caput deste artigo será
realizado de modo simplificado, por meio da rede mundial de computadores, abrangendo, 
por meio da emissão de Licença Ambiental Declaratória, a concessão para a localização e 
instalação dos empreendimentos e atividades a que faz menção, de acordo com os critérios 
e diretrizes procedimentais definidos nesta Instrução Normativa. 

§ 2º (...)

(...)  

III - Solicitação da Licença Ambiental Declaratória (LAD); 

(...) 

§ 5º A existência de qualquer tipo de débito em nome do empreendedor
impedirá a realização do seu cadastro no Sistema de Licenciamento Eletrônico até que 
sua situação seja regularizada.  

(...)” (NR) 

“Art. 2º É vedada a emissão de Licença Ambiental Declaratória (LAD): 

(...)” (NR) 

“Art. 3º A Licença Ambiental Declaratória será emitida para os 
empreendimentos que desenvolvam exclusivamente as atividades constantes no Anexo 
Único desta Instrução Normativa e cuja área utilizada não seja superior a 500 m² 
(quinhentos metros quadrados). 

Parágrafo único. Considera-se área utilizada, toda a área do 
empreendimento, construída ou não, utilizada ou com potencial de ser utilizada para o 
exercício de suas atividades econômicas, sejam elas principais, secundárias ou de apoio, 
englobando a área de circulação, estocagem, estacionamento, de tratamento e demais 
dependências que constituam o empreendimento.” (NR) 

“Art. 4º Nos critérios de localização da área a ser instalada a atividade, o 
empreendedor deverá observar a legislação que rege as áreas de proteção e preservação 
ambiental previstas no Plano Diretor do Município de Goiânia e, em especial, quanto: 

I - à distância das faixas bilaterais contíguas aos cursos d’água temporários e 
permanentes, com largura mínima: 
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a) de 50 m (cinquenta metros), a partir das margens, ou da planície de
inundação, para todos os córregos; 

b) de 100 m (cem metros), a partir das margens, ou da planície de inundação,
para o Rio Meia Ponte e os Ribeirões Anicuns e João Leite. 

II - à distância das áreas circundantes de nascentes permanentes e 
temporárias, de córrego, ribeirão e rio, com um raio de no mínimo 100 m (cem metros). 

III - à distância dos topos e encostas dos morros do Mendanha, Serrinha, 
Santo Antônio e do Além, bem assim os topos e encostas daqueles morros situados entre a 
BR-153 e o Ribeirão João Leite.” (NR) 

“Art. 5º A emissão da referida licença estará condicionada à apresentação da 
informação de uso do solo emitida pelo órgão municipal de planejamento, aprovando a 
localização da atividade de acordo com o zoneamento municipal, e dos demais 
documentos necessários ao licenciamento da atividade a ser licenciada, conforme as 
normas ambientais vigentes.” (NR) 

“Art. 9º A Licença Ambiental Declaratória terá validade de 04 (quatro) anos.” 
(NR) 

“Art. 10. O não cumprimento do estabelecido nesta Instrução Normativa, o 
não atendimento das exigências técnicas, bem como a declaração inverídica de 
informações por parte do interessado implicará na suspensão ou cassação da Licença 
Ambiental Declaratória e sujeita os infratores às sanções administrativas, cíveis e 
criminais previstas na legislação competente.” (NR) 

Art. 49. O Anexo Único da Instrução Normativa nº 51, de 28 de julho de 2017, 
passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo II desta Instrução Normativa. 

Art. 50. Fica revogada a Instrução Normativa nº 014, de 26 de setembro de 
2006. 

Art. 51. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando seus efeitos aos processos de licenciamento em tramitação na AMMA.  

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 30 dias do mês de outubro de 2019. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 

Tabela de atividades econômicas com potencial de poluição alto  

ITEM CNAE ATIVIDADE 
1 101210100X Abate de aves 
2 101210200 Abate de pequenos animais  
3 682260002 Administradoras de shopping centers 
4 016289902X Agropecuária 
5 134050200X Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e 

peças do vestuário 
6 239150200X Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado a extração 
7 239150300X Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 

ardósia e outras pedras (comércio varejista) 
8 551080200X Apart-hotéis 
9 015980100X Apicultura 

10 521170100X Armazéns gerais - emissão de warrant 
11 863050200X Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares 
12 863050100X Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 
13 863050302 Atividade médica ou biomédica quando faturada para institutos oficiais 

de previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
14 863050400X Atividade odontológica com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos 
15 016109900X Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
16 99040200 Atividades de apoio a extração de minerais metálicos não-ferrosos  
17 99040300 Atividades de apoio a extração de minerais não-metálicos 
18 99040100 Atividades de apoio a extração de minério de ferro 
19 91060000 Atividades de apoio a extração de petróleo e gás natural 
20 866070000 Atividades de apoio a gestão de saúde 
21 016289900X Atividades de apoio a pecuária não especificadas anteriormente 
22 031240400X Atividades de apoio a pesca em água doce 
23 31160400 Atividades de apoio a pesca em água salgada 
24 023060000X Atividades de apoio a produção florestal 
25 871150300X Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 

convalescentes 
26 863059900X Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
27 861010200X Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares 

para atendimento a urgências 
28 863050202X Atividades de atendimento hospitalar - auditoria e consultoria médico-

hospitalar (com internação) 
29 861010100X Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 

para atendimento a urgências 
30 869090202X Atividades de banco de leite humano quando faturado para institutos 

oficiais de previdência social 
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31 869090200X Atividades de banco de leite humano 
32 812900000X Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
33 864020101 Atividades de patologia e citologia quando faturadas para institutos 

oficiais de previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
34 016360000X Atividades de pós-colheita (e outros) 
35 601010000X Atividades de rádio 
36 863050700 Atividades de reprodução humana assistida 
37 602170000X Atividades de televisão aberta 
38 865000700X Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
39 864020201X Atividades dos laboratórios de análises clínicas quando faturados para 

institutos oficiais de previdência 
40 863050203X Atividades dos laboratórios de análises clínicas quando faturados para 

previdência social 
41 960339900X Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 

anteriormente  
42 370290000X Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
43 750010000X Atividades veterinárias 
44 106190100X Beneficiamento de arroz 
45 108130100 Beneficiamento de café  
46 50030200 Beneficiamento de carvão mineral  
47 81001000 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração 
48 72190200 Beneficiamento de minério de alumínio 
49 72270200 Beneficiamento de minério de estanho 
50 72350200 Beneficiamento de minério de manganês 
51 072430200X Beneficiamento de minério de metais preciosos 
52 72940500 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 

metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 
53 239150100X Britamento de pedras, exceto associado a extração 
54 360060100X Captação, tratamento e distribuição de água 
55 823000200 Casas de festas e eventos 
56 960920100X Clínicas de estética e similares 
57 871150100 Clínicas e residências geriátricas 
58 931230001 Clubes de futebol profissional 
59 931230000X Clubes sociais, esportivos e similares 
60 31240300 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce 
61 31160300 Coleta de outros produtos marinhos 
62 22090500 Coleta de palmito em florestas nativas 
63 022099900X Coleta de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em 

florestas nativas 
64 381140000X Coleta de resíduos não-perigosos 
65 381220000 Coleta de resíduos perigosos 
66 453070400X Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores 
67 468180100X Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado 
68 463380200X Comércio atacadista de aves vivas e ovos 
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69 463380300 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para 
alimentação 

70 468180400 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto 
71 468180300X Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool 

carburante 
72 468180200X Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador 

retalhista (TRR) 
73 468340000X Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo 
74 463110000X Comércio atacadista de leite e laticínios 
75 468180500X Comércio atacadista de lubrificantes 
76 467110000X Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
77 467960200X Comércio atacadista de mármores e granitos 
78 462310800X Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de 

fracionamento e acondicionamento associada 
79 462319900X Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas 

anteriormente 
80 469230000X Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

insumos agropecuários 
81 468429900X Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 

especificados anteriormente 
82 462310100 Comércio Atacadista de Peixes Ornamentais 
83 463460300X Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
84 468930100X Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 

combustíveis 
85 464940900X Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 

86 468770100X Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 
87 468770300X Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
88 468770200X Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de 

papel e papelão 
89 468420100 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 
90 462220000X Comércio atacadista de soja 
91 468420200X Comércio atacadista de solventes 
92 463719900 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 
93 454120200X Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 

motonetas 
94 473180000X Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
95 478900600X Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
96 473260000X Comércio varejista de lubrificantes 
97 474400200X Comércio varejista de madeira e artefatos 
98 471130100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios – Hipermercados 
99 471130100X Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - hipermercados 
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100 478909900X Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
101 474400600 Comércio varejista de pedras para revestimento 
102 477170200X Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 

fórmulas 
103 22090600 Conservação de florestas nativas 
104 422190100X Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
105 412040003 Construção de edifícios - Programa Minha Casa Minha Vida 
106 412040000X Construção de edifícios 
107 301130100X Construção de embarcações de grande porte 
108 301210000X Construção de embarcações para esporte e lazer 
109 301130200X Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, 

exceto de grande porte 
110 422190200X Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
111 422190400X Construção de estações e redes de telecomunicações 
112 429950100 Construção de instalações esportivas e recreativas 
113 421200000X Construção de obras de arte especiais 
114 422270100X Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 
115 422350000 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
116 421110100X Construção de rodovias e ferrovias (escritório) 
117 412040001X Construtor 
118 191010000 Coquerias 
119 15980200 Criação de animais de estimação 
120 15210300 Criação de asininos e muares  
121  15550400X Criação de aves, exceto galináceos  
122 015980400X Criação de bicho-da-seda  
123 015120100X Criação de bovinos para corte 
124 015120200X Criação de bovinos para leite  
125 15120300 Criação de bovinos, exceto para corte e leite  
126 15210100 Criação de bufalinos 
127 32210200 Criação de camarões em água doce 
128 32130200 Criação de camarões em água salgada e salobra 
129 015390100X Criação de caprinos  
130 15210200 Criação de equinos 
131 15980300 Criação de escargot 
132 015550100X Criação de frangos para corte 
133 32210600 Criação de jacaré 
134 32210300 Criação de ostras e mexilhões em água doce 
135 32130300 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 
136 015989900X Criação de outros animais não especificados anteriormente 
137 15550300 Criação de outros galináceos, exceto para corte 
138 015390200X Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
139  32210100X Criação de peixes em água doce  
140 32130100 Criação de peixes em água salgada e salobra  
141 32210400 Criação de peixes ornamentais em água doce 
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142 32130400 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra 
143 015470000X Criação de suínos 
144 11990100 Cultivo de abacaxi 
145 21010200 Cultivo de acácia-negra  
146 13340100 Cultivo de açaí  
147 11210100 Cultivo de algodão herbáceo 
148 11990200 Cultivo de alho  
149 11640100 Cultivo de amendoim  
150 11130100 Cultivo de arroz 
151 013340200X Cultivo de banana 
152 11990300 Cultivo de batata-inglesa  
153 13510000 Cultivo de cacau 
154 13420000 Cultivo de café  
155 13340300 Cultivo de caju  
156 11300000 Cultivo de cana-de-açúcar  
157 11990400 Cultivo de cebola 
158 13930100 Cultivo de chá-da-índia  
159 13340400 Cultivo de cítricos, exceto laranja 
160 013340500X Cultivo de coco-da-bahia 
161 013930500X Cultivo de dendê 
162 13930200 Cultivo de erva-mate 
163 21010500 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e 

teca 
164 21010100 Cultivo de eucalipto 
165 11990500 Cultivo de feijão 
166 13349900 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas 

anteriormente 
167 11480000 Cultivo de fumo  
168 11640200 Cultivo de girassol  
169 13340600 Cultivo de guaraná 
170 11210200 Cultivo de juta  
171 13180000 Cultivo de laranja 
172 13340700 Cultivo de maçã 
173 13340800 Cultivo de mamão 
174 11640300 Cultivo de mamona 
175 11990600 Cultivo de mandioca  
176 13341000 Cultivo de manga 
177 13340900 Cultivo de maracujá 
178 11990800 Cultivo de melancia 
179 11990700 Cultivo de melão 
180 11130200 Cultivo de milho 
181 12110200 Cultivo de morango 
182 21010600 Cultivo de mudas em viveiros florestais 
183 11219900 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas 

anteriormente 
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184 11649900 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

185 13939900 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas 
anteriormente  

186 11999900 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

187 011139900X Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente  
188 13341100 Cultivo de pêssego 
189 13930300 Cultivo de pimenta-do-reino 
190 21010300 Cultivo de pinus 
191 13930400 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino 
192 13930600 Cultivo de seringueira 
193 011560000X Cultivo de soja 
194 21010400 Cultivo de teca  
195 11990900 Cultivo de tomate rasteiro 
196 11130300 Cultivo de trigo 
197 13260000 Cultivo de uva 
198 32219900 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não especificados 

anteriormente 
199 32139900 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra não 

especificados anteriormente 
200 321160300 Cunhagem de moedas e medalhas  
201 151060000 Curtimento e outras preparações de couro 
202 431180100X Demolição de edifícios e outras estruturas (escritório)  
203 521179901X Depósito de qualquer natureza, exceto bancário (ver porte) 
204 521179900X Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 

guarda-móveis 
205 521170101X Depósitos de mercadorias próprias (exclusive inflamáveis e explosivos) 
206 390050000 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos  
207 932980100X Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 
208 360060200 Distribuição de água por caminhões  
209 352040200 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 
210 351400000X Distribuição de energia elétrica 
211 932980401X Divertimentos eletrônicos TV - estimado ato 3 
212 551080101 Eco resort 
213 201930100 Elaboração de combustíveis nucleares  
214 864020502X Eletricidade médica quando faturado para institutos da previdência 

social 
215 960330501X Embalsamador 
216 952910501X Empalhador 
217 829200000X Envasamento e empacotamento sob contrato (Fracionamento e 

Empacotamento) 
218 422190402 Estação fixa de telefonia com fio 
219 134050100X Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 

vestuário 
220 282160201X Estufador 
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221 89910300 Extração de amianto  
222 081000100X Extração de ardósia e beneficiamento associado 
223 81000600 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
224 81000700 Extração de argila e beneficiamento associado 
225 81000900 Extração de basalto e beneficiamento associado 
226 081009900X Extração de britamento de pedras e outros materiais para construção e 

beneficiamento associado 
227 81000400 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado 
228 50030100 Extração de carvão mineral 
229 89320000 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 
230 81000500 Extração de gesso e caulim 
231 89910100 Extração de grafita  
232 081000200X Extração de granito e beneficiamento associado 
233 22090100 Extração de madeira em florestas nativas 
234 21010700 Extração de madeira em florestas plantadas 
235 081000300X Extração de mármore e beneficiamento associado 
236 89160000 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros 

produtos químicos 
237 72510000 Extração de minerais radioativos 
238 72190100 Extração de minério de alumínio 
239 72270100 Extração de minério de estanho  
240 71030100 Extração de minério de ferro  
241 72350100 Extração de minério de manganês 
242 072430100X Extração de minério de metais preciosos 
243 72940300 Extração de minério de níquel 
244 72940200 Extração de minério de tungstênio 
245 072940400X Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 

metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 
246 72940100 Extração de minérios de nióbio e titânio 
247 089919900X Extração de outros minerais não-metálicos não especificados 

anteriormente 
248 60000100 Extração de petróleo e gás natural 
249 89910200 Extração de quartzo 
250 81000800 Extração de saibro e beneficiamento associado 
251 89240100 Extração de sal marinho 
252 89240200 Extração de sal-gema 
253 60000300 Extração e beneficiamento de areias betuminosas 
254 60000200 Extração e beneficiamento de xisto 
255 081009900X Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 

beneficiamento associado 
256 239910200 Fabricação de abrasivos 
257 174270200 Fabricação de absorventes higiênicos  
258 107240100 Fabricação de açúcar de cana refinado 
259 107240200 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 
260 107160000 Fabricação de açúcar em bruto 
261 209160000X Fabricação de adesivos e selantes 
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262 209320000 Fabricação de aditivos de uso industrial 
263 109960600 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 
264 201340000X Fabricação de adubos e fertilizantes 
265 304150000 Fabricação de aeronaves  
266 111190100 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar 
267 112160000 Fabricação de águas envasadas 
268 193140000X Fabricação de álcool 
269 109960700 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares 
270 106600000X Fabricação de alimentos para animais 
271 106510100 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
272 264000000 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 

amplificação de áudio e vídeo 
273 282410100 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso 

industrial 
274 282410200 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso 

não-industrial 
275 265150000X Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
276 273170000 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 

energia elétrica 
277 325070300X Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 

aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 
278 325070400 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 

aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 
279 275970100 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios 
280 266040000 Fabricação de aparelhos eletro-médicos e eletro-terapêuticos e 

equipamentos de irradiação 
281 267010200X Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e 

acessórios 
282 263290000 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 

comunicação, peças e acessórios 
283 255010200 Fabricação de armas de fogo e munições 
284 221960000X Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 
285 234270200X Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 

construção, exceto azulejos e pisos 
286 233030200X Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
287 135370000X Fabricação de artefatos de cordoaria 
288 152970000X Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
289 233030300X Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
290 321160200X Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria 
291 222939900 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 

especificados anteriormente 
292 222930300 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, 

exceto tubos e acessórios 
293 222930100X Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 

doméstico 
294 222930200X Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 
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295 162340000 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira  
296 135290000X Fabricação de artefatos de tapeçaria 
297 325070800 Fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso odonto-médico-

hospitalar 
298 162930200X Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros 

materiais trancados, exceto móveis 
299 162930100X Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
300 323020000X Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
301 254110000X Fabricação de artigos de cutelaria 
302 259340000X Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
303 254200000X Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
304 231920000X Fabricação de artigos de vidro  
305 209240200X Fabricação de artigos pirotécnicos 
306 291070100X Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 
307 329900500 Fabricação de aviamentos para costura 
308 234270100X Fabricação de azulejos e pisos 
309 294920100X Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores  
310 272280100X Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 
311 112240400 Fabricação de bebidas isotônicas 
312 309200000X Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios 
313 193220000 Fabricação de bicombustíveis, exceto álcool 
314 321240000X Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 
315 293010100X Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 
316 293010300X Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhões e ônibus 
317 239230000X Fabricação de cal e gesso 
318 153940000X Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
319 153350000 Fabricação de calçados de material sintético 
320 252250000 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento 

central e para veículos 
321 292040100 Fabricação de caminhões e ônibus 
322 329900200X Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
323 293010200 Fabricação de carrocerias para ônibus 
324 172220000 Fabricação de cartolina e papel-cartão 
325 162260100 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas  
326 233030400 Fabricação de casas pré-moldados de concreto  
327 209410000 Fabricação de catalisadores 
328 171090000 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 
329 111350200X Fabricação de cervejas e chopes 
330 112240200 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo  
331 173380000X Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 
332 209910100X Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos 

químicos para fotografia 
333 291070200 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e 

utilitários 
334 122040200 Fabricação de cigarrilhas e charutos 
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335 122040100 Fabricação de cigarros 
336 232060000 Fabricação de cimento 
337 201180000 Fabricação de cloro e álcalis 
338 310470000X Fabricação de colchões 
339 261080000X Fabricação de componentes eletrônicos 
340 281430100 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios 
341 281430200 Fabricação de compressores para uso não industrial, peças e acessórios 
342 103170000X Fabricação de conservas de frutas 
343 102010200X Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 
344 206310000X Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
345 265230000X Fabricação de cronômetros e relógios 
346 205170000X Fabricação de defensivos agrícolas 
347 205250000 Fabricação de desinfetantes domissanitários 
348 203390000 Fabricação de elastômeros 
349 279020100 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita 

para uso elétrico, eletroímãs e isoladores 
350 173200000 Fabricação de embalagens de cartolina e papel – cartão 
351 222260000X Fabricação de embalagens de material plástico 
352 173110000X Fabricação de embalagens de papel 
353 231250000 Fabricação de embalagens de vidro 
354 259180000X Fabricação de embalagens metálicas 
355 255010100 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de 

combate 
356 262130000X Fabricação de equipamentos de informática 
357 281510200 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 

rolamentos 
358 309970000 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados 

anteriormente 
359 329220200X Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 

profissional 
360 267010100 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios 
361 281270000X Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 

acessórios, exceto válvulas 
362 283210000 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 
363 279020200 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 
364 263110000 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e 

acessórios 
365 329140000X Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 
366 109530000X Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
367 162260200X Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 

instalações industriais e comerciais 
368 251280000X Fabricação de esquadrias de metal 
369 251100000X Fabricação de estruturas metálicas 
370 233030100X Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 

sob encomenda 
371 282160200 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e 
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acessórios 
372 106350000 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 
373 106430000 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
374 109960300 Fabricação de fermentos e leveduras 
375 254380000X Fabricação de ferramentas (enxadas, facões, ferramentas manuais, etc.) 
376 204010000X Fabricação de fibras artificiais e sintéticas (fios, cabos, filamentos, 

fibras acrílicas) 
377 122040300 Fabricação de filtros para cigarros 
378 273330000 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 
379 275110000 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para 

uso doméstico, peças e acessórios 
380 174190100X Fabricação de formulários contínuos 
381 282160100 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-

elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios 
382 209240300 Fabricação de fósforos de segurança 
383 174270100X Fabricação de fraldas descartáveis 
384 109370200X Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 
385 201420000 Fabricação de gases industriais 
386 109960400X Fabricação de gelo comum 
387 271040100 Fabricação de geradores de corrente continua e alternada, peças e 

acessórios 
388 207380000X Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 
389 322050000X Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 
390 325070100X Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso 

médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório (estetoscópios, bisturis, 
pinças, tesouras, sondas, seringas, agulhas, termômetros, 
esterilizadores) 

391 201260000 Fabricação de intermediários para fertilizantes 
392 202230000 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 
393 324000100 Fabricação de jogos eletrônicos 
394 222180000 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 
395 274060100X Fabricação de lâmpadas 
396 105200000X Fabricação de laticínios (creme de leite, manteiga, queijos, sobremesas 

lácteas) 
397 131460000 Fabricação de linhas para costurar e bordar 
398 303180000 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 
399 274060200X Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação (lustres, 

abajures, luminárias completas, refletores, lanternas - fabricação e 
montagem) 

400 162180000X Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada 

401 111350100 Fabricação de malte, inclusive malte uísque 
402 282910100 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos 

não-eletrônicos para escritório, peças e acessórios 
403 282320000X Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 

uso industrial e comercial, peças e acessórios 
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404 283300000X Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 
peças e acessórios, exceto para irrigação 

405 286660000 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, 
peças e acessórios 

406 286310000 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e 
acessórios 

407 285180000 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração 
de petróleo, peças e acessórios 

408 286230000X Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo, peças e acessórios 

409 286580000 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, 
papel e papelão e artefatos, peças e acessórios 

410 286400000 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, 
do couro e de calçados, peças e acessórios 

411 282590000 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e 
ambiental, peças e acessórios 

412 285420000 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 
pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores 

413 286910000X Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico 
não especificados anteriormente, peças e acessórios 

414 286150000X Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto máquinas-ferramenta 

415 282240200 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas, peças e acessórios 

416 282240100 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de pessoas, peças e acessórios 

417 284020000X Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 
418 104310000 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-

comestíveis de animais 
419 109450000X Fabricação de massas alimentícias 
420 325070500X Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
421 294500000 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias 
422 273250000X Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 

(reles, fusíveis, soquetes) 
423 234940100X Fabricação de material sanitário de cerâmica 
424 212110100X Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano (fazer 

remédios, soros) 
425 212110300 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 
426 212110200X Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano (farmácia 

de manipulação) 
427 212200000X Fabricação de medicamentos para uso veterinário 
428 142150000 Fabricação de meias  
429 324000300 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à 

locação 
430 324000200 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à 

locação 
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431 268090000 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 
432 325070200X Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 

laboratório (mesa para operação) 
433 309110000 Fabricação de motocicletas, peças e acessórios 
434 281190000X Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões 

e veículos rodoviários 
435 271040300X Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios 
436 291070300 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários 
437 292040200 Fabricação de motores para caminhões e ônibus  
438 309110100 Fabricação de motos e motocicletas 
439 310120000X Fabricação de móveis com predominância de madeira 
440 310210000X Fabricação de móveis com predominância de metal 
441 310390000X Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
442 251360000X Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
443 106510200 Fabricação de óleo de milho em bruto 
444 106510300 Fabricação de óleo de milho refinado 
445 104140000X Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
446 104220000 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 
447 111190200X Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas 
448 112249900 Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não especificadas 

anteriormente 
449 282919900X Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 

especificados anteriormente, peças e acessórios 
450 285260000 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração 

mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo 
451 294929900X Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente 
452 275979900X Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados 

anteriormente, peças e acessórios 
453 233039900 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 

fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
454 162269900X Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção  
455 324009900X Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados 

anteriormente 
456 279029900X Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não 

especificados anteriormente 
457 109969900X Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 

anteriormente 
458 259939900X Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
459 239919900X Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 

especificados anteriormente 
460 192259900 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos 

do refino 
461 122049900 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e 

charutos 
462 201939900 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados 
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anteriormente  
463 209919900X Fabricação de outros produtos químicos não especificados 

anteriormente 
464 135960000X Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 
465 329900400 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
466 172140000X Fabricação de papel 
467 309110200 Fabricação de peças e acessórios para motocicletas 
468 294410000 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão 

de veículos automotores 
469 294330000 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 

automotores 
470 294170000 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 

automotores 
471 294250000 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e 

transmissão de veículos automotores 
472 303260000 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 
473 262210000X Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 
474 272100000 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para 

veículos automotores 
475 221110000 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 
476 209240100 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes 
477 109960200 Fabricação de pós alimentícios 
478 212380000 Fabricação de preparações farmacêuticas 
479 108210000 Fabricação de produtos à base de café 
480 234949900 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados 

anteriormente 
481 234190000 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 
482 101390100X Fabricação de produtos de carne 
483 109110100 Fabricação de produtos de panificação industrial 
484 174279900 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-

sanitário não especificados anteriormente 
485 174190200X Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado para uso industrial, comercial e de escritório, exceto 
486 174940000X Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-

cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente 
487 259260100 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 
488 259260200X Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 
489 109370100X Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 
490 329909900X Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
491 106190200 Fabricação de produtos do arroz 
492 192170000X Fabricação de produtos do refino de petróleo 
493 211060000X Fabricação de produtos farmoquímicos 
494 109960500X Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) 
495 202150000 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 
496 202910000 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 

anteriormente 
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497 112240300 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos 
de frutas 

498 112240100X Fabricação de refrigerantes 
499 203210000 Fabricação de resinas termo-fixas 
500 203120000X Fabricação de resinas termoplásticas 
501 281510100 Fabricação de rolamentos para fins industriais 
502 329220100 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 
503 206140000 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 
504 105380000X Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
505 103330100X Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
506 103330200 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto 

concentrados 
507 252170000X Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para 

aquecimento central 
508 133080000X Fabricação de tecidos de malha 
509 135450000X Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
510 153270000 Fabricação de tênis de qualquer material 
511 207200000X Fabricação de tintas de impressão 
512 207110000X Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 
513 271040200X Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores 

e semelhantes, peças e acessórios 
514 283130000X Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios 
515 285340000 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 
516 222340000X Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na 

construção 
517 304230000 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para 

aeronaves 
518 281350000 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e 

acessórios 
519 305040000 Fabricação de veículos militares de combate 
520 329900600 Fabricação de velas, inclusive decorativas 
521 231170000X Fabricação de vidro plano e de segurança 
522 109960100 Fabricação de vinagres 
523 111270000 Fabricação de vinho 
524 253140101X Ferreiro 
525 131380000 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 
526 192250100X Formulação de combustíveis 
527 101120100X Frigorífico - abate de bovinos 
528 101120400 Frigorífico - abate de bufalinos 
529 101120200 Frigorífico - abate de equinos 
530 101120300X Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 
531 101210300 Frigorífico - abate de suínos 
532 245120000X Fundição de ferro e aço 
533 245210000X Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas 
534 351150000X Geração de energia elétrica 
535 370110000 Gestão de redes de esgoto 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n° 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro. Goiânia‐GO CEP:74055‐
110. Telefone: 55 62 3524‐1412 e‐mail: 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

536 682260000X Gestão e administração da propriedade imobiliária 
537 960330100 Gestão e manutenção de cemitérios 
538 471130101 Hipermercados e supermercados de grande porte 
539 12110100 Horticultura, exceto morango 
540 551080100 Hotéis 
541 433040100X Impermeabilização em obras de engenharia civil 
542 181130100X Impressão de jornais 
543 181130200 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
544 181210000 Impressão de material de segurança 
545 181309900X Impressão de material para outros usos 
546 181300100X Impressão de material para uso publicitário 
547 812220000X Imunização e controle de pragas urbanas 
548 412040002X Indústria da construção civil 
549 332959900 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
550 432910300X Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes, exceto de fabricação própria 
551 864020200X Laboratórios clínicos 
552 864020100X Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
553 321160100X Lapidação de gemas 
554 452000501X Lavador de veículos 
555 452000503X Lavagem de motos - estimado ato 3 
556 960170102X Lavanderia industrial 
557 681020300 Loteamento de imóveis próprios 
558 452000502X Lubrificação de veículo - estimado ato 3 
559 422190300X Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
560 331630100X Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
561 331210200X Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 

controle 
562 331210300X Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos 

e equipamentos de irradiação 
563 331390200 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto 

para veículos 
564 331470400X Manutenção e reparação de compressores 
565 331710100 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
566 302290000 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 
567 331470500X Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins 

industriais 
568 331210400X Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 
569 331980000X Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 

anteriormente 
570 331470200X Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 

exceto válvulas 
571 331390100 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos 
572 331470700X Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial 
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573 331472100 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de 
celulose, papel e papelão e artefatos 

574 331472200 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do 
plástico 

575 331471700X Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores 

576 331472000X Manutenção e reparação de máquina se equipamentos para a indústria 
têxtil, do vestuário, do couro e calçados 

577 331471400 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção 
e extração de petróleo 

578 331471100X Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária (arados, grades, adubadeiras, semeadeiras, incubadoras) 

579 331471900X Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias 
de alimentos, bebidas e fumo 

580 331471500X Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na 
extração mineral, exceto na extração de petróleo 

581 331470100X Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
582 331471800X Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, 

exceto máquinas-ferramenta 
583 331470600X Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

instalações térmicas 
584 331399900X Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 

não especificados anteriormente 
585 331470800 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 

transporte e elevação de cargas 
586 331471300X Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
587 454390000X Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
588 331479900X Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 

industriais não especificados anteriormente 
589 331120000X Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, 

exceto para veículos 
590 331471200 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
591 331471600 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
592 331470300 Manutenção e reparação de válvulas industriais 
593 331550000 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 
594 101120500 Matadouro - abate de reses sob contrato - exceto abate de suínos 
595 101210400 Matadouro - abate de suínos sob contrato 
596 244919900X Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados 

anteriormente 
597 244310000 Metalurgia do cobre 
598 253220200 Metalurgia do pó 
599 244230000 Metalurgia dos metais preciosos (exceto ourivesaria) 
600 106270000X Moagem de trigo e fabricação de derivados 
601 106940000X Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados 

anteriormente 
602 429280102 Montagem de estruturas metálicas para construção civil 
603 429280100X Montagem de estruturas metálicas 
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604 432910400X Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

605 551080300X Motéis 
606 253900001X Niquelador 
607 439910300X Obras de alvenaria 
608 439160000X Obras de fundações 
609 422270200 Obras de irrigação 
610 429280200X Obras de montagem industrial (exceto guarda de material) 
611 431340000X Obras de terraplenagem (exceto no local e guarda -1) 
612 421380000X Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
613 429100000 Obras portuárias, marítimas e fluviais 
614 932989900X Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

(garagens, estacionamento para guarda de embarcações, atracadores; 
organização de feiras e shows, pedalinhos, lazer, trenzinhos) 

615 619069900X Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
616 433049900X Outras obras de acabamento da construção (chapisco, reboco, instalação 

de toldos) 
617 429959900X Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(escritório) 
618 432919900X Outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente (limpeza por vácuo) 
619 511299900X Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular 

(aeroporto/hangar) 
620 932120000X Parques de diversão e parques temáticos 
621 71030200 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro 
622 31240200 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce 
623 31160200 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 
624 031240100X Pesca de peixes em água doce 
625 31160100 Pesca de peixes em água salgada 
626 721000000X Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 

(pesquisa das ciências da vida: medicina, biologia, química, 
matemática, física, agronômicas) 

627 421110200X Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (com 
depósito) 

628 431180200 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
629 233030500 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
630 101390200X Preparação de subprodutos do abate 
631 105110000 Preparação do leite 
632 131110000X Preparação e fiação de fibras de algodão 
633 131200000X Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
634 102010100X Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
635 121070000 Processamento industrial do fumo 
636 244150100X Produção de alumínio e suas ligas em formas primarias 
637 242450100 Produção de arames de aço 
638 253220100X Produção de artefatos estampados de metal (baldes, regadores, calhas, 

condutores de água) 
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639 22090200 Produção de carvão vegetal - florestas nativas 
640 21010800 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas 
641 21010900 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas 
642 241130000 Produção de ferro-gusa 
643 241210000X Produção de ferroligas 
644 253140100X Produção de forjados de aço 
645 253140200 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 
646 352040100 Produção de gás; processamento de gás natural 
647 244150200 Produção de laminados de alumínio 
648 244910200 Produção de laminados de zinco 
649 242370200 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos 
650 242290100X Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não 
651 242290200X Produção de laminados planos de aços especiais 
652 14230000 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 

(exceto plantas ornamentais) 
653 243930000X Produção de outros tubos de ferro e aço 
654 015550500X Produção de ovos 
655 15550200 Produção de pintos de um dia 
656 21019900 Produção de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente 

em florestas plantadas 
657 242450200X Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames 
658 014150200X Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de 

pasto 
659 014150100X Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
660 242110000 Produção de semiacabados de aço 
661 244910300X Produção de soldas e anodos para galvanoplastia 
662 243180000 Produção de tubos de aço com costura 
663 242370100 Produção de tubos de aço sem costura 
664 244910100 Produção de zinco em formas primarias 
665 353010000 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 
666 32210500 Ranicultura 
667 272280200 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 

automotores 
668 295060000X Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 

automotores 
669 383199900X Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
670 383949900X Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
671 383270000 Recuperação de materiais plásticos 
672 383190100 Recuperação de sucatas de alumínio 
673 089240300X Refino e outros tratamentos do sal 
674 221290000X Reforma de pneumáticos usados 
675 951260000X Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação  
676 192250200 Rerrefino de óleos lubrificantes 
677 910230200 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
678 251280001X Serralheiro 
679 161020100 Serrarias com desdobramento de madeira 
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680 161020200 Serrarias sem desdobramento de madeira 
681 259930200 Serviço de corte e dobra de metais 
682 864020700 Serviço de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

exceto ressonância magnética 
683 16280300 Serviço de manejo de animais 
684 016100300X Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita (escritório) 
685 016100100X Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
686 16280200 Serviço de tosquiamento de ovinos 
687 863050207 Serviço hospitalar (órtese e prótese) 
688 863050204X Serviço hospitalar quando faturado para previdência hospitalar 
689 863050206 Serviço hospitalar quando faturado para previdência social (órtese e 

prótese) 
690 182290000X Serviços de acabamentos gráficos 
691 182299900 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
692 864021201X Serviços de banco de sangue - posto de coleta 
693 864021202 Serviços de banco de sangue quando faturados para institutos oficiais de 

previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
694 864021400X Serviços de bancos de células e tecidos humanos 
695 864021401 Serviços de bancos de pele, olhos e congêneres quando faturados para 

institutos oficiais de previdência social, assistência social ou assistência 
à saúde 

696 452000800 Serviços de capotaria 
697 864029901 Serviços de complementação diagnóstica ou terapêutica quando 

faturados para oficiais de previdência social, assistência social ou 
assistência à saúde 

698 611080300 Serviços de comunicação multimídia 
699 259930100 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
700 960330200X Serviços de cremação 
701 864020500X Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 

exceto tomografia 
702 864020701 Serviços de diagnóstico por imagem quando faturados para institutos 

oficiais de previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
703 864020900 Serviços de diagnostico por métodos ópticos - endoscopia e outros 

exames análogos 
704 864020901 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos quando faturados para 

instituto oficiais de previdência social, assistência social ou assistência 
à saúde 

705 864020800 Serviços de diagnostico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 

706 864020801 Serviços de diagnóstico por registro gráfico quando faturados para 
institutos oficiais de previdência social, assistência social ou assistência 
à saúde 

707 864020300 Serviços de diálise e nefrologia 
708 864020301 Serviços de diálise e nefrologia quando faturados para institutos oficiais 

de previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
709 960330401 Serviços de funerárias prestados pela empresa aos associados ou 

dependentes 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n° 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro. Goiânia‐GO CEP:74055‐
110. Telefone: 55 62 3524‐1412 e‐mail: 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

710 960330400X Serviços de funerárias 
711 864021200X Serviços de hemoterapia 
712 452000200X Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
713 452000500 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
714 864021300 Serviços de litotripsia 
715 864021301 Serviços de litotripsia quando faturados para institutos oficiais de 

previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
716 452000104X Serviços de manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros 

veículos pesados quando efetuados para a própria empresa 
717 452000100X Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
718 452000504X Serviços de polimento de veículos 
719 431930000X Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
720 325070600X Serviços de prótese dentária 
721 864021001 Serviços de quimioterapia quando faturados para institutos oficiais de 

previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
722 864021000X Serviços de quimioterapia 
723 864021101 Serviços de radioterapia quando faturados para institutos oficiais de 

previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
724 864021100X Serviços de radioterapia 
725 611080200X Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
726 864020600 Serviços de ressonância magnética 
727 864020601 Serviços de ressonância magnética quando faturados para institutos 

oficiais de previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
728 960330300X Serviços de sepultamento (cemitério) 
729 960330500X Serviços de somatoconservação 
730 612059900X Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 

(torre) 
731 864020400 Serviços de tomografia 
732 864020401 Serviços de tomografia quando faturados para institutos oficiais de 

previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
733 253900200 Serviços de tratamento e revestimento em metais 
734 253900000X Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais 
735 253900100 Serviços de usinagem, tornearia e solda 
736 863050600X Serviços de vacinação e imunização humana 
737 412040004 Serviços e obras da construção civil, hidráulicas e elétrica sem dedução 

de materiais aplicados 
738 439919900X Serviços especializados para construção não especificados 

anteriormente 
739 863050208 Serviços hospitalares e congêneres quando faturados para institutos 

oficiais de previdência social, assistência social ou assistência à saúde 
740 021010501X Silvicultura 
741 132190000 Tecelagem de fios de algodão 
742 132350000 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 
743 132270000X Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
744 612050100X Telefonia móvel celular 
745 522220000 Terminais rodoviários e ferroviários 
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746 712010000X Testes e análises técnicas 
747 960170200X Tinturarias (sem utilização de maquinário industrial) 
748 960170300 Toalheiros 
749 108130200X Torrefação e moagem de café 
750 422190401 Torres de antenas de Telecomunicações (funcionamento) 
751 351230000X Transmissão de energia elétrica 
752 491160000X Transporte ferroviário de carga 
753 493020300 Transporte rodoviário de produtos perigosos 
754 960920301X Tratador ou guarda de animais (clínica veterinária com internação) 
755 382110000 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
756 382200000 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
757 383940100 Usinas de compostagem 
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ANEXO II 

“ANEXO ÚNICO 

Tabela de atividades econômicas consideradas de baixo risco tipo B* 

ITEM CNAE ATIVIDADE 
1 153190200X Acabamento de calçados de couro sob contrato 
2 731220000X Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos 

de comunicação 
3 773900200X Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, 

sem operador 
4 773900100 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios 

e petróleo, sem operador 
5 773909900X Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador 
6 433040500X Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

exteriores 
7 863050300X Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
8 863050500 Atividade odontológica sem recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 
9 32210700 Atividades de apoio à aquicultura em água doce 
10 32130500 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra  
11 900270100X Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e 

escritores 
12 711970200X Atividades de estudos geológicos 
13 592010000X Atividades de gravação de som e de edição de música 
14 591119900 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão não especificadas anteriormente  
15 900190600X Atividades de sonorização e de iluminação 
16 813030000X Atividades paisagísticas 
17 561120200X Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 

bebidas que utilizam som ao vivo 
18 452000601X Borracheiro 
19 559060200 Campings 
20 135450001X Capoteiro 
21 22090300 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas 
22 22090400 Coleta de látex em florestas nativas 
23 462310300 Comércio atacadista de algodão 
24 463460200 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
25 466990100X Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
26 462310500 Comércio atacadista de cacau 
27 462140000 Comércio atacadista de café e grão 
28 463710100X Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 
29 463460100 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
30 463469900X Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
31 463200300X Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, 
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farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

32 467450000 Comércio atacadista de cimento 
33 462310200X Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos 

não comestíveis de origem animal 
34 468690200X Comércio atacadista de embalagens 
35 463380100X Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 

hortaliças e legumes frescos 
36 462310400 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 
37 468260000X Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
38 464510100X Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
39 466560000X Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; partes e peças 
40 466300000X Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

industrial; partes e peças 
41 466130000X Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso agropecuário; partes e peças 
42 466480000X Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
43 466210000 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 
44 467969900X Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
45 464430100X Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46 464430200X Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

veterinário 
47 469150000 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios 
48 469310000X Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 

predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 
49 466999900X Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças 
50 468690100X Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
51 463970100X Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
52 463970200X Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 

atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
53 464940800X Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar 
54 468510000 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 

exceto para construção 
55 462310600X Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
56 462310700 Comércio atacadista de sisal 
57 467960400 Comércio atacadista especializado de materiais de construção 

não especificados anteriormente 
58 468939900X Comércio atacadista especializado em outros produtos 

intermediários não especificados anteriormente 
59 474400400X Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n° 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro. Goiânia‐GO CEP:74055‐
110. Telefone: 55 62 3524‐1412 e‐mail: 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

60 478490000X Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
61 474409900X Comércio varejista de materiais de construção em geral 
62 474400500X Comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente 
63 477170400X Comércio varejista de medicamentos veterinários 
64 471130200 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios – Supermercados 
65 477170300X Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
66 477170100X Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas 
67 478900500X Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

(utilidade doméstica) 
68 475630000X Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios 
69 141260100X Confecção de peças do vestuário exceto roupas íntima e as 

confeccionadas sob medida 
70 141180100X Confecção de roupas íntima 
71 141340100X Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
72 141260200X Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas 
73 141340200X Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
74 731900100 Criação e montagem de estandes para feiras e exposições 
75 932980401X Divertimentos eletrônicos TV - estimado ato 3 
76 582980000X Edição integrada a impressão de cadastros, listas e de outros 

produtos gráficos 
77 591110100X Estúdios cinematográficos 
78 141420000X Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 

proteção 
79 135110000X Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
80 142230000 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 

tricotagens, exceto meias 
81 325070700 Fabricação de artigos ópticos 
82 152110000X Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 

qualquer material 
83 109290000X Fabricação de biscoitos e bolachas 
84 153190100X Fabricação de calçados de couro 
85 154080000 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material    
86 206220000X Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
87 141260300X Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
88 141180200 Facção de roupas íntimas 
89 141340300 Facção de roupas profissionais 
90 562010400X Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 

para consumo domiciliar 
91 562010100X Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 

para empresas 
92 182290003X Fotolitografista 
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93 432230200X Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 

94 960170100X Lavanderias 
95 731220001 Locação de espaço físico para publicidade 
96 331471000X Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 

geral não especificados anteriormente 
97 639920000 Outras atividades de prestação de serviços de informação não 

especificadas anteriormente 
98 749019900 Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 

especificadas anteriormente 
99 134059900X Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 

e peças do vestuário 
100 472290200X Peixaria 
101 900190400X Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
102 900190300 Produção de espetáculos de dança 
103 900190200 Produção musical 
104 602250100 Programadoras 
105 951180000X Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos 
106 952150000X Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 

uso pessoal e doméstico 
107 183000100X Reprodução de som em qualquer suporte 
108 183000200X Reprodução de vídeo em qualquer suporte 
109 801110200X Serviços de adestramento de cães de guarda (com internação) 
110 452000600X Serviços de borracharia para veículos automotores 
111 452000700X Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores 
112 452000300 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores 
113 591200200 Serviços de mixagem sonora 

* Para o enquadramento em atividade econômica baixo risco tipo B, o empreendimento deverá
possuir área utilizada de até 500 m² (quinhentos metros quadrados), nos termos do art. 3º da 
Instrução Normativa nº 063, de 1º de novembro de 2019.  
   Caso a área utilizada pelo empreendimento seja superior a 500 m² (quinhentos metros 
quadrados), as atividades econômicas listadas são classificadas com potencial de poluição médio 
e estarão sujeitas ao licenciamento ambiental prévio, de instalação e de operação, nos termos do 
art. 4º da Instrução Normativa nº 063, de 1º de novembro de 2019.” (NR) 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro – Goiânia –GO CEP:74055‐
110 – Tel: 55 62 3524‐1412 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO N. 013/2018 

1. ESPÉCIE: EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
013/2018.

2. OBJETO: Constitui-se objeto do presente a prorrogação por mais 12 

(doze) meses, de acordo com a cláusula quinta. 

3. PARTES: AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
AMMA com a interveniência do FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA e a 
empresa AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA – EPP. 

4. PROCESSO N:
80629699 

5. VIGÊNCIA: 08/11/2019 a 07/11/2020. 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, Edifício 
Monte Líbano, Centro – Goiânia –GO CEP:74.055‐
110 – Tel: 55 62 3524‐1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 003/2019 

1. ESPÉCIE: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
Nº 003/2019.

2. PROCESSO: 79793558 

3. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Permissão de Uso de 

Bem Imóvel o PERMITENTE outorga à 

PERMISSIONÁRIA a posse de uma sala nº 06 no Núcleo 

Socioambiental do Parque Bernardo Élis, com área de 12 X 

12 m, encontra-se na parte superior do Batalhão Ambiental 

da PM-GO, 1º piso, no final do corredor do lado esquerdo e 

situada à Av. César Lattes e Alameda Santa Rita, Vila Novo 

Horizonte, nesta capital. 

Nesta sala irá funcionar um Programa Permanente de Corte 

de Cabelo Social, sem fins lucrativos 

4. PARTES: AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 

AMMA. 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – ASAMMA. 

5. VIGÊNCIA: 09/05/2019 a 08/05/2024. 



Companhia de Urbanização de Goiânia	

Av. Nazareno Roriz, Nº 1122, Vila Aurora – Goiânia 
– Goiás CEP 74.405.010
Fone: (62) 3524-8580 

PORTARIA Nº 511/2019 – PR/DRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem os Estatutos Sociais da 
empresa, 

R E S O L V E M: 

Art. 1º - Designar a empregada KEILA RODRIGUES QUEIROZ DE 
LIMA, matrícula nº 953083 – 01 e CPF nº 829.755.901-7 e a empregada DEJANE 
MARCOLINO JORGE, matrícula nº 893838-1, e CPF nº 898.113.561-49, para atuarem 
respectivamente como GESTORA e FISCAL da contratação visando à aquisição de 02 (dois) 
Certificados Digitais do tipo A3 E-CNPJ, para atender as necessidades da COMOB e COMPAV, 
formalizado com a empresa SOLUTI - SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A 
(CNPJ 09.461.647/0001-95). 

Art. 2º - Determinar que as empregadas ora designadas acompanhem e 
fiscalizem a execução dos serviços a serem prestados pela empresa contratada. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o final da prestação dos serviços. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2019. 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho José Antônio de Oliveira.e Silva 
PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO   



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

RESOLUÇÃO Nº  053/2019-DR 

            OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem os Estatutos Sociais da 
empresa, 

           CONSIDERANDO: 

                             1 – Que a Companhia de Urbanização de Goiânia é responsável pela liquidação 
das suas subsidiárias COMOB e COMPAV, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 
183/2008; 

2 - A necessidade de aquisição de Certificado Digital para o CNPJ da COMOB, 
para realização de obrigações acessórias junto à Receita Federal; 
                             3 - Considerando o contido no Processo nº 8.016.498-0 e no Parecer nº 423/2019-
AJU da Assessoria Jurídica desta Companhia. 

          R E S O L V E M: 

                            I – Autorizar a realização da presente despesa por Dispensa de Licitação de acordo 
com disposto no inciso II do art. 29 da Lei nº 13.303/2016, em favor da empresa SOLUTI - 
SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A (CNPJ nº 09.461.647/0001-95), visando à 
aquisição de 01 (um) certificado digital do tipo A3 E-CNPJ, para pessoa jurídica, gerado e armazenado 
em um dispositivo móvel com o Token, com validade de 12 (doze) meses, para atender as 
necessidades da Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia, no valor total de R$ 
300,00 (trezentos reais), em conformidade com a proposta que apresentou o menor valor e Termo de 
Referência; 

II – Determinar os setores competentes que envidem imediatamente as 
providências preliminares para a preparação e concretização dos efeitos desta decisão; 

III– Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

        DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Goiânia, 18 de outubro de 2019. 

ARISTÓTELES DE PAULA E S. SOBRINHO JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

RESOLUÇÃO Nº 054/2019-DR 

                                      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos 
em reunião do Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem os 
Estatutos Sociais da empresa, 

CONSIDERANDO: 

1 – Que a Companhia de Urbanização de Goiânia é responsável pela liquidação das suas 
subsidiárias COMOB e COMPAV, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 183/2008; 
2 - A necessidade de aquisição de Certificado Digital para o CNPJ da COMPAV, para realização de 
obrigações acessórias junto à Receita Federal; 
2 - Considerando o contido no Processo nº 8.016.489-1 e no Parecer nº 424/2019-AJU da 
Assessoria Jurídica desta Companhia. 

R E S O L V E M: 

                                                       I – Autorizar a realização da presente despesa por Dispensa de 
Licitação de acordo com disposto no inciso II do art. 29 da Lei nº 13.303/2016, em favor da empresa 
SOLUTI - SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A (CNPJ nº 09.461.647/0001-95), 
visando à aquisição de 01 (um) certificado digital do tipo A3 E-CNPJ, para pessoa jurídica, gerado e 
armazenado em um dispositivo móvel com o Token, com validade de 12 (doze) meses, para atender as 
necessidades da Companhia de Pavimentação do Município de Goiânia, no valor total de R$ 300,00 
(trezentos reais), em conformidade com a proposta que apresentou o menor valor e Termo de 
Referência; 

II – Determinar os setores competentes que envidem 
imediatamente as providências preliminares para a preparação e concretização dos efeitos desta 
decisão. 

III– Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Goiânia, 18 de outubro de 2019. 

ARISTÓTELES DE PAULA E S. SOBRINHO JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA E SILVA

                PRESIDENTE         DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia	

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405-010 
Fone: (62) 3524-8580 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2019 - AJU 

           CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG e PNEUS VIA NOBRE 
LTDA. 

DATA:             Goiânia, 31 de outubro de 2019. 

REPRESENTANTES: 

COMURG – Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho – PRESIDENTE, José 
Antônio de Oliveira e Silva - DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO e Luiz Carlos 
Cascão – DIRETOR DE TRANSPORTES.  

CONTRATADA – Wener Miranda da Silva - PROCURADOR 

FINALIDADE:   Retificação do preâmbulo do Contrato nº 045/2019.  

VALOR DO ADITIVO – Mantido valor do contrato. 

PRAZO: Mantido, conforme estabelecido no contrato. 

FORO: Goiânia – Go. 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho 
PRESIDENTE 

José Antônio de Oliveira e Silva Luiz Carlos Cascão 
DIRETOR ADM-FINANCEIRO DIRETOR DE TRANSPORTES    



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL  DO CONTRATO 
Nº 034/2019-AJU 

CONTRATANTES:       Companhia  de Urbanização de Goiânia – COMURG e SARAIVA 
DISTRIBUIDORA EIRELI -ME 

DATA:  
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 

REPRESENTANTE: 

COMURG:  Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho – PRESIDENTE e José 
Antônio de Oliveira e Silva -  DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO   

FUNDAMENTO: Rescisão Unilateral do Contrato nº 034/2019-AJU, para aquisição de materiais 
de limpeza, higiene e descartáveis, por descumprimento legal de cláusulas contratuais inerentes a 
objeto contratado. 

FORO: Goiânia – Goiás 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho José Antônio de Oliveira e Silva 
              PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019 - SRP 

A Autoridade Competente da Companhia de Urbanização de Goiânia, torna público aos 

interessados a homologação do Pregão Eletrônico nº 003/2019 - SRP, oriundo do processo nº 

79263974/2019 cujo objeto é aquisição de piso de borracha, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, que sagrou-se vencedora a empresa AUBICON 

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 09.603.174/0002-02, com o valor total da 

contratação de R$399.980,00 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais). As 

demais informações podem ser acessadas pelos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.goiania.go.gov.br. 

Goiânia, 31 de outubro de 2019. 

ARISTÓTELES DE PAULA E SOUSA SOBRINHO 
Diretor Presidente 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

Goiânia, 17 de setembro de 2019. 

Composição dos Valores Arrecadados no Aterro Sanitário de Goiânia 

(Em atendimento ao art.2º da Lei Municipal Nº 10.324/2019) 

EM SETEMBRO/2019 

Tipos de serviços Unidade Valor unitário
R$ 

Valor 
arrecadado em 

R$ 

Descarga de resíduos sólidos comuns tonelada 93,50²/98,18¹   195.622,87 

Descarga de resíduos da Construção Civil caçamba      64,80   162.411,37 

Coleta e descarga de Resíduos de saúde kilo        3,74         2.065,23 

Taxa resíduos sólidos saúde - RSS – 
Geradores 

Anual     77,01             154,02 

Taxa resíduos sólidos saúde - RSS – 
Transportadores 

Anual    83,93               83,93 

Total...................................     360.337,42 
1. Valor Contratos de Descarte 

2. Valor Guias de Descarte

ELIENE BATISTA DOS SANTOS    KELLYANE PEREIRA GARCIA 
        Divisão de Faturamento               Gerência Financeira 

JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA E SILVA 
Diretor Administrativo/Financeiro 

ARISTÓTELES DE PAULA E SOUSA SOBRINHO 
Diretor-Presidente  



EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

ELETROTINTAS PINTURA ELETROSTATICA LTDA, CNPJ/CPF nº 

34.230.838/0001-93, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

(AMMA) de Goiânia, por meio do processo nº,  a Licença Ambiental de Instalação, para a(s) 

seguinte(s) atividade(s):  25.39-0-01- Serviço de Usinagem , Tornearia e Solda; 28.12-7-00 

Fabricação de Equipamentos Hidráulicos e Pneumáticos, Peças e Acessórios , Exceto Válvulas; 

30.92-0-00 Fabricação De Bicicletas E Triciclos Não –Motorizados , Peças e Acessórios; 

47.63-6-03 Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, Peças e Acessórios, desenvolvida(S) na 

Av. Ville, Quadra: 23, Lote: 30, nº 1375, Setor Res. Center Ville, Goiânia, Go. 
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